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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Nn a 4# /2019-GAG Brasília, .g.f de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que "Z)/lspõê soZzne a faca/ego/zzaçâb do
Parque Recreativo do Núcleo Bandeirante; do Parque Recreativo do Setor "O"; do
Parque Ecológico e Vivencial Bosque dos Eucaliptos; do Parque Recreativo Sucupira; do
Parque Três Meninas; do Parque Recreativo de Santa Mana; do Parque Ecológico e
i/ivencial do Riacho Fundo; do Parque Ecológico e Vivencial de Candangolândia; do
Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão; do Parque Ecológico Canjerana; do Parque
Ecológico Garça Branca; do Parque Ecológico dos Pequizeiros; do Parque Ecológico e
ü/ivencial do Retirinho; do Parque Ecológico e Vivencial do Recanto das Emas; do
Parque Ecológico e Vivencial Cachoeira do Pipiripau".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Presidente do Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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GOVERNO DO DIST

PROMETO DE LEI N PI G5ti/2019)E 2019
(Autoria: Po(.

Dispõe sobre a recategorização do Parque
Recreativo do Núcleo Bandeirante; do Parque
Recreativo do Setor "O"; do Parque Ecológico
e Vivencial Bosque dos Eucaliptos; do Parque
Recreativo Sucupira; do Parque Três Meninas;
do Parque Recreativo de Santa Mana; do
Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo;
do Parque Ecológico e Vivencial de
Candangolândia; do Parque Ecológico e
Vivencial da Vila Varjão; do Parque Ecológico
Canjerana; do Parque Ecológico Garça Branca;
do Parque Ecológico dos Pequizeiros; do
Parque Ecológico e Vivencial do Retirinho; do
Parque Ecológico e Vivencial do Recanto das
Emas; do Parque Ecológico e Vivencial
Cachoeira do Pipiripau.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo O Parque Recreativo do Núcleo Bandeirante, instituído pela Lei no
1.446, de 28 de maio de 1997, fica recategorizado como Parque de Uso Múltiplo do
Núcleo Bandeirante.

Pa/iáyraáo ún/co. Com a recategorização, o Parque Recreativo do Núcleo
Bandeirante passa a ser denominado Parque de Uso Múltiplo do Núcleo Bandeirante.

Art. 2o O Parque Recreativo do Setor "O", instituído pela Lei no 871, de 05 de
junho de 1995, fica recategorizado como Parque de Uso Múltiplo do Setor "O".

Pa/;áyraÁo (;n/co. Com a recategorização, o Parque Recreativo do Setor "O"
passa a ser denominado Parque de Uso Múltiplo do Setor "O".

Art. 3o O Parque Ecológico e Vivencial Bosque dos Eucaliptos, instituído pela
Lei no 2.014, de 28 de julho de 1998, fica recategorizado como Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Eucaliptos.

Pa/iggnaÁo ánüo. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial Bosque
dos Eucaliptos passa a ser denominado Parque de Uso Múltiplo Bosque dos Eucaliptos.

Art. 4o O Parque Recreativo Sucupira, instituído pela Lei no 1.318, de 23 de
dezembro de 1996, fica recategorizado como Parque Ecológico Sucupira.

Pa/lágraáo t;nÀ:o. Com a recategorização, o Parque Recreativo Sucupira passa a
ser denominado Parque Ecológico Sucupira. /
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

Art. 5o O Parque Três Meninas, instituído pela Lei no 576, de 26 de outubro de
1993, fica recategorizado como Parque Ecológico Três Meninas.

Pa/iigraÁo t;nilco. Com a recategorização, o Parque Três Meninas passa a ser
denominado Parque Ecológico Três Meninas.

Ait. 6o O Parque Recreativo de Santa Mana, instituído pela Lei no 2.044, de 28
de julho de 1998, fica recategorizado como Parque Ecológico de Santa Marca.

Pa/iáynaÁo (;n/co. Com a recategorização, o Parque Recreativo de Santa Mana
passa a ser denominado Parque Ecológico de Santa Mana.

Art. 7o O Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo, instituído pela Lei no
1.705, de 13 de outubro de 1997, fica recategorizado como Parque Ecológico do Riacho
Fundo.

Pa/iigraÁo (;nÀ:o. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial do
Riacho Fundo passa a ser denominado Parque Ecológico do Riacho Fundo.

Art. 8o O Parque Ecológico e Vivencial de Candangolândia, instituído pela Lei
no 1.300, de 16 de dezembro de 1996, fica recategorizado como Parque Ecológico dos
Pioneiros.

Pa/iãgraÁo ónÀ:o. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial de
Candangolândía passa a ser denominado Parque Ecológico dos Pioneiros.

Art. 9o O Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão, instituído pela Lei no
1.053, de 22 de abril de 1996, fica recategorizado como Parque Ecológico da Vila
anão

Pa/iágraÁo (7nüo. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial da Vila
Varjão passa a ser denominado Parque Ecológico da Vila Varjão.

Art. 10. 0 Parque Ecológico Canjerana, instituído pela Lei n' 4.506, de 30 de
setembro de 2010, fica recategorizado como Refúgio de Vida Silvestre Canjerana.

Pa/láynaÁo zhilco. Com a recategorização, o Parque Ecológico Canjerana passa a
ser denominado Refúgio de Vida Silvestre Canjerana.

Art. 11. 0 Parque Ecológico Garça Branca, instituído pela Lei n' 1.594, de 25
de julho de 1997, fica recategorizado como Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca.

Pa/iignaÁo t;nüo. Com a recategorização, o Parque Ecológico Garça Branca
passa a ser denominado Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca.

Art. 12. O Parque Ecológico dos Pequizeiros, instituído pela Lei n' 2.279. de 07
de janeiro de 1999, fica recategorizado como Parque Distrital dos Pequizeiros.

Pa/iágnaáo (;nÀ:o. Com a recategorização, o Parque Ecológico dos Pequizeiros
passa a ser denominado Parque Distrital dos Pequizeiros.

Art. 13. O Parque Ecológico e Vivencial do Retírinho, instituído pela Lei n'
2.355, de 26 de abril de 1999. fica recategorizado como Parque Distrital do Retirinho.

SI.. - H.. Q656/2019 folha (X}HH)3--dc



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

Pa/:ignaro [;nÊo. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial do
Retirinho passa a ser denominado Parque Distrital do Retirinho.

Art. 14. O Parque Ecológico e Vivencial do Recanto das Emas, instituído pela
Lei n' 1.188, de 13 de setembro de 1996, fica recategorizado como Parque
Distrital Recanto das Emas. '

Pa/iigraÁo ó/7À:o. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial do
Recanto das Emas passa a ser denominado Parque Distrital Recanto das Emas.

Art. 15. O Parque Ecológico e Vivencial Cachoeira do Pipiripau, instituído pela
Lei n' 1.299, de 16 de dezembro de 1996, fica recategorizado como Área de Relevante
Interesse Ecológico Cachoeira do Pipiripau.

Pa/iáyraÁo (;n&o. Com a recategorização, o Parque Ecológico e Vivencial
Cachoeira do Pipiripau passa a ser denominado Área de Relevante Interesse Ecológico
Cachoeira do Pipiripau.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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BRAêÍLIA
AMBIENTAL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 36/2019 - IBRAM/PRESI Brasília-DF, 26 de agosto de 2019

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de alteração das
Leis n9 ]..446, de 28 de maio de 1997, ng 871, de 05 de junho de 1995, n9 2.014, de 28 de julho de 1998,
n9 1.318, de 23 de dezembro de 1996, nQ 576, de 26 de outubro de 1993, nQ 2.044, de 28 de julho de
1998, n9 1.705, de 13 de outubro de 1997, n9 1.300, de 16 de dezembro de 1996, ng ]..053, de 22 de abril
de 1996, n' 4.506, de 30 de setembro de 2010, n' 1.594, de 25 de julho de 1997, n' 2.279, de 07 de
janeiro de 1999, n' 2.355, de 26 de abri] de 1999, n' 1.188, de].3 de setembro de].996 e n' 1.299. de].6

de dezembro de 1996, com a finalidade de adequar os espaços territoriais ambientalmente protegidos do
Distrito Federal ao que dispõe a Lei Comp]ementar nQ 827/20].0.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de iniciativa que visa reformular a nomenclatura das áreas protegidas do Distrito
Federal, conforme determina o artigo 46 da Lei Complementar nQ 827, de 22 de julho de 2010, que
institui o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza (SDUC), buscando adequa-las às
categorias legalmente previstas, de acordo com as suas características ambientais e uso atual.

Para tanto, foi instituída uma comissão técnica no âmbito do Instituto do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos do Distrito Federal responsável por indicar as categorias mais adequadas de acordo
com a vocação de cada unidade de conservação, respeitados os seguintes critérios: área dentro de outra
unidade de conservação, fitofísionomía, área de proteção de mananciais, entorno de unidade de
conservação, uso, presença de ocupações, infraestrutura, atributos ambientais, atributos ambientais
sensíveis, e vegetação nativa consolidada.

Como as áreas a serem recategorizadas estão distribuídas em todo o território do Distrito
Federal, a consulta pública, divulgada por diversos veículos de comunicação, foi realizada em ambiente
virtual sendo disponibilizado um endereço eletrânico para o envio de dúvidas, sugestões ou críticas.
Concomitantemente, as informações relacionadas ao processo de recategorização foram divulgadas junto
às Administrações Regionais e nas unidades de conservação com sede, além de enviadas para divulgação
no sítio eletrânico do Ministério Público, Câmara legislativa e Secretaria de Meio Ambiente. As
informações também tiveram repercussão nos meios de comunicação, com reportagens e matérias em
jornais;...escritos de grande circulação e televisionados. Todas as correspondências eletrânicas enviadas
pelos interessados foram devidamente respondidas.

No que tange à confecção do instrumento legal responsável pela reformulação da
nomenclatura das áreas protegidas do Distrito Federal, cumpre salientar que, por questão de segurança
jurídica, optou-se por não revogar o instrumento legal responsável pela definição da poligonal da unidade
a ser recategorizada, mas somente alterar seus dispositivos. A intenção é deixar claro tanto para a
sociedade quanto para os entes direta ou indiretamente interessados que a recategorização não
interferirá nas poligonais já definidas, pois apenas visa adequar a realidade fática da área à categoria
protetiva estabelecida na Lei Complementar ng 827, de 18 de julho de 2010, de acordo com os seus

atributos ambientais. 9L - FL w56/2a19 folha {}00W5 -2c
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria Jurídico Legislativa

Parecer SEl-GDF n.g 136/2019 - SEMA/GAB/AJL

Recategorização de Unidades de
Conservação do Distrito Federal. Leis

Complementares n9 265/1999 e ng
827/2010. Sistema Distrital de Unidades de
Conservação da Natureza. Projeto de Lei
Ordinária.

1- Relatório

A proposição de Projeto de Lei Ordinária em análise tem como objetivo alterar as Leis n'
1.446, de 28 de maio de 1997, n9 871, de 05 de junho de ]-995, ng 2.014, de 28 de ju]ho de ].998, ng
1.318, de 23 de dezembro de 1996, ng 576, de 26 de outubro de].993, ng 2.044, de 28 de ju]ho de].998,
n9 1.705, de 13 de outubro de 1997, ng 1.300, de 16 de dezembro de 1996, ng 1,053, de 22 de abril de
1996, n' 4.506, de 30 de setembro de 2010, n' 1.594, de 25 de julho de 1997, n' 2.279, de 07 de janeiro
de ].999, n' 2,355, de 26 de abri] de 1999, n' ]..826, de ].3 de janeiro de 1998, n' 1.188, de 13 de
setembro de 1996, n' 1.600, de 25 de julho de 1997 e n' 1.299, de 16 de dezembro de 1996, a fim de
adequar os espaços protegidos do Distrito Federal às Leis Complementares ng 265/1999 e n9 827/2010,
respeitando os seus atributos ambientais e o uso atual.

Esta proposição foi subsidiada pe]o Parecer Técnico ng 500.000.001/20].4 -- SUGAP/IBRAM,
que teve como objetivo reformular a nomenclatura das áreas protegidas do Distrito federal, com base
em estudos técnicos e científicos que identificaram os respectivos usos atuais, existência de
infraestrutura, fitoflsionomias do Bioma Cerrado, presença de ocupações, atributos ambientais sensíveis
vegetação nativa consolidada, entorno de unidades de conservação, bem como a existência de outras
unidades de conservação na mesma localidade.

É o breve parecer.

11 - Fundamentação

O Decreto distrital n. 39.680/19, que dispõe sobre as normas e as diretrizes para
elaboração, redação e alteração de Decreto e para o encaminhamento e exame de propostas de decreto
e projeto de lei no âmbito da administração direta e indireta do Distrito federal, assim dispõe em seu art.
12

Art. 12. A proposição de decreto ou de projeto de lei será encaminhada no
Sistema Eletrõnico de Informação - SEl-GDF, pela autoridade máxima do órgão ou
entidade, ao Gabinete da Casa Civil, acompanhada de:

1- exposição de motivos assinada pela autoridade máxima do órgão ou entidade
proponente que conterá:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

bl a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;

c) a idenüfícação das normas afetadas pela proposição;
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11 - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou entidade proponente que
abrangerá:

a) os dispositivos constitucionais ou legais que fundamentam a validade da
proposição;

bl as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;

cl as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria; e

dl conclusão a respeito da constitucionalidade, da legalidade e do atendimento à
técnica legística;

A análise exigida no art. 12, 11, do Decreto encontra-se nos autos, por meio do Parecer 65
j21922505), lavrado pelo Chefe da Procuradoria Jurídica do IBRAM.

O referido opinativo encontra-se adequado às exigências descritas nas alíneas "a" a "d",
acima transcritas.

Contudo, de modo a contribuir com a edição da norma, esta AJL/SEMA promove as
seguintes ponderações.

A proposição de projeto de Decreto em análise tem como objetivo recategorizar áreas
protegidas do Distrito Federal, em observância ao que determina o artigo 46 da Lei Complementar ng
827/2010 e o artigo 10 da Lei Complementar ng 265/1999, que dispõem, respectivamente, o que se
segue

LeLçeln elementar ne 827/2010
Art. 46. As unidades de conservação e demais áreas naturais protegidas, criadas
anteriormente e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei
Complementar, serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até cento e
cinquenta dias, com o objetivo de definir sua desünação com base na categoria e
função para as quais foram criadas, conforme o disposto no regulamento desta
Leí Complementar.

Lei Complementar ne 265/1999
Art. lO. Os Parques já existentes serão enquadrados de acordo com a
nomenclatura definida nesta Lei Complementar.

O Parecer Técnico n9 500.000.001/20]-4 - SUGAP/IBRAM, que fundamentou a minuta de
Projeto de Lei Ordinária em análise, propõe a recategorização de alguns parques, criados antes do
Sistema Distrital de Unidades de Conservação, em unidades de conservação previstas na Lei

Complementar ng 827/2010 ou em Parques de Uso Múltiplo. A justificativa para esta alteração é,
segundo o referido Parecer, "t-.] suprir a necessidade de enquadrar parques que não possuem atributos
ecológicos significativos que justifiquem sua inclusão no SDUC, mas são espaços que proporcionam lazer
e bem-estar à população. Estas áreas, se adequadamente recuperadas e manejadas, podem vir a se
enquadrar como uma Unidade de Conservação e fazer parte do SDUC."

Verifica-se, pois, que a proposta tem a finalidade de excluir alguns espaços protegidos do
Sistema Distrital de Unidades de Conservação de Natureza, mas, ao mesmo tempo, pretende-se manter
algum grau de proteção jurídica.

Este entendimento foi corroborado pelo Parecer SEl-GDF n.e 65/2019
- IBRAM/PRESI/PROJU elaborado pela Procuradoria Jurídica do IBRAM. Destaca-se o seguinte trecho:

Como se viu, a alteração das categorias se deu com base na vocação ambiental de
cada um desses territórios, considerando-se uma série de requisitos técnicos para
o seu enquadramento, inclusive com a proposta de retirada de parte delas do

;etor Protclcolo Legislatix/o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, já que não possuem
.N'..65É../.2g.L2. . atributos ecológicos sensíveis.
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De início, importa fazer algumas considerações sobre a natureza jurídica dos Parques de
Uso Múltiplo. De acordo com o artigo 3Q da Lei Complementar ng 265/1999, "os Parques do Distrito
Federal classificam-se em Parques Ecológicos e Parques de Uso Múltiplo e constituem unidades de uso
sustentável [...]".

Por outro lado, a Lei Complementar ng 827, de 22 de julho de 2010, que institui o Sistema
Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, portanto, posterior à Lei Complementar n9 265/1999,
no artigo 8e, dispõe o que se segue:

Art. ].4. Constituem o Grupo das Unidades
categorias de unidade de conservação;

de Uso Sustentável as seguintes

1 - Área de Proteção Ambiental;

11 - Área de Relevante Interesse Ecológico;

111 - Floresta Distrital;

IV - Parque Ecológico;

V - Reserva de fauna;

VI - Reserva Particular do Património Natural

Com isso, verifica-se que a categoria Parque de Uso Múltiplo foi excluída do rol de
Unidades de Uso Sustentável, não mais pertencendo ao Sistema Distrital de Unidades de Conservação da
Natureza (SDUC).

Ademais, a Lei n9 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação, também não faz referência à tipologia Parques de Uso Múltiplo

Há, atualmente, certa indefinição sobre a natureza jurídica e o grau de proteção que
devem ser conferidos aos Parques de Uso Múltiplo, visto que a lei de criação destes espaços protegidos
ILei Complementar ng 265/1999) é anterior à Lei do SDUC e à Lei do SNUC. Entendemos que esta
indefinição ainda precisa ser sanada para que, somente após, seja possível analisar, do ponto de vista
jurídico, uma eventual possibilidade de recategorização para a tipologia Parque de Uso Múltiplo.

A efeüva conclusão no sentido da revogação tácita ou não da LC distrital nQ 265/99 ou
sobre os contornos da proteção jurídica que deve ser conferida à tipologia dos Parques de Uso Múltiplo
somente ocorrerá por meio de edição de lel complementar que disponha sobre a questão dos efeitos das
leis do SNUC e do SDUC sobre essa norma ou por meio de consulta jurídica formal à Procuradoria-Geral
do Distrito Federal, nos termos do art. 99 do Decreto n9 22.789/02

Por estas razões, sugerimos que a proposição de Projeto de Lei Ordinária verse apenas
sobre Unidades de Conservação, nos termos do que dispõe a Lei Complementar n9 827, de 22 de julho de
2010. Assim, sugerimos que apenas as categorias previstas na tabela abaixo sejam alteradas por meio
da proposição em análise

Lei de Criação Denominação Atual Denominação Proposta

Lei ng 1.318, de 23 de
dezembro de 1996 Parque Recreativo Sucupira Parque Ecológico Sucupira

Lein9 576, de 26 de outubro
de 1993 Parque Três Meninas Parque Ecológico Três

Meninas

Leing 2.044,de 28 dejulho de
1998 Parque Recreativo de Santa Mana Parque Ecológico de Santa

Marca

Lein9 1.705, de 13 de outubro Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Parque Ecológico Riacho
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de 1997 Fundo fundo

Lei ng 1.300, de 16 de
dezembro de 1996

Parque Ecológico e Vivencial da
Candangolândia

Parque Ecológico dos
Pioneiros

Lei ng 1.053. de 22 de abrílde
1996

Parque Ecológico e Vivencial da Vila
Varjão

Parque Ecológico da Vila
Varjão

Lein'4.506,de 30 de
setembro de 2010

Parque Ecológico e Vivencial
Canjerana

Refúgio de Vida Silvestre
Canje ra na

Lei n' 1.594, de 25 dejulho de
1997 Parque Ecológico Garça Branca

Refúgio de Vida Silvestre
Garça Branca

Lein' 2.279, de 07 dejaneiro
de 1999 Parque Ecológico dos Pequizeiros

Pa rque Distrital dos
Pequizeiros

Lei n' 2.355, de 26 de abril de
1999

Parque Ecológico e Vivencial do
Reürinho Parque Distrital do Reürinho

Lei n' 1.826, de 13 dejaneiro
de 1998 Parque Ecológico Ezechias Heringer

Parque Distrital Ezechias
Heringer

Lei n' 1.188, de ].3 de
setembro de ].996

Parque Ecológico e Vivencial Recanto
das Emas

Parque Distrital Recanto das
Emas

Lei n' 1.600, de 25 dejulho de
1997 Parque das Copaíbas

Parque Distrital das
Copaíbas

Lei n' 1.299, de 16 de
dezembro de 1996

Parque Ecológico e Vivencial Cachoeira
do Pipiripau

ARIE do Pipiripau

Desta forma, a proposição de Projeto de Lei Ordinária a ser considerada deve ser a
seguinte

PROJ ETO DE LEI N' , DE DE DE2019

(AUTORIA: PODER EXECUTIVO)

A[tera a redação das Leis n9 ]..318, de 23 de
dezembro de 1996, ng 576, de 26 de
outubro de 1993, n9 2.044, de 28 de julho
de ].998, n9 1.705, de 13 de outubro de
1997, nç 1.300, de 16 de dezembro de
1996, ng 1.053, de 22 de abril de 1996, n'
4.506, de 30 de setembro de 2010, n'
1.594, de 25 de julho de 1997, n' 2.279, de
07 de janeiro de 1999, n' 2.355, de 26 de
abril de 1999, n' 1.826, de 13 de janeiro de
1998, n' 1.188, de 13 de setembro de 1996,

Setor Protocolo Legislativo

.IL:,.JIL'2a4
Foltaa N'.QI.=XÉ$.â;a.;:==S2
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n' 1.600, de 25 de julho de 1997 e n' 1.299,
de ].6 de dezembro de 1996.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGisLAtivA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEl:

Art l9 A Lei n9 1.318, de 23 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Ecológico Sucupira na Região Administrativa de Planalüna - RA
VI."lNKI

"Art. I' Fica criado o Parque Ecológico Sucupira, localizado no perímetro urbano da
Região Administrativa de Planaltina, entre o Setor Norte, a Vila Nossa Senhora de
Fátima e a região oeste do prolongamento da Avenida Gomes Rabelo." INR)

"Art. 2' O Parque Ecológico Sucupíra tem como objetivos:

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de
grande beleza cêníca;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

111 - recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar atividades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a
educação ambiental e as ativídades de lazer e recreação em contato harmónico com a
natureza." (NRI

"Art. 3' A implantação e a manutenção do Parque Ecológico Sucupira cabe ao órgão
ambiental.

Parágrafo Único. O órgão ambiental promoverá a valorização da área com o plantio de
espécies nativas do cerrado." INRI

"Art. 5' O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta Lei
regulamentará o uso do Parque Ecológico Sucupira." INR)

Art 29 A Lei ng 576, de 26 de outubro de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Ecológico Três Meninas na Região Administrativa de
Samambaia IRA XII), e dá outras providências." INRI

"Art. l9 Fica criado o Parque Ecológico Três Meninas, com área de 66.5374 hectares,
definido na planta URB - 65/92 e no memorial MDE - 65/92, localizado na Região
Administrativa de Samambaia(RA Xll)." INRI

"Art. 2g São objetivos do Parque Ecológico Três Meninas:

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de
grande beleza cênica;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

111 - recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar aüvidades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a
educação ambiental e as atividades de lazer e recreação em contato harmónico com a
natureza;

V"(NR)

"Art. 39 0 órgão ambiental será responsável pela supervisão do Parque Ecológico Três
Meninas e o manejo será realizado em estreita articulação com a Administração
Regional de Samambaia." (NRI
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Art. 3e A Lei n9 2.044, de 28 de julho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações

"Ementa: Dispõe sobre a criação do Parque Ecológico de Santa Mana, na Região
Administrativa de Santa Mana - RA XIII." (NR)

"Art. l9 Fica criado o Parque Ecológico de Santa Mana, na Região Administrativa de
Santa Mana - RA XIII." INR)

"Art. 2e O Poder Executivo definirá a localização e a dimensão da área do Parque
Ecológico de Santa Mana, respeitada a preservação do meio ambiente." (NRI

"Art. 3g São objetivos do Parque Ecológico de Santa Mana

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de
grande beleza cênica;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

l l l recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar atívidades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a
educação ambiental e as atividades de lazer e recreação em contato harmónico com a
natureza." (NRI

'Art. 49 Compete ao órgão ambiental a implantação e a manutenção do Parque
Ecológico de Santa Mana, bem como o plantio de árvores de espécies nativas e a
instalação de equipamentos de lazer."(NRI

An 4g A Lei n9 1.705, de ].3 de outubro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Ecológico do Riacho fundo em área que menciona e dá outras
providências."(NRI

"Art. l9 Fica criado o Parque Ecológico do Riacho Fundo na Região Administrativa do
Riacho Fundo - RA XVll, na área delimitada pela Granja Riacho Fundo, ao norte; pelo
Regimento de Polícia Montada, a Estação de Tratamento de Esgoto, a Chácara s/ng
Dácia e a Colónia Agrícola Sucupira, a leste; pela Fazenda Sucupira, ao sul, e, a oeste,
pela Fazenda Sucupira e o Riacho Fundo ll."(NRI

"Art. 2Q O Parque Ecológico do Riacho Fundo tem por objetivos principais:

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de
grande beleza cênica;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

111 - recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar atividades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a
educação ambiental e as atividades de lazer e recreação em contato harmónico com a
natureza." INRI

"Art. 39 Compete ao órgão ambiental implantar. administrar e manter o parque
ecológico.

Parágrafo Unico. Para este flm o órgão ambiental poderá, nos termos e limites da lei,
firmar acordos, contratos e convênios com entidades públicas e privadas."(NRI

'%rt. 49 Fica assegurada, na gestão do Parque Ecológico do Riacho Fundo, a
participação triparüte do governo, dos usuários e das entidades associativas de
proteção ambiental do Distrito Federal." (NRI

Sçtor Protocolo Legislcativo
PZ. N. 656 /JO/
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Art. 5e A Lei ne 1.300, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Ecológico dos Pioneiros." INRI

"Art. I' Fica criado o Parque Ecológico dos Pioneiros." (NR)

"Art. 2' A Comissão de Defesa do Meio Ambiente de Candangolândia - COMDEMA, no
prazo de trinta dias da publicação desta Lei, definirá os limites do Parque Ecológico dos
Pioneiros.

Parágrafo Único. " (NR)

"Art. 3' O Parque Ecológico dos Pioneiros tem por tem por objeüvos:

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de
grande beleza cênica;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

111 - recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar aüvidades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a
educação ambiental e as aüvídades de lazer e recreação em contato harmónico com a
natureza." INRI

"Art. 4' O Governo do Distrito Federal, no prazo de noventa dias da publicação desta
Lei, implantará o Parque Ecológico dos Pioneiros, regulamentando sua utilização."(NR)

Art 69 A Lei ng 1.053, de 22 de abril de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Ecológico da Vila Varjão, na RA XVlll - Região Administrativa do
Lago Norte e dá outras providências." (NRI

"Art. lç Fica criado o Parque Ecológico da Vila Varjão, na Região Administrativa do Lago
Norte - RA XVIII." (NR)

"Art. 2-A O Parque Ecológico da Vila Varjão tem por tem por objeüvos:

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de
grande beleza cênica;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

111 - recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar aüvidades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a
educação ambiental e as atividades de lazer e recreação em contato harmónico com a
natureza." (NRI

Art. 79 A Lei n 4.506, de 30 de setembro de 20].0, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Refúgio de Vida Silvestre Canjerana, define sua poligonal, revoga a Lei
ne]..262, de].3 de novembro de 1996, e a Lei n9 2.667, de 5 de janeiro de 2001, e dá
outras providências." (NRI

"Art. IQ Fica criado o Refúgio de Vida Silvestre Canjerana, situado na Região
Administrativa do Lago Sul - RA XVI."(NR)

"Art. 2g A área do Refúgio de Vida Silvestre Canjerana é constituída pelo Módulo 1, com
área de 49,2394ha (quarenta e nove hectares, vinte e três ares e noventa e quatro
centiares), definida pelas coordenadas UTM constantes do Anexo 1; pelo Módulo ll,
com área de 1,9247ha (um hectare, noventa e dois ares e quarenta e sete centiares),
definida pelas coordenadas UTM constantes do Anexo 11; e pelo Módulo 111, com área
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de 8,2392ha (oito hectares, vinte e três ares e noventa e dois cenüares), definida pelas
coordenadas UTM constantes do Anexo 111 desta Lei." (NR)

'Ãrt. 3e O Refúgio de Vida Silvestre Canjerana tem por objetivo proteger os ambientes
naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou
comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória.

E l

l l l

lv

V

Parágrafo Único. A visitação pública e as aüvidades relacionadas a pesquisas, estudos
científicos e monitoramento ambiental dependem de autorização prévia do órgão
responsável pela administração do Refúgio de Vida Silvestre Canjerana, bem como das
normas previstas no Plano de Manejo." (NR)

'Art. 59 A administração e a manutenção do Refúgio de Vida Silvestre Canjerana fica a
cargo do órgão ambiental do Distrito Federal." INRI

'Art. 6g Será constituído o Conselho Gestor do Refúgio de Vida Silvestre Canjerana,
composto paritariamente por representantes do Poder Público e da sociedade civil.

$ 2Q Integrará, obrigatoriamente, o Conselho Gestor um representante escolhido e
indicado pela comunidade lindeira ao Refúgio de Vida Silvestre Canjerana, entre os
membros da sociedade civil."(NRI

"Art. 79 0 Refúgio de Vida Silvestre Canjerana deverá ter Plano de Manejo, que
disciplinará o zoneamento, o uso e a ocupação da área."(NRI

'Art. 8g Até a aprovação do Plano de Manejo, a zona de amortecimento do Refúgio de
Vida Silvestre Canjerana será constituída de, no mínimo, trezentos metros, ao longo de
todo seu entorno.

$ 2e Na zona de amortecimento do Refúgio de Vida Silvestre Canjerana só serão
permitidas novas ocupações ou quaisquer intervenções no uso do solo ou subsolo,
inclusive obras de pavimentação asfálüca e de saneamento básico, mediante a
realização de estudos técnicos e a aprovação do Conselho Gestor." INRI

"Art. 9g

Parágrafo Unico. O Poder Executivo disponibilizará mapa atualizado do Refúgio de Vida
Silvestre Canjerana" (NRI

Art. 8e A Lei n' 1.594, de 25 de julho del-997, passa a vigorar com as seguintes alterações

"Ementa: Dispõe sobre a criação do Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca, na Região
Administrativa XVI - Lago Sul."(NR)

'Art. lg Fica criado o Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca, abrangendo as áreas
situadas entre as Quadras 16 e 18 do Setor de Habitações Individuais Sul -- SHIS, na
Região Administrativa XVI - Lago Sul.

Parágrafo Único. O Poder Executivo definirá a poligonal da unidade por meio do
Sistema Cartográfico do Distrito Federal - SICAD, respeitadas as normas técnicas de
apresentação de projeto do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
federal - IPDF." INR)

'Art. 2g O Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca tem por objetivos
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V - proteger os ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou
reprodução de espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou
migratória." (NRI

"Art. 3e A implantação do Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca obedecerá às normas
estabelecidas para gerenciamento da Área de Proteção Ambiental -- APA das bacias do
Gama e Cabeça de Veado." INRI

"Art. 49 Cumpre ao órgão ambiental a implantação e a manutenção do Refúgio de Vida
Silvestre Garça Branca, com a colaboração dos moradores locais." (NR)

"Art. 5Q A implantação do Refúgio de Vida Silvestre Garça Branca será precedida de
elaboração do plano de manejo."(NR)

Art. 99 A Lei n' 2.279, de 07 de janeiro de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Dispõe sobre a criação do Parque Distrital dos Pequizeiros, na Região
Administrativa de Planalüna - RA VI."(NR)

"Art. IQ Fica criado o Parque Distrital dos Pequizeiros, na Região Administrativa de
Planalüna - RA VI, na área da reserva legal do Núcleo Rural Santos Dumont,
compreendido entre o Córrego Quinze, o canal de irrigação e os lotes 22 e 23 do
referido núcleo rural."jNRI

"Art. 2Q O Parque Distrital dos Pequizeiros Constituí tem como objetivo a preservação
de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando
a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de aüvidades de educação e
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.

l l l

lv

V-"jNR)

"Art. 5Q Fica o Poder Executivo responsável pela supervisão das ações necessárias ao
alcance dos objetivos do Parque Distrital dos Pequizeiros." INRI

"Art. 6e O Parque Distrital dos Pequizeiros contará com um Conselho Consultivo
constituído por representantes de órgãos e entidades do Governo do Distrito Federal,
a serem definidos na regulamentação desta Lei, e por representante da Associação dos
Produtores Rurais do Núcleo Rural Santos Dumont." INRI

Art 10 A Lei n' 2.355, de 26 de abril de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Distrital do Retirinho."(NRI

"Art. I' Fica criado o Parque Distrital do Retirinho, em área localizada na fazenda

Mestre D'Armas, à margem direita do córrego Atoleiro, na Região Administrativa de
Planalüna - RA VI

Parágrafo Único. O Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, definirá a
poligonal do Parque Distrital do Retirinho, que deverá circunscrever uma área
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aproximada de setenta hectares e incluir a sede da fazenda que dá nome ao aludido
parque." (NRI

'Art. 2' O Parque Distrital do Retirinho tem como objetivo a preservação de
ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilita.ndo a
realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.

l l l

lv

V-"(NR)

'Art. 3' O Poder Executivo, nos limites da legislação vigente, fica autorizado a firmar
convênios, contratos e acordos com entidades públicas ou particulares, com a
finalidade de alcançar os objetivos do Parque Distrital do Reürinho." INR)

Art. ll A Lei n' 1.826, de 13 de janeiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Parque Distrital Ezechias Heringer, na Região Administrativa do Guará

RA X."(NRI

'%rt. ].g O Parque Distrital Ezechias Heringer constitui-se em unidade de conservação
ambiental, com área equivalente a 344,9508 hectares, cujas coordenadas se
encontram descritas no Memorial Descritivo constante do Anexo Único da Lei
Complementar ng 916, de 17 de outubro de 2016." INRI

"Art. 3g O Parque Distrital Ezechias Heringer tem como objetivo a preservação de
ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a
realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.

1 1

111 - Setoí Protocolo Legislativ
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"Art. 4g O Parque Distrital Ezechias Heringer contará com conselho gestor composto
paritaríamente por representantes do Governo do Distrito Federal, de entidades de
proteção ambiental do Distrito Federal e entidades comunitárias, em consonância com
o plano diretor do parque."(NRI

'Art. 69 É vedado, no Parque Distrital Ezechias Heringer, o exercício de qualquer
atividade que represente efetivo risco ou prejuízo ambiental." INRI

Art. 12 A Lei n' 1.188, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações

"Ementa: Cria o Parque Distrital Recanto das Emas."(NR)

"Art. I' fica criado o Parque Distrital Recanto das Emas, na Região Administrativa do
Recanto das Emas - RA XV. na área delimitada pela chácara Aldeia da Paz, Quadra 311,
compreendendo a cabeceira do córrego Monjolo." INRI
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"Art. 2' O Parque Distrital Recanto das Emas tem como objetivo a preservação de
ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a
realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.

1 1

lll - "

"Art. 3' Compete ao órgão ambiental implantar, administrar e manter o parque

Parágrafo único. Para este flm, o órgão ambiental poderá, nos termos e limites da lei,
firmar acordos, contratos e convênios com entidades públicas e privadas." (NR)

"Art. 5' " (NRI

"Art. 6' A implantação do Parque Distrital Recanto das Emas fica condicionada à
existência de recursos específicos no orçamento anual." (NR)

Art. 13 A Lei n 1.600, de 25 de julho de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Dispõe sobre a criação do Parque Distrital das Copaíbas, na Região
Administrativa xvl - Lago Sul e dá outras providências." INRI

"Art. le Fica criado o Parque Distrital das Copaíbas entre a QI/QL 26, a QI/QL 28 e a
Estrada Parque Dom Bosco -- EPDB, no Setor de Habitações Individuais Sul - RA XVI."

"Art. 2Q O Parque Distrital das Copaíbas tem como objetivo a preservação de
ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a
realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e
interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo
ecológico.

E l

l l l

iV -"(NRI

"Art. 3ç A implantação do Parque Distrital das Copaíbas obedecerá às normas
estabelecidas para gerenciamento da área de proteção ambiental - APA do Lago
Paranoá." (NRI

"Art. 49 Cumpre ao órgão ambiental a implantação e a manutenção do parque

Parágrafo único. " (NRI

Art. 14 A Lei n' 1,299, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria a Área de Relevante Interesse Ecológico Cachoeira do Pipiripau e dá
outras providências." INRI

"Art. I' Fica criada a Área de Relevante Interesse Ecológico Cachoeira do Pipiripau,
localizada nas margens do ribeirão Pipiripau, nas proximidades da confluência da
Rodovia DF 230 com o córrego Capão Grande.

Parágrafo Único. A poligonal da unidade de que cuida o caput será definida pelo Poder
Executivo, por seus órgãos competentes, no prazo de noventa dias contados do início
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de vigência desta Lei." (NRI

'Art. 2' O Poder Executivo adotará as medidas legais necessárias à transformação da

Área de Relevante Interesse Ecológico Cachoeira do Pipiripau em bem de uso comum
do povo."(NR)

"Art. 3' Os principais objeüvos da Área de Relevante Interesse Ecológico Cachoeira do
Pipiripau são:" (NR)

"Art. 5' O Governo do Distrito Federal, no prazo de cento e oitenta dias do início da
vigência desta Lei, regulamentará o uso da Área de Relevante Interesse Ecológico
Cachoeira do Pipiripau." (NRI

Art. 15 Revogam-se o inciso V do artigo 2' da Lei ng 576, de 26 de outubro de 1993; o parágrafo único
do artigo 29 da Lei n9 1.300, de 16 de dezembro de 1996; os incisos l, ll, lll, IV e V do artigo 3' da Lei n'
4.506, de 30 de setembro de 20].0; os incisos l, ll, lll, IV e V do artigo 2' da Lei n' 2.279, de 07 de janeiro
de 1999; os incisos l, ll, lll, IV e V do artigo 29 da Lei n' 2.355, de 26 de abril de 1999; os incisos l, ll, lll, IV
e V do artigo 3e da Lei n' 1.826, de 13 de janeiro de 1998; os incisos 1, 11 e 111 do artigo 2' e o artigo 59 da
Lei n' 1.188, de 13 de setembro de 1996 e; os incisos 1, 11, 111 e IV do artigo 2e e o parágrafo único do
artigo 49 da Lei n' 1.600, de 25 de julho de 1997.

Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

111 -- Conclusão

Diante de todo exposto, esta Assessoria Jurídico-Legislativa manifesta-se pela necessidade
de aprovação da minuta conforme proposto neste Parecer. visto que a Lei Complementar ng 827/2010,
que institui o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, não incluiu "Parques de Uso
Múltiplo" no rol de Unidades de Conservação do tipo Uso Sustentável. Assim, ainda há indefinições
acerca da natureza jurídica e do grau de proteção que devem ser conferidos a estas tipologias,
prejudicando a recategorização inicialmente proposta para "Parques de Uso Múltiplo".

A efetiva conclusão no sentido da revogação tácita ou não da LC distrital n9 265/99 ou
sobre os contornos da proteção jurídica que deve ser conferida à tipologia dos Parques de Uso Múltiplo
somente ocorrerá por meio de edição de lei complementar que disponha sobre a questão dos efeitos das
leis do SNUC e do SDUC sobre essa norma ou por meio de consulta jurídica formal à Procuradoria-Geral
do Distrito Federal, nos termos do art. 99 do Decreto nQ 22.789/02

JULIA NORAS

Assessora Especial

Assessoria Jurídico-Legislativa

DANIEL AUGUSTO MESQUITA $et.or Protocolo Legislativo

...:eê..»J. ó; 5 cZ:au.
Folha N'J}.ucPso. ::)a.,..lChefe da Assessoria Jurídico-Legislativa

Procurador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por DANIEL AUGUSTO MESQUITA - Matr. 272357-3,

Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 24/05/2019, às 13:14, conforme art. 6g do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://sei.df.g ov.br/sei/controlador.php?a cao:documento.imprimir.web&acao.origem=a rvore.visualiza r&id.documento=2721 4735&infrasist. 12/13



18/09/2019 SEI/GDF - 22801 087 - Parecer

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://sei.df.gov. b r/sei/controlado r.externo. ph p ?
acao=docu mento.con ferir&id.o rga o.acesso.externo=0
verificador= 22801087 código CRC= D518529B.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

SBN Quadra 2 Lote 9 Bloco K 3Q Piso Inferior - Bairro Asa Norte - CEP 70040-020 - DF

00391-00003254/2019-13 Doc. SEI/GDF 22801087

SL - FL Gá%/Hl9 folha

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=2721 4735&infrasíst 13/13



18/09/2019

.B

)í+'\f.) bits ) 4r:B l

SEI/GDF - 21922505 - Parecer

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL

ESECIAE
Éün;a Eiçe9o +.IPW Elwdlü

Presidência

ProcuradoriaJurídica

Parecer SEl-GDF n.e 65/2019 - IBRAM/PRESA/PROJU

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
ANALISE DA CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE DA PROPOSIÇÃO. AUERAÇÃO
DAS LEIS N9 1.446, DE 28 DE MAIO DE 1997.
Ne 871, DE 05 DE JUNHO DE 1995, Ne 2.014.
DE 28 DE JULHO DE 1998, Ne 1.318, DE 23
DE DEZEMBRO DE 1996, Ng 576, DE 26 DE
OUTUBRO DE 1993, Ne 2.044, DE 28 DE
JULHO DE 1998, N9 1.705, DE 13 DE
OUTUBRO DE 1997, Ne 1.300, DE 16 DE
DEZEMBRO DE 1996, N9 1.053, DE 22 DE
ABRIL DE 1996, N' 4.506, DE 30 DE
SETEMBRO DE 2010, N' 1.594, DE 25 DE
JULHO DE 1997, N' 2.279, DE 07 DE JANEIRO
DE 1999, N' 2.355, DE 26 DE ABRIL DE 1999.
N' 1.826, DE 13 DE JANEIRO DE 1998. N'
1.188, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996, N'
1.600, DE 25 DE JULHO DE 1997 E N' 1.299,
OE 16 DE DEZEMBRO DE 1996. ALTERAÇÃO

DAS CATEGORIAS DOS ESPAços
TERRITORIAIS ESPECIALMENTE

PROTEGIDOS, CRIADOS MEDIANTE LEIS,

PARA ADEQUAÇÃO ÀS LEIS VIGENTES. LEI
COMPLEMENTAR 265, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1999. LEI COMPLEMENTAR 827, DE 22 DE
JULHO 2010, QUE INSTITUI O SISTEMA

DISTRITAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO.
ATENDIMENTO AO RITO DE

CRIAÇÃO/ALTERAÇÃO LEGALMENTE

PREVISTO. DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPOSTA NÃO ACARRETARÁ AUMENTO

DE DESPESA. PARECER PELA APROVAÇÃO
DA MINUTA.

i - RELAroRlo

Trata-se de processo encaminhado pela Presidência para manifestação jurídica quanto ao
prometo de Lei Ordinária juntado no Doc. ng 21551355.

A proposição visa a alterar as leis n' 1.446, de 28 de maio de 1997, n9 871, de 05 de junho
de 1995, ng 2.014, de 28 de ju]ho de 1998, nQ ]..318, de 23 de dezembro de 1996, ng 576. de 26 de
outubro de 1993, nQ 2.044, de 28 de julho de 1998, n9 1.705, de 13 de outubro de 1997, ng 1.300. de 16
de dezembro de 1996, ng 1.053, de 22 de abril de 1996, n' 4.506, de 30 de setembro de 2010. n' ]..S94.
de 25 de julho de 1997, n' 2.279, de 07 de janeiro de 1999, n' 2.355, de 26 de abria de 1999, n']..826. de
13 de janeiro de 1998, n' 1.188, de 13 de setembro de 1996, n\]..600, de 25 dejulho de 1997 e n' 1.299.

H:t. - FL aá$á/;1)19 folha {}0(X]].3 .,Zc
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de 16 de dezembro de 1996, com a finalidade de adequar os espaços territoriais ambientalmente
protegidos do Distrito Federal ao que dispõem as Leis Complementares nQ 265/1999 e n9 827/2010.

O processo veio instruído, em síntese, com o Parecer Técnico Final emitido pelo Grupo de
Trabalho responsável peça recategorização das Unidades de Conservação (207].7191), Projeto de Lei
Ordinária (21551355), exposição de motivos assinada pelo Presidente do Instituto (21576114) e
declaração de que a proposta não acarretará aumento de despesa(20969331).

No âmbito dessa Procuradoria realizamos a juntada das publicações ng 21859852, que

comprovam que o processo foi precedido de ampla divulgação, do resumo da proposta de
recategorização (21860104), da tabela explícaüva (21860345) e das contribuições feitas pela população

j21862149 e 21862286). Setor Protocolo Legislativo

Fuga N'.Ji.:JÊ.:ç:â:;=;Ó:=

É o breve relatório. Passa-se à análise.

11 - ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente é importante destacar que esta Procuradoria fará uma análise

estritamente jurídica, apreciando, tão-somente, a constitucionalidade, a legalidade e o atendimento à
técnica legística do ato proposto, nos termos do Decreto nQ 39.680/2019.

A proposição em análise visa alterar dispositivos constantes de diversas leis ordinárias
distritais publicadas ao longo dos anos, que criaram os mais variados tipos de parques e Unidades de
Conservação, a fim de adequar as categorias desses espaços protegidos ao regramento jurídico atual
disciplinado pelas Leis Complementares ng nQ 265/1999 e ne 827/2010.

A área técnica apresenta o estudo que subsidiou a tomada de decisão esclarecendo que a
classificação por categorias se deu com base na vocação ambiental de cada Unidade de Conservação,
atentando-se para os seguintes critérios: área dentro de outra unidade de conservação, fitofisionomia,
área de proteção de mananciais, entorno de unidade de conservação, uso, presença de ocupações,
infraestrutura, atributos ambientais sensíveis e vegetação nativa consolidada.

Além disso, esclarece, nos termos da justificativa ne 20919493, que o processo de
alteração seguiu o rito previsto na leí que instituiu o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da
Natureza (Leí nQ 827/20].O, Art. 21) no que tange às consultas públicas, que tiveram ampla divulgação
não só no Instituto Brasílía Ambiental como também no âmbito das Administrações Regionais, Câmara

Legislativa do Distrito Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Secretaria de Estado
de Meio Ambiente, à exemplo das publicações anexadas no documento n9 21859852

Quanto à confecção do instrumento legal responsável pela reformulação da nomenclatura
das áreas protegidas do Distrito Federal, acrescentou que, por questão de segurança jurídica, optou-se
por não revogar o ato legal responsável pela definição da poligonal da unidade a ser recategorizada, mas
somente alterar seus dispositivos. Segundo a referida jusüficaüva, a intenção é deixar claro tanto para a
sociedade quanto para os entes direta ou indiretamente interessados que a recategorização não
interferirá nas poligonais já definidas, pois apenas visa adequar a realidade fáüca da área à categoria
protetiva estabelecida na Lei Complementar ne 827, de 18 de julho de 2010 e na Lei Complementar ng
265, de 14 de dezembro de 1999, de acordo com os seus atributos ambientais.

Acrescenta que a necessidade de fazer a adequação proposta já foi objeto de
questionamentos feitos por diversos órgãos de controle, tal qual pelo Tribunal de Contas do Distrito
federal, em suas decisões ng 652/13 e 2523/14.

Destaca-se, por flm, que, com as alterações propostas, haverá a seguinte alteração quanto
à denominação de cada Parque:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=26235924&infra.riste.
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(LC Ne 265/1999 E Ng827/2010)

Parque Ecológico dos Pequizeiros Parque Distrital dos Pequizeiros
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Pois bem. Sob o prisma constitucional, a proposta de Lei Ordinária não contém dispositivos
que possam contrariar o texto da Constituição Federal ou da Lei Orgânica do Distrito Federal, uma vez
que é competência concorrente do Distrito federal e da União legislar sobre conservação da natureza,
proteção do meio ambiente e controle da poluição, conforme Constituição Federal de 1988, Art. 24, VI e
Lei Orgânica do Distrito Federal, Art. 17, VI.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore visualizar&ids.documento=26235924&infra riste
PL - R. {)ó5é/N19 folha 0(}Ml4 .,Z
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Parque Ecológico e Vivencial do Retirinho Parque Distrital do Reü ranho

Parque Recreativo Sucupira Parque Ecológico Sucupira

Parque Recreativo do Núcleo Bandeirante Parque de Uso Múltiplo do Núcleo Bandeirante

Parque Recreativo do Setor "O" Parque de Uso Múltiplo Setor "O"

Parque Ecológico e Vivencial Bosque dos
Eucaliptos Parque de Uso Múltiplo Bosque dos Eucaliptos

Parque Ecológico Ezechias Heringer Parque Distrital Ezechias Heringer

Parque Vivencial Denner Parque de Uso Múltiplo Denner

Pa rque Três Meninas Parque Ecológico Três Meninas

Parque Recreativo de Santa Mana Parque Ecológico de Santa Mana

Parque Ecológico e Vivencial Recanto das Emas Parque Distrital Recanto das Emas

Parque das Copaíbas Parque Distrital das Copaíbas

Parque Ecológico e Vivencial Canjerana Refúgio de Vida Silvestre Canjerana

Parque Ecológico Garça Branca Refúgio de vida Silvestre Garça Branca

Parque Ecológico e Vivencial do Riacho Fundo Parque Ecológico Riacho Fundo

Parque Ecológico e Vivencial da Candangolândia Parque Ecológico dos Pioneiros

Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão Parque Ecológico da Vila Varjão
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Além disso, planejar e desenvolver ações para a conservação, preservação, proteção,
recuperação e fiscalização do meio ambiente, estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recursos
ambientais, e, principalmente, identificar, criar e administrar unidades de conservação e demais áreas
de interesse ambiental, estabelecendo normas a serem observadas nestas áreas, incluídos os
respectivos planos de manejo, são todas obrigações previstas para serem implementadas pelo Poder
Público, conforme LODF Art. 279, 1, IV. XXI, respectivamente

Percebe-se, portanto, que a matéria tratada na proposição de alteração, além de respeitar
as disposições constitucionais, está em harmonia com o que dispõe a Lei Orgânica do Distrito Federal.

No tocante à legalidade da proposição, reitera-se que o ato proposto visa a alteração de
diversas leis para atualizar as categorias das Unidades de Conservação distritais.

E exatamente assim que dispõe a Leí Complementar n9 265/1999, Art. 10, quando
estabeleceu que, os parques que já existissem no momento de sua promulgação, deveriam se enquadrar
em uma das duas categorias até então existentes: Parque Ecológico e Parque de Uso Múltiplo;

Art. lO. Os Parques já existentes serão enquadrados de acordo com a
nomenclatura definida nesta Lei Complementar.

No mesmo sentido, é o comando expresso na Lei Complementar n9 827/2010, que previu
o seguinte:

Art. 46. As unidades de conservação e demais áreas naturais protegidas, criadas
anteriormente e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei
Complementar, serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até cento e
cinquenta dias, com o objetivo de definir sua destinação com base na categoria
e função para as quais foram criadas, conforme o disposto no regulamento
desta Leí Complementa r.

Assim, a proposta que ora se encaminha, tem a intenção de cumprir as determinações
legais vigentes, ou seja, a proposta de Lei Ordinária não visa nada além de conferir efetividade às Lei
Complementares que regem a matéria.

Relativamente à criação e/ou transformação de Unidades de Conservação, a lei que
instituiu o Sistema Distrital de Unidades de Conservação previu o seguinte:

Art. 21. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público

$ 19 A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a
categoria, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme
disposto em regulamento

$ 2Q No processo de consulta de que trata o $1P, o Poder Público é obrigado a
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a quaisquer
partes interessadas.

$ 39 Na criação de Estação Ecológica, de Reserva Biológica ou de Reserva
Particular do Património Natural, não é obrigatória a consulta de que trata o

$ 4g As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser
transformadas, total ou parcialmente, em unidades do grupo de Proteção

Integral, por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a
unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no

$ 5Q A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade,
desde que obedecidas os procedimentos de consulta estabelecidos no $1Q.

$ 69 A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só
pode ser feita mediante lei específica, precedida de estudos técnicos e de
consulta pública.

$l9

$lQ

g 81
Ü) -.

0
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Nesse aspecto, releva notar a complexidade dos trabalhos levados à efeito pela Comissão
de Recategorização apresentados no Parecer Técnico n9 20717191 e submetidos à consulta pública
conforme comprovantes juntados aos autos (218598521 recebendo uma série de contribuições da
popu[ação(21862].49 e 21862286), que foram tecnicamente analisadas e respondidas, uma a uma.

Como se viu, a alteração das categorias se deu com base na vocação ambiental de cada um
desses territórios, considerando-se uma série de requisitos técnicos para o seu enquadramento, inclusive
com a proposta de retirada de parte delas do Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza.
já que não possuem atributos ecológicos sensíveis.

É possível concluir, portanto, que o ato proposto é constitucional e legal, dado que não
contraria a ordem jurídica já estabelecida e a Lei Ordinária é a espécie normativa adequada para se
fazer a alteração proposta.

E preciso verificar, ainda, se a instrução processual está de acordo com a nova regra de
tramitação de proposição de leis e Decretos instituída pelo Governo do Distrito Federal. O Decreto n9
39.680/20].9, Art. 12, elenca o rol de documentos que devem acompanhar as proposições de decreto, fn
vereisr

Art. 12. A proposição de decreto ou de projeto de lei será encaminhada no
Sistema Eletrõnico de Informação -SEl-GDF, pela autoridade máxima do órgão
ou entidade, ao Gabinete da Casa Civil, acompanhada de:

1 - exposição de motivos assinada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade proponente que conterá:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;

c) a identificação das normas afetadas pela proposição;

11 - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou entidade proponente que
abrangerá:

a) os dispositivos constitucionais ou legais que fundamentam a validade da
proposição;

b) as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;

c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria; e

d) a conclusão a respeito da constitucionalidade, da legalidade e da
atendimento à técnica legística;

111 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos termos da Lei

Complementar federal ng 101, de 4 de maio de 2000, ou declaração de que a
proposta não acarretará aumento de despesa;

IV - se for caso, as razões para requerer à Câmara Legislativa do Distrito Federal
a apreciação em caráter de urgência de projeto de lei.

Da análise dos autos percebe-se que a exposição de motivos juntada no doc n9 21576114
já traz consigo a justificativa, o resumo do problema a solucionar e a clara identificação das normas
afetadas pela proposição, de modo que a sua redação não merece maiores incursões jurídicas a respeito.

Do mesmo modo, a minuta do Projeto de Lei ng 2].551355 já está de acordo com a técnica

legística e assinado pelo titular do Instituto, o que nos leva a concluir que já está apto para ser
encaminhado para apreciação da Casa Civil.

Ainda com relação aos documentos necessários que devem acompanhar os projetos de
leis, concluí-se que a.presente manifestação jurídica atende ao disposto no Art. 12, 11, e a declaração
acostada ao documento ng 20969331 supre a necessidade prevista no Art. 12, 111.

Conclui-se, portanto, que o processo está regularmente instruído.

111 - CONCLUSÃO g:l. - FL 0ó56/2019 falha COH15 ,Zc

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visuallzar&iddocumento=26235924&infrasiste. 5/6



1 8/09/201 g SEI/GDF - 21 922505 - Parecer

Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídicos e formais, esta Procuradoria Jurídica
manifesta-se favoravelmente à aprovação da minuta apresentada, dada a constitucionalidade e
legalidade da proposta, bem como da adequação à técnica legística.

E o parecer.

Remeta-se à Presidência, para conhecimento e providências complementares

Brasília, 6 de maio de 2019

THÚLIO CUNHA MORAES

Chefe da ProcuradoriaJurídica

Documento assinado eletronicamente por THULIO CUNHA MORAES - Matr.0263918-1, Chefe
da Procuradoria Jurídica, em 06/05/2019, às 18:38, conforme art. 6Q do Decreto n' 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov.br/sei/controlador.externo.php?
acao=documento.conferír&id.orgao.acesso.externo=0
verificador= 21922505 código CRC= 65D583E3.
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Atualmente, os Parques que foram instituídos pelos Decretos em epígrafe estão em
desacordo com o que dispõe a Lei Complementar nQ 827, de ].8 de julho de 2010, que rege o assunto e,
muitos deles, não estão alinhados com a vocação ambiental do território no qual estão instalados -'

-L... Sendo assim, propõe-se a atualização das nomenclaturas existentes, para que haja uma
melhor interação entre a sociedade e as áreas ambientalmente protegidas quanto à visitação pública, às
autorizações de pesquisa, à compatibilização da presença das populações residentes em unidades de
conservação com os objeüvos dela, e quanto ao uso em geral que vise a conservação da diversidade
biológica e dos ecossistemas encontrados nessas localidades.

Com implementação das alterações propostas, haverá a seguinte alteração quanto à
denominação decada Parque: ' '' -'-- '

Lei de Criação Denominação Atual
J jnenominação Proposta

Lei n' 1.3 18, de 23 de
dezembro de 1996 IParque Recreativo Sucupira Parque Ecológico Sucupira

Lei199576, de 26 de outubro Parque Três Meninas Parque Ecológico Três Meninas

Lei n' 2.044, de 28 de julho de Parque Recreativo de Santa Mana IParque Ecológico de Santa Mana

Lei n' 1.705, de 13 de outubro IParque Ecológico e Vivencial do
de 1997 IRiacho Fundo Parque Ecológico Riacho Fundo

Lei n' 1.300, de 16 de
dezembro de 1996

IParque Ecológico e Vivencial da
Candangojândia

U

Parque Ecológico dos Pioneiros

$
'-.Ci

g
d

d

$
-1

Lei n' 1.053, de 22 de abril de Parque Ecológico e Vivencial da Vila Parque Ecológico da Vila Varjão

Lei n' 4.506, de 30 de
setembro de 20 1 0

IParque Ecológico e Vivencial
IC'«jera«

IRefügio de Vida Silvestre

ICa«jerana

Lei n' 1 .594, de 25 dejulho de Parque Ecológico Garça Branca Refúgio de Vida Silvestre Garça
Branca

Leiln' 9'279, de 07 de janeiro Parque Ecológico dos Pequizeiros Parque Distrital dos Pequizeiros

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=32320967&infra sistema=l 2/4



1 8/09/201 9 SEI/GDF - 27260380 - Exposição de Motivos

ILei n' 2.355, de 26 de abril de IParque Ecológico e Vivencial do IParque Distrital do Retirinho
1999 IRetirinho

Parque Ecológico e Vivencial Recanto Parque Distrital Recanto das Emas

1 1
Lei n' .1.188, de 13 de
setembro de 1996

Lei n' 1 .299. de 16 de
dezembro de 1 996

Parque Ecológico e Vivencial
Cachoeira do Pipiripau ARDE do Pipiripau

Lei n' 1 .446, de 28 de maio de IParque Recreativo do Núcleo
1997 IBandeirante

Parque de Uso Múltiplo do Núcleo
IBandeirante

Lei n' 871, de 05 de junho de Parque Recreativo do Setor "O" Parque de Uso Múltiplo Setor "O"

Lei n' 2.014, de 28 de julho de IParque Ecológico e Vivencial Bosque IParque de Uso Múltiplo Bosque
1998 dos Eucaliptos dos Eucaliptos ' '

!DEbElEE©ÂQ
Leis n9 1.446, de 28 de maio de 1997, ne 871, de 05 de junho de 1995, ng 2.014, de 28 de

julho de 1998, nQ 1.318, de 23 de dezembro de 1996, nQ 576, de 26 de outubro de 1993, n9 2.044, de 28
de julho de 1998, nQ 1.705, de 13 de outubro de 1997, nQ 1.300, de 16 de dezembro de 1996, ne 1.053.
de 22 de abril de 1996, ng 4.506, de 30 de setembro de 2010, nQ 1.594, de 25 de julho de 1997, ne 2.279.
de 07 de janeiro de 1999, ng 2.355, de 26 de abri] de ].999, n9 1.188, de 13 de setembro de 1996 e ng
1.299, de 16 de dezembro de 1996.

CONCLUSÃO

Estas, Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, são as razões quer"'\e
fundamentam a proposta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para à D
consecução de um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações' ' g

Se
S

g
g

d

É

Atenciosamente,

Edson Duarte
Presidente

Documento assinado eletronicamente por EDSON GONÇALVES DUARTE - Matr.:1689252-6.
Presidente do Instituto Brasília Ambiental, em 03/09/2019, às 09:14, conforme art. 6P do
Decreto n' 36.756. de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng
180, quinta-feira, 17 de setembro de 20].5.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov. b r/se í/cont ro lado r.externo.php?

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.visualizar&acaa.origem=arvore.visualizar&iddocumento=32320967&infra sistema=1 . . . 3/4
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acao=docu mento.confe ri r&id.o rgao.a cesso.externo=0
verificador= 27260380 código CRC= B071E779.

Brasília - Património Cultural da Humanidade"

SEPN 511 - Bloco C - Edil'cio Bittar - I' andar - Bairro Asa Norte - CEP 70750543 - DF
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18/09/2019 SEI/GDF - 20969331 - Declaração

GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL

ESEC:AE
Én)P Écci aalgnE mM Presidência

Superintendência de Administração Geral

Declaração SEl-GDF - l BRAM/PRESI/SUAG

DECL.ARAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no Inciso 111 do Art. 12 do Decreto ng 39.680 de 21 de
fevereiro de 2019, e considerando o projeto de lei complementar apresentado (2Q91964Z) e a respectiva
exposição de motivos (2Q919493), DECLARO que a proposta apresentada não acarretará aumento de
despesas para este Instituto.

RICARDO RORIZ

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RORIZ - Matr.0183972-1, Superintendente
de Administração Geral, em 12/04/2019, às 15:34, conforme art. 6ç do Decreto n' 36.756. de

16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov. br/se i/controlado r.exte rno.ph p?
acao=docu mento.con ferir&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 20969331 código CRC= E2591D2F.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

SEPN 511 - Bloco C - Edifício Bittar- I' andar - Bairro Asa Norte CEP 70750543 - DF

3214-5606

00391-00003254/2019-13
Doc. SEI/GDF 20969331

Criado por rogerio.castra, versão 3 por rogerio.lastro em 1 2/04/2019 15:08:21

l llp"
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06/05/2019 IBRAM começará audiência Pública Virtual para a recategorizaçao dos parques do DF Instituto Brasília Ambiental

Instituto Brasília Ambiental. (http:#www.abram.df.gov.br) > Notícias
jhttp:#www.ibram.df.gov.br/càtegory/notícias/) > '1 BRAM começará audiência Pública Virtual para a
recategorizaçao dos parques do DF

24/07/15 às 17h05 - Atualizado em 1 7/1 2/18 às ll h24

IBRAM começará audiência Pública Virtual
para a recategorizaçao dos parques do DF

Parque Ecológico

lllpcâtegorizâção

Estação
Ecológlçg

Entre os dias 3 de agosto a 16 de setembro de 201 5, a população do Distrito Federal poderá

encaminhar para o e-mail abram.email@ibram.df.gov.br contribuições para a Consulta

Pública que o Instituto Brasília Ambiental está promovendo sobre a nova classificação das

Unidades de Proteção Integral, de Uso Sustentável e parques de Uso Múltiplo.

A proposta visa reformular a nomenclatura das áreas protegidas do DF, conforme a Lei

Complementar n' 827 de 22 dejunho de 201 0, que institui o Sistema Distrital de Unidades

de Conservação da Natureza(SDUC), buscando adequa-las à categoria mais indicada

conforme suas características ambientais e de uso atual, visando uma maior integração

dessas áreas ambientalmente protegidas.

A tarefa de estabelecer parâmetros e definições técnicas para classificar as Unidades de

Conservação no Distrito Federal requer a necessidade de observar as peculiaridades

geopolíticas do DF, referências técnicas e científicas e, principalmente, as condições locais.

www.abram.df.gov.br/ibram-comecara-audiencia-publica-virtual-para-a-recategorizacao-dos-parques-do-df/

PL - Ft.. 0656/=017 folha. 000)HZo
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06/05/2019 ABRAM começará audiência Pública Virtual para a recategorizaçao dos parques do DF -- Instituto Brasília Ambiental

Confira, a seguir. da documentação da proposta da Recategorização:

parece!:.El11al(Zw i2=çeí)!e!)!iZuizleadsZI oomla/9 0e 5d cd a 80026 63e7f4a 89f943 e 8BQe&r2d.D

Síntese da 12[Qposta de recategQLlzêçãQ:

llabela%20esauematica.xls)

www.ib ra m .df.gov. br/ib ra m -come ca ra-audiencia-publi ca -vi rtual-pa ra -a-recategorizacao-dos-pa rq ues-do-d f/

gl. - FL oéB6/:!019 folha mM21 .'í/d
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06/05/2019
MPDFT - Ministério Público apoia consulta pública de recategorização dos parques ecológicos do DF

Tamanho da fonte: 1 89ç!!.ll11ggg.e l Intrallet Buscar.

cOWUNiCAÇÃO de recategorização dos Sala de.!!Bprensa » Notícia: F Notícig1.2g1 5 F Not.íglg!,.2915.= 11gta p Ministério Público apoia consulta pública

Início

Identidade vlsua ::rlSTÉnlo PÚBLIco APOIA CONSULTA PÚBLICA DE RECATEGORlzAÇÃo DOS PARQUES ECOLÓGIcos DO

Sala de Imprensa Criado ellt 10 de Agosto de 2015. às 14:59

Campanhas e publicações

A população tem até o dia 16 de setembro para participar da consulta pública de
adequação das categorias dos parques ecológicos do DF. A inicaliva é do
Instituto Brasilia Ambiental (lbram) e tem como objetivo adequar as Unidades de
Conservação hoje existentes à Lgi.Cg111UleDÊgtg11.0o.827/2010. que dispõe sobre
o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da"Natureza (SDUC). O lbram já
fez a proposta de adequação e agora quer ouvir a comunidade. ' - ' '

A mudança vai acontecer tecnicamente. mas também terá reflexo no cotidiano do
cidadão. Parques que atualmente estão classificados como de Uso Múltiplo ou
Ecológicos, se possuírem características de maior vulnerabilidadeambiental.

eTl= B w v u

Tweet

Contados

l:':.:==:T'=1=:::.=::1E'LT:==1=1;.ili=l

:m;!mZ;.;H";'.===:=.=;='U:
Confira, a seguir. a documentação referente a proposta de recategorização:

. Parecer Final: apresenta as características ambientais de cada parque do DF e os motivos para a classificação em nova categoria de

91ntgle.dg..P.[9n9919.111lE.1119qlSlg.911ilgSg.g: tabela que apresenta o nome anual do Parque e a nova categoria que passará a ser;
j!!bela..Egqg.e.!Bá.rica: apresenta descrição completa de cada tipo de Unidade de Conservação, conforme previsto na Lei.

Serviço

Consulta Pública sobre recategorização de parques públicas
Prazo: 3 de agosto a 16 de setembro

Mais informações: WWW:ila.en...g1:09»IX

Com informações do abram

Secretaria de Comunicação
(61 ) 3343-9604 / 3343-9601 / 3343-6413 / 99303-61 73
Êçln.y.P.!ÇRÇãÇZ.S3.j910991Epgft:mp.br

bçsPegls ç99jUpgBgqgal
MBl9rs9nZnp.y!
y9y!.y.Q9:ç9p14]lpdftoficial

h!!ewgn:weWlpgíblÇle.!

Ant
PTÓx >

voltar

l ÕÇE.!gÍPI.Ll9ME l

:E::ls'mãH:hãliCl:glg gERa:=XIS'

www.mpdft.mp.br/porta l/index.ph p/comunicação-menu/sala-de-imprensa/noticias/noticias-201 5/noticias-201 5-lista/7909-ministerio-publico-apoia-
SH. - FL Gé$6/2al9 folha (XXXE2,Zc
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06/05/2019 MPDFT - Ministério Público apoia consulta pública de recategorização dos parques ecológicos do DF
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06/05/2019 Cidadão, você já fez sua contribuição para o processo de recategorização dos Parques -- Instituto Brasília Ambiental

insütlllE nrasíiíarâlãll)ientai ahtto/hMM.lblgm.df.gov.br)ao, v Noticias sua contribuição para o processo de

24/08/1 5 às 1 7h55 - Atualizado em 1 7/1 2/18 às ll h25

Cidadão, você jã fez sua contribuição para o
processo de recategorização dos Parques

AOQÍB. o br n também que ww você. çldÕdãel Eíltn o$ ü 3 dü
agoaloa 16 de wtantim do 201S. dldjo-w à AanBHtraçào ftaghnd d&

lua cidade. Minig&ia P\&bco do [hsW$ Federal paPDFn, sede do
lbrum. Peíqne Adninnrndoa pa) InMtua. au anm. nn uta

rnpeilo da provo«a de

Eua eüaíta ptbbca 8eíá n«züda exünlvaiwto an men d«IÓnIco.
AS 8ug«lõB. oplíüõH au dúvidas soba o paíeüK d«ü0 8er

auaiNnhadu paa o canto elatrânloo '.QW.b

O Instituto Brasília Ambiental (lbram) quer saber a sua opinião sobre a proposta de nova

nomenclatura dos Parques Ecológicos do Distrito Federal, a fim de que seja feita a adequação das

Unidades de Conservação hoje existentes, à Lei Complementar 827/201 0, que é o Sistema Distrital

de Unidades de Conservação da Natureza - SDUC

Para isso, você tem até o dia 16 de setembro de 2015 para ter conhecimento do parecer final e

encaminhar suas sugestões e dúvidas ao correio eletrõnico ibran)..ema!!vibram:dí:gç
( gev:b)
Saiba mais

/ BaEeceLElml(@p:çar!!e!!!&Êleadg
#' Sbtese da 12[Q12QSLa

(ImagesZAUPn

www.abram.df.gov.br/cidadão-voce-ja-fez-sua-contribuicao-para-o-processo-de-recategorizacao-dos-parques/

gl - FL 0é56/2019 folha 0(XX)24 .r
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06/05/201 9 Cidadão. você já fez sua contribuição para o processo de recategorização dos Parques -- Instituto Brasília Ambiental

/ lãbela.u @
(!magesZAULiema!!ça:xb)
/

É

3€11

..2.J.- FLgl. - Fi.. Q#Sá/=019 falha
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06/05/2019 Ultimos dias para contribuir com a Consulta Pública da Recategorização Instituto Brasília Ambiental

Instituto.Brasília Ambiental . (http:/HNwwibram.df.gov.br)
contribuir com a Consulta pública da Recategorização '

Notícias (http:/y abram.df.gov.br/category/noticias/) Últimos dias para

14/09/15 às 14h45 - Atualizado em 1 7/1 2/18 às ll h25

Ultimos dias para contribuir com a Consulta Pública da
Recategorização
Os interessados em participar da Consulta Pública Online sobre a reclassificação dos Parques e Unidades de Conservação do
Distrito Federal têm até a próxima quarta-feira, 1 6 de setembro de 201 5, para contribuir

Por meio do processo de recategorização será possível garantir que essas áreas tenham a destinação adequada, de acordo

com os atributos ecológicos existentes e um planejamento que garanta que a unidade cumpra os objetivos para os quais foi

criada. A destinação de recursos oriundos de compensação ambiental também necessita que essas áreas estejam adequadas à
legislação vigente.

Pela nova proposta, por exemplo. alguns parques que estão classificados como de Uso múltiplo ou Ecológicos. poderão

receber a classificação de Refúgio da Vida Silvestre por possuírem características de maior vulnerabilidade ambiental. Já outras

unidades, que não possuem atributos ecológicos significativos quejustifiquem sua inclusão no SDUC, e que são áreas de lazer
e bem estar da população. serão denominados como Parques de Uso Múltiplo.
Saiba mais sobre a Recategorização

p" Síntese da plg129S!

(llUgQ]LbrZlmBggSZAEg11iyQgoHo20SitÇl12:S!!U

llUW/vwvwlbw11:dÊgQ\LbrZiDêgcsZâH

E ;ag

11

rZlmag)

S{. - Ft MSá/2õl9 fôlha
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06/05/2019 Hoje é o último dia para contribuir com a Consulta Pública da Recategorização dos Parques do DFI Instituto Brasília Ambiental

Instituto .B.rasília Ambiental .(hççl?l/&/ww.ibram.df.gov.br) > Notícias (http:/l
para contribuir com a Consulta Pública da Recatedbrização dos Parques do DFI

abram.df.gov.br/category/noticias/) Hoje é o último dia

16/09/15 às ll h41 - Atualizado em 17/12/18 às ll h25

Hoje é o último dia para contribuir com a Consulta Pública da
Recategorização dos Parques do DFI
Os interessados em participar da Consulta Pública Online sobre a reclassificação dos Parques e Unidades de Conservação do

Distrito Federal têm até esta quarta-feira, 1 6 de setembro de 201 5, para contribuir. Essa escuta está sendo promovida pelo

Instituto Brasília Ambiental (lbram) desde o dia 3 de agosto com o objetivo de construírjunto com a população a adequação
dessas áreas.

As sugestões e dúvidas devem ser encaminhadas ao correio eletrâníco ;email@ibram.df.gQy:bl(r!!a1lto:<a href=).

Por meio do processo de recategorização será possível garantir que essas áreas tenham a destinação adequada. de acordo

com os atributos ecológicos existentes e um planejamento que garanta que a unidade cumpra os objetivos para os quais foi

criada. A destinação de recursos oriundos de compensação ambiental também necessita que essas áreas estejam adequadas à
legislação vigente.

Pela nova proposta, por exemplo, alguns parques que estão classificados como de Uso múltiplo ou Ecológicos, poderão

receber a classificação de Refúgio da Vida Silvestre por possuírem características de maior vulnerabilidade ambiental. Já outras

unidades, que não possuem atributos ecológicos significativos que justifiquem sua inclusão no SDUC, e que são áreas de lazer

e bem estar da população. serão denominados como Parques de Uso Múltiplo.

Após a participação popular na escuta pública. texto de projeto de Lei será encaminhado para a Câmara Legislativa do Distrito
Federale

Saiba mais sobre a Recategorização

/' falece!:.FIlIa!.(bela;Z/s8c}81)8e:!blam:dLgev:b!:Zlmages/AH garlzacag:12df).

./ Sínte$ç da plg129$!a

br/imêgeSZ&g

i%A3O.Ddf)

(hKoJ/www.ibram.df.gQE
-/ Errata Parecer sobre o UQ Burla .(buda !!D:dí:gov:b [/jQgges/Errata% %20Ma rx .dçç)

SI. - l:t M5á/=a19 falha
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06/05/2019 Recategorização: Contribuições da população - Instituto Brasília Ambiental

.df.gov.br) > Notícias
> Recategorização: Contribuições da população

22/02/1 6 às 14h08 - Atualizado em 1 7/12/18 às ll h25

Recategorização: Contribuições da população
Ecológico

E
cação

Estação
Ecológlc

O Grupo de Trabalho do lbram responsável pelo processo de Recategorização das Unidades

de Conservação do Distrito Federal divulga as principais contribuições da população,

recebidas via Consulta Pública Online, realizada entre os meses de Agosto e Setembro de

Cada uma dessas contribuições foram analisadas e discutidas, com o objetivo de propor a

nova nomenclatura dos Parques Ecológicos do Distrito Federal, para que sejam feitas as

adequações das Unidades de Conservação hoje existentes, à Lei Complementar 827/201 0.

que é o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza(SDUC).

Por meio da recategorização será possível garantir que essas áreas tenham a destinação

adequada. de acordo com os atributos ecológicos existentes e um planeamento que

garanta que a unidade cumpra os objetivos para os quais foi criada. A destinação de

recursos oriundos de compensação ambiental também necessita que essas áreas estejam
adequadas àlegislação vigente

2015

vwvw.ib ra m .d f.gov. b r/recategorizacao-contri buicoes-d a-popula cao/ HI. - FI. 0ü6/2019 folha mm .Za 1/2



06/05/201 9 Recategorização: Contribuições da população - Instituto Brasília Ambienta

A divulgação desses dados marca o encerramento da etapa de escuta pública. A partir de

agora, o Grupo de Trabalho inicia a fase de elaboração dos instrumentos legais de mudança
de categoria para cada Unidade de Conservação.

Confira as contribuições..dê.12Q12LtlêçãQ

(Imag gellzaçãQ,f2dí). ao processo de

Recategorização.

9H. - FI.. {}6á/Hl? folha.
www.ib ra m .df.gov. b r/recatego rizacao-contribui coes-d a-populaca o/ 2/2
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SÍNTESE DA PROPOSTA DE RECATEGORIZAÇÃO

    Parques hoje Nova Nomenclatura l Categoria
SDUC/LC

l 1 - Brasília
Parque das Aves Parque de Uso Múltiplo

das Aves Uso MúltiDIO

2 1 - Brasília
Parque de Uso Múltiplo da
Asa Sul

Parque Ecológico Asa
Ecológico

3 1 - Brasília
Parque de Uso Múltiplo Vila
Planalto

Parque de Uso Múltiplo
Vila Planalto Uso Múltiolo

4 1 - Brasília
Parque Ecológico e de Uso
Múltiplo Olhos D'água

Parque Ecológico Olhos
d'Agua Ecológico

5 1 - Brasília
Parque Bosque dos
Tribunais

Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Tribunais Uso MúltiDIO

6 1 - Brasília
Parque de Uso Múltiplo da
Enseada Norte

Parque de Ecológico
Enseada Norte Ecolóaico

7 1 - Brasília

Parque Bosque dos
Constitu íntes

Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Constituintes

Uso MúltiDIO

8 1 - Brasília
Parque Burle Marx Parque Ecológico Burle

Marx Ecológico

9 11 Gama

Parque Ecológico e
Vivencial da Ponte Alta do
Gama

Refúgio de Vida Silvestre
Ponte Alta do Gama

Refúgio de
Vida Silvestre

10 11 - Gama
Parque Urbano e Vivencial
do Gama (Norte)

Parque Ecológico do
Gama Ecológico

1 1 11 - Gama

Parque Recreativo do Gama
-Prainha

Parque Distrital do Gama
fusão com a Rebio do

Gama
Distrital

12
111 - Taguatinga Parque Boca da Mata Parque Distrital Boca da

Mata Distrital

13
111- Taguatinga Parque do Cortado

Parque Ecológico Saburo
Onoyama - fusão Ecológico

14
111- Taguatinga Parque Ecológico Saburo

Onoyama

15
lll-Taguatinga Parque Recreativo

Taguatinga
Parque de Uso Múltiplo

raguatinaa Uso MúltiDIO

16
IV - Brazlandia Parque Ecológico Veredínha Parque Ecológico

Ve redinha Ecológico

17
V-Sobradinho Parque dos Jequitibás Parque Ecológico

Jequitibás Ecológico

18
V-Sobradinho Parque Ecológico e

vivencialde Sobradinho
Parque Ecológico

Sobradinho Ecológico

19 vl Planaltina

Parque Ambiental Colégio
Agrícola de Brasília

Refúgio de Vida Silvestre
Joaquim de Medeiros Refúgio de

Vida Silvestre

20 úl- Planaltina

Parque de Uso Múltiplo Vale
clo Amanhecer

Refúgio de Vida Silvestre
Vale do Amanhecer Refúgio de

Vida Silvestre

21 al- Planaltina
Parque Ecológico do DER Parque Ecológico DER

Ecolóaico



51 - PL aóSÓ/201V folha OiXX)iii ,2

22 V} - Planaltina
Parque Ecológico dos
Pequizeiros

Parque Distrital dos
Pequízeiros Distrital

23 VI - Planaltina

Parque Ecológico e
Vivencial Cachoeira do
PiDiriDau

ARIE do Pipiripau

ARIE

24 VI - Planaltina
Parque Ecológico e
Vivencial do Retirinho

Parque Distrital do
Retírinho Distrital

25 VI - Planaltina

Parque Ecológico e
Vivencial Lagoa Joaquim de
Medeíros

Refúgio de Vida Silvestre
Lagoa Joaquim de

MÊdnirnn
Refúgio de
Vida Silvestre

26 VI - Planaltina

Parque Ecológico Vivencial
Estância

Refúgio de Vida Silvestre
Mestre D'armas Refúgio de

Vida SilvÊstro

27 VI - Planaltina
Parque Recreativo Sucupira Parque Ecológico

Sucupira Ecolóaico

28 Vll - Paranoá
Parque de Uso Múltiplo das
Esculturas

Parque de Uso Múltiplo
das Esculturas Uso Mtlltinlo

29 Vll - Paranoá

Parque Ecológico da
Cachoeirinha (dividido entre
dois)

Floresta Distrital dos

Pinheiros / Refúgio de
Vida Silvestre do Córrego

Cnchnnirinhn
Floresta
Distrital/RVS

30 Vll - Paranoá

Parque Urbano do Paranoá Parque Ecológico do
Paranoá - fusão com a a

ARIF
Ecológico

31 Vll - Paranoá
Parque Vivencial Pinheiros Floresta Distrital dos

Pinheiros
Floresta
Distrital

32
Vlll - Núcleo

Bandeirante
Parque Ecológico Córrego
da Onça

Estação Ecológica
Córreao da Onca

Estação
Ecoa(laica

33
Vlll- Núcleo
Bandeirante

Parque Ecológico Lauro
Müller Parque Ecológico do

Catetinho Ecológico
34

Vlll - Núcleo

Bandeirante
Parque Ecológico Luiz Cruls

35
Vlll - Núcleo

Bandeirante
Parque Recreativo do
Núcleo Bandeirante

Parque de Uso Múltiplo
do Núcleo Bandeirante Uso MúltiDIO

36
IX - Ceilandia Parque Ecológico e

Vivencial do Rio Descoberto
Monumento Natural do

Descoberto Distrital

37

IX - Ceilandia Parque Corujas Parque de Uso Múltiplo
Coruias Uso Múltiplo

38
IX- Ceilandia Parque Recreativo do Setor

0'
Parque de Uso Múltiplo

Setor "O" Uso Múltiolo

39 X - Guará
Parque Ecológico e Vivencial
Bosque dos Eucaliptos

Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Eucaliotos Uso Múltíolo

40 X - Guará

Parque Ecológico Ezechias
Heringer

Parque Distrital Ezechias
Heringer + REBIO Distrital

41 K - Guará
Parque Vivencial Denner Parque de Uso Múltiplo

Denner Uso Múltiplo

42
Kll - Samambaia Parque Ecológico e de Uso

Múltiplo Gatumé
Refúgio de Vida Silvestre

Gatumé
Refúgio de
vida Silvüstrn

43
Kll - Samambaía Parque Três Meninas Parque Ecológico Três

Meninas Ecológico
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44
Xlll - Santa Mana Parque Ecológico do Tororó Parque Ecológico do

[ororó Ecológico

45
Xlll - Santa Mana Parque Recreativo de Santa

Mana
Parque Ecológico de

Santa Mana Ecológico

46
XIV - São
Sebastião

Parque São Sebastião Parque Distrital de São
Sebastião Distrital

47

XV - Recanto das

Emas
Parque Ecológico e
Vivencial Recanto das Emas

Parque Distrital Recanto
das Emas

Distrital

48 XVI - Lago Sul

Parque das Copaíbas Parque Distrital das
Copaíbas

Parque
Distrital

49 XVI - Lago Sul

Parque Ecológico Bernardo
Sayão (Rasgado)

Parque Distrital Bernarda
Sayão Distrital

50 XVI - Lago Sul

Parque Ecológico Dom
Bosco

Monumento Natural Dom
Bosco - fusão com a

ARIE
Monumento
Natural

51 XVI - Lago Sul
Parque Ecológico e de
Vivencial Canjerana

Refúgio de Vida Silvestre
Canjerana

Refúgio de
Vida Silvestre

52 XVI - Lago Sul
Parque Ecológico Garça
Branca

Refúgio de Vida Silvestre
í=nrrn Rrnnrn

Refúgio de
Vida Silvestre

53 XVI - Lago Sul
Parque Ecológico Península
Sul

Parque Ecológico
Península Sul Ecológico

54 XVI - Lago Sul

Parque Vivencial do
Anfiteatro Natural do Lago
Sul

Parque Ecológico
Anfiteatro Natural do

Lago Sul Ecológico

55
XVll- Riacho

Fundo
Parque Ecológico e
Vivencial do Riacho Fundo

Parque Ecológico Riacho
Fundo Ecológico

56
XVlll - Lago Norte Parque de Uso Múltiplo do

Lago Norte
Parque Ecológico do

Lago Norte Ecológico

57

XVlll - Lago Norte Parque de Uso Múltiplo
Morro do Careca

Refúgio de Vida Silvestre
Morro do Careca Refúgio de

Vida Silvestre

58
XVlll - Lago Norte Parque Ecológico das

í=arrnc
Parque Ecológico das

Garças Ecológico

59
XVlll - Lago Norte Parque Ecológico do

[aquari
Parque Ecológico do

[aquari Ecológico

60
Xlx -

Candangolândia

Parque Ecológico e Vivencial
da Candangolândia

Parque Ecológico dos
Pioneiros Ecológico

61
XX - Aguas Claras Parque do Areal Parque Ecológico Areal

Ecológico

62
XX - Aguas Claras Parque Ecológico Aguas

Claras
Parque Ecológico Aguas

Claras Ecológico

63
XXll- Sudoeste Parque de Uso Múltiplo das

Sucupiras
Parque Ecológico das

Sucupiras Ecológico

64
XXll- Sudoeste Parque Urbano Bosque do

Sudoeste
Parque de Uso Múltiplo

Sudoeste Uso Múltiplo

65 XXlll - Varjão
Parque Ecológico e
Vivencial da Vila Varjão

Parque Ecológico da Vila
Varjão Ecológico

66 XXV-SCIA
Parque Urbano da Vila
Estrutural

Parque de Uso Múltiplo
da Estrutural Uso Múltiplo



Sobradinho IParque de Uso Múltiplo Centro
de Lazer e Cultural Viva
Sobradinho (Recreativo
Sobradinho ll)

Sobradinho

Refúgio de Vida Silvestre
Canela de Ema

Refúgio de
Vida Silvestre
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'':\? GoVICliNo 1)o 1)1STliITo Fltl)EstAI.
:..Si' INSTITUTO DO kíE10 AMBll:N'l'E E DOS RECIIRSOS l.IÍDRIC'0S DO l)IS'l'RITO

flflii!$;11s FEÍ)ERAL 13RASiLIA AMBI l:N'l'AL - IBRANI

ll$1ã11iii;.iÜD Cm)idenação dc Unidades dc Conservação - COUNI

Infoi mação Técnica no509.0

Intcrcssttdo: GT de iecttlcgoi'iziição de UCs
Referência: Processo n'391 .000.912/20 1 2
Assunto: Respostas à consulta externa

l NTl{oD tJÇÃO

Esta In6oinlação obletiva dar pul)lícidade às contribuições recebidas em consulta

exleina à população sobic a proposta cJe iecatcgotização dos I'arques do Distinto

Federal, conforme categorias do Sistcma [)istrital dc Unidades de Conservação - SI)UC

(l.ci conlplemcntai n' 827. de 22 de ju]]]o dc 20] 0). c Lei cotllplemcntar n' 2(55. clc 14

clc dezembro de 1999 colho Parques de Uso Múltiplo. por não cumpiirelll os requisitos

tias categorias previstas no SI)UC. As ii fbn loções pessoais it)t-all tachttclas l)ala

prcservat a identiclaclc tios particit)antes

follla N.'.

Processo N.' 3Z./22;lgi.:.j11.2 /2

l Rubrica.,:l;Êii..z:i(.ã. !iÊ!$' . (
' -'=.-.-....... '

'''''1 1
1)0 CONTEÚDO DAS CON'l'liIBUIÇÕES

Prezados.

Boa tarde

Pala tanto, seguem os links pala downloa(t do ]!s!!além!!!.]:Éç11içl2..291 5-03 e Anexos

Inl'ornlo que esse nlcsmo documento f\)i piolocolado ilo dia 1 1/09/20 1 5. ..- :.\p

Atenciosamente.

4
.©'4

:/

Dáain l dr.OI

Sq. - Ft. {WM/m19 folha {XXli34 ,,.dZ



glactccci ios sita cotlli tbuição e lecetuos os seguintes cotltcntdtt'ios a t'esperto clct
l»'oposta c)lccl }titllt(tcl(i ci este Gt' tiPO (le Ti'ctbcilllo.

})i'iliic' ii'(ti)tcillC ili.folitl(i)aios (lttc ci ('ll'c(i llossttt gl'(ilacte sellstl)ibid(i(le cttltl)tetXtcit. llillcl

'e= xct composta, cltiase (ltie enl sua totalicla(te. pcn' Àlccls cle Pt'cseivctção
l)ctt)latlenle, esl)ecl.ficcinienle \''el ecl(is, N,lcitcis Cilial'es. ('(llllpos tltz iMutttllclus e
.llccis hictiomf)i'.licus enl gei'«l. Logo. us lcstiições cle uso c visitação }lão são
:lUteI mittaclas upulas pela categot ia pioposla pelo IBRAhl. e sina à(lticlas illel'entes
[t plllleção c]esles ui lbiulles sensíveis.

/lo c-a/l//.(}/./o (/o (!/;/;///a(/o na /)cígf/zcr +-/ do doc'rr//re/7/0 =. a c'a/ego/'/a
'at'(lltc Ecol(\Rico é nccessal'ictinente (le posse e dontínio pftblicos. selado .(late as

cil'c«s !)cii'itcitlctl'cs illcliil(lcts clli scii$ 1tlilitcs (levct'(io set' cle8(iPt'oPt' tcict(ts. cic ctcot'clo
:ttm o (ltie disl)õe ct lei. Logo. estct ccilcgot'ia é ttlclls i'está'itivci clll i'clctção ct
lon ini«li lcitlc tlo (late ci caiegot'ici "RefTtgio cle \.'ida Sivestie". (lttc poctc se}
:oustitttido l)ot fu'ecos pcu'ticillai'es. des(te (1lle sc.ict ])ossível cotltl)ctiibiliztu' os
)h.laivos dct ttlti(!(tule colll (i tittlizciç(ão cl(t tcl'l'(i c (los I'ccttt'sos }l(tttlt'cita pelos
l)t' ol)}' ie tCtt' ios.

ssiilt. (l ccitcgot'i(t " Re.t'lírio dc \''!clcl Sll\tcslt'c" se lliosll'(t lll(lls cttleclti(tct(t cl{) (ltic

l)ctl(late Ec{)logtco. pois ptex?c (ltie ct xltsilciç(to e liso sc.lctllt cle) l)cttxo !})il)ciclo.
,tsscgttlaldo a l)t'oleção tias .íit(lflsiottolliias }'ai'as pi'eselltes. e cotltpcttil)iliz«tido
=o)il as pl'opi' iectacles pi' iradas exisletites.

Oi/a///p ( /)/o/)o.va c/e ani/)//aç'ão (/e /)o//ga/za/ a/)/e.$e/}/ac/í7 = /1?#)///za//lo.\.
(file ci clticst(io .f'tillclicti'tct tl(to é .foco (lc tl'(ibcilllo clest(l coililssclo. (lc\tellclo l(tl cissttltl{)

;ei' ticitado ilo ãn l)ilo de G}'ttl)o cle Ti'a})ctlllo llltet'itlstiluciotlal ci sel' .foi'nlacto pela
govcittaclol'ict. co11ft)itllc Decisão n' 6S2/2013 c )I' 2523/!+ cto Ti'ibutlal ctc C'ontcls
cto i)isto'ilo F'ecle}.ctt.

I'.}ll ietttl)0. itl.f{)i'ill(tílias (late eXiSte Ct pl'e\ttS(lO OI' Ç(iiltCtltCtl't(t l}(tl'Ct Ct CJICil)Oi'CtÇ(lO Ll0

Í)lctllo ttc itlcillc.}o cta ic.{eticta U)lidctcte ctc ('ollselvctção. Logo. (lltul(lutei' pt'olcto u
icl i)ill)lunlcido }la úlca ctexlu'Ct obeclecu cis cliielt'iões e zoneattienlo cto mesmo.

(.' {)i' tl{(ii:licltie .

Liitil)o lc Ttcil}«Iho tle Recalegot'i:açào clc Pcuclttes clo DF

(gostaria dc sugcrit cine o pioUeto illclua um cs})aço l)úblico (aberto ou não). coberto
com mesas c caclciras. l)cbcdouros e l)anheiio, cle fot'ma acessível, pala eventos
coiltunilíltios com até 200 participantes,

Eu participo da organização (lo Eitcontta 1)30, quc rcunc bimestralmente de 100 a 300
lovcns para .logos cle RI)G. E um evento gratuito e totalmente organizado l)oi
voluntários. Apesar dc já termos realizítdo mais clc 40 cncot\trás, não teillos uill local
lixo pala icalizai nossos eventos. Já dizemos cilcontros no SESC. na Biblioteca
Naciontil. lilás hoic estamos scill lugar. Seria excelente cine o Parque novo colltelnplassc

llrasíliu - l)atrittlõtlio C'ulttir:tl da l Itttnitnidadc
SlÍI)N $11- 1iloco C - ltdlllcio 13itlar

(,'111) 70.7$0-543 - 13rasilía - l)l

l;oito:(61) 321'+-56.13
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í:ollla llo:

Píoccsso n': 391.000.912/2012
NltU./Ru[)i'ica: 1 66.072- 1 x

tiM espaço pala esse tipo de atividade. (lue pode sei utilizado tamoetn como sala dc

Aprpveito para el pa=:.t ciCIa ças fontes interativas. Com o calor de Biasília pode virar
/ '

Ifolha f,.'. 3:?.:3 í
l ""'''' '---------...--..

[ p;"« ~,:]« óaz...gC:@,Zi

l Publica.,!Jllé:=.:<g;3 ;?Ó #- c? f

ê2HJIHZIEá z'=='=.;:,,;;s: ,Jml '

Atenciosamcnte.

Pi'c=ctclci lilfel' essa(ici.

Coic liali} ictlte.

:il'ttl)o cte Tt«l)al lo (te Rcccitcgol'izcição cte I'cu(ltles {lo DI.

ilc o csutdo nâo collscgue, llscalizar. lltzci a
usuários e i)loradotes da lcgiãa

nos 12 :lhos de l\incionamenlo do !'itlquc
no cunll)iimcntos das regiam dc tii l

cotlsegtiir íl l)iescivílção clestiis ílteils. é
l)ossível.

PI'e:acto llltci'assado

H i$$11ÜWl%81$1;:;
)cslcl joitllct. }aao c posstpc\ (l\te lod(is cn al'e(is sejctilt I'ectttegoti=ct cls con\o liso
leslt\to. cotlsiclei'ceado (lue l)ossuc\lt ctliit)Rios «mtlient«is e socictis (\istit\los.

(. ' oi dicilnleillc,

Grupo dc Tias)alho cle Reccilegol'izclç(ao de Pcti'clties do l)r'

Voto pala que sejam parques de ReHtgio. todos

l)i- c:(icl(t ltlfci' cssciclci.

q

ÜVP'

S:L - Ft {)#S6/9019 falha .*2



Çi*ic«l Distiit [ e UI.i.!...].l* .t. C.,l\*e.'~'«ção - Lei co,upleiliuucii «' W7/2010.

( ' ot' dictlltlctlte.

:l;l'uPt} (lc T) ul)alho dc Rccalegoi'ilação dc Pctl(lides do DF

Qucio mc inani fêstal sobre a iccatcgorlzacao elos par(]ucs

Quc todos os pai(lhes do Lago Sul sejam Ren.iBiD. Restrição total para os 8 parques do
litro Stll. ' ' r "''i

O mcsn o para todos os parques cto lago noite, Refúgio para preservar o lago e o tlleioitnlbientc.

I't'c=ct lu jnict'cssctcict

gl ci(lecenios situ collll'ibuição e ill.foitncl lias (lide os ciilét'ios utilizciclos pctt'u seleção
culcSloi'ices .ft)}'aill al)i'cscntactos tlo pctlccel' clesict comissão. cte ctcoi'clo co})l Cls

iPticlõcs sociociuil)ientctis dc cctcla át'cci pl'olegidcl, c enl cotlsonãncict com o clisposlo no
Sislci lci l)isllitcil dc Ullidct(tes (te ('ollsetvução - Lci cottlpleittetltclt n' 827/20 1 {).

)cst« .foltlta. não é l).ossil'el (ltie to( as cls c'll'eas se.iattt t'eccilegoi'izu tas coilio }.c.fl'trio de
,itlct silvcsti'c, cousiclei'cintlo cine possticm aft ibiilos antbientciis e soc' tais clistilllos.

(. 'QI'c {iait }lctlle .

:;t'tiPO clc Itabullto cte Recalegoi' ilação cte Pal.(lotes cio DI'

Eu

Intcglal) pala todos os 8 parques do Lago Su
!)osicioilo-illc tambéttl co1ltia

ptévitt audiência públ icíi com

cidadã biasiliense e

mais restritivas de uso (RcfTigio - Pioteção

toda a alteração dc poligonais pata l)ar(lhes do L:\go selll
a comunidade.

Sem b.,leis

1) 1' :ct(lci 1} tlct' ess(ttlci

gt a(lccetltos su(l conta'ihuiçao e itlfoitttcitTtos qlte os clitéiios lttili=clctos p(ll'ct scteção
t«[egoli«:ç .ft)i'cttn clpiescntcictos tio palccet' clest« comissão, cle üco! do com ai

IPticlÕcs socioclttil)mentais (le ccicla ai eci protegiclct. c em cotlsollãtlcict cotll o (tisPoslo }lo
{istc»ia l)isll'ilcil cle Uiticlades cle Conse}.vagão - Lei colllpleiltetatcu n' 827/2t)lO. Deslct

t)i'nt«. itào c l)ossivel (late lodcls as itt'eas se.ictttt I'ccategol'i=ctclus coltio lcfTigio
:oilstttc)'cilÍcIo (ltle l){)ssttt i]t ctt]'ih]!tt)s u ]ll)iclll(iis c soca(iis clistiiltos.

llnisilia - llatrimõitia (']]]t]]ri]] (!a } ]tit]tailidii(]c

Slil)N 511- 1iloco C' - llldilicio IJitlar
Ct:1) 70.750-5.13 - 13rasilia : t)l

l;onc: (r) 1 ) 32 1 :+-5Ó.+3
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Poli)a n
Pi'acesso n": 391.000.912/2012
N,tat./Rul)t'ica: 1 66.072- IX

il'=lll:.:.I'll=:1:: :.::;='"" '1:.1=ii='="" """"""" :«''."""""* '-"-
L 'ol- c leal)mente .

:li'tipo cle Tt ctbttlllo cle Recalegorizução cle Pai(lties clo DF folha N.'....li::!.E..

..}a@aunãca,ZÀ:iZ';2,
Rut)rica..;ÊE../lglj . l;@4''- o .'--t

'n' = =--; + H n+.õB+ H#-

Eu. moradora da Qi 7 Lago Sul, peço as categorias totallllcnte restritivas

intcgial ) a os õ parques do Lago Sul ( Parques de Rcftigio com protcção ambiental

sun prol:tona tanciem cona a quaiqucl aiiicrllçao de poligonals pala I'arqucs do l .ago

Gi'ata

P)'e:cicia Iniei'ossada

1:;11 ::1Z.=1=!Z',l::'11Z:llTl:::.E:i'*'::ll.I'::,lll:l=,1" ""*'',«-. ',:'" """""- ''"«

Cot di«Inlellle .

3tttpo cle Tlclbctlho cle Rectticgoti=ctção de P«t(files clo DI.

Recategorização do Pa quem do Lago Sul ilo Distinto Federal

Eu

Pioteçào Integral) para todos os 8 pat'quis clo Lit goMc posiciono tanltlém contra toda a alteração de po
a Comunidadeprévia aucliêtlcia pública com

cidadã blasilicnsc c inoiacloi a
mais lestiitivas dc uso (Refúgio -

Sul.

igollais pala Parques clo l,ago scill

Pt ezcici(t llltel' essctcla.

. ; .
)"

q
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tl (!ttcstão .funclitln ia leão é .ft)co cle tt' abcilho ctestcl colllissão

(. 'oi'l liclllileltte .

Gt'tiPO dc Ti «l)ctllto clc Rcc'cttegoi'i=«ç'ão de Pa)'(]ltes clo Dr.

Eu. oiadola da Sl-llS QL 22 peço as categorias mais restritivas de
uso ( Rel'ugio- Proteção Integral) para todos os 8 parques do Lago Sul. Me posiciono
taml)em contra a alteração de poligonais para os Par(lties do l..ago sem prévia audBncia
pt'tblicit cota a conluiliclade.

Sc111 111ttis.

P}' e:ciclct Inlct' t- sxct(lct.

gi {tclcccmos $uu cotlllil)lição c illfoi'tli«altos (lue os clitél'ios utilizados pctla seleção
c'alcgot'ias .fht'ulli al)}esettlados tao pai'Ceei destcí cottlisstio. cle acoi'clo coljl cis

iPlidÕc's socio«nll)mentais de caclct ál'ect l)}ofegiclct, e elll consonância com o dispoxlo no
Sisfeina Disfi'if«l clc Uniclctdes de Conset'fiação - Lei compleilteníal' n' 827/201 {). [)esta

Ollliu it o.é possível (lue todas as álects se.icitn ieccilegoi'i=aclcis conto t'e.0'trio
.'olisiclc't'(iiX lo {ltíe posstieili cita'il)fito:i(iillbiclltctis e suei(lis ctisiiill08. -.F ''f''

)lla)lto ii unlllli«ção ou clliet'tição de poligonctis das dtl'cus pl'olegiclcis
l (lttcstão .flincliai ia )lão é .foco ctc tt'(ibcilho cleslcl c{)tttissão.

itl.fl)inicilll{)s (late

t ' oi- ( iicilllictltc.
:jitipo cte 'l'tal)alho (tc Reccltegoii=«çiio cle I'at'(lhes tlo DI

Venho pela presente sugerir que o Parque Dom Basco sela desmembiado.
Poi' atllangei uma arca muito grande e de usos distintos. sugiro o desnlembiamento clo
l)iii'clttc c]]] talo(Ittlos.

IX4c icllro ao I'arque Dom Busco (lue sc delimita com a QI 28 do Lago Sul.
Ali existe unia nascente . donllitorio dc animais e unia peque1la mata ao longo do
concgo club vcm sendo agtcdida cada vcz mais.

Sugiro pata o Pai(luc Dom Basco neste módulo . um parque no Grupo PROTECAO
INTEGRAL C'ATE(ljORIA Rl11:UGIO DE VIDA SILVESTRE. '

I' i' c:(t(l(} llltt' }'ess(ido

/\gl ci([ccellios sli« colltii])tiiqão e itlft)}'iltalllos (late está eltl eslil(lo }tcste

:t icição (lo Rc.f\'leio cle viclct Silo estio ctcis hlagil(bóias lla (luect ittetlciotladct.
illseititfa a

( ' OI'c ttultllctlíe.

:;ltt!)o (!e 'l'lcthcilho ctc Reccitegoi ilação cle Pct}.clties (to DF

13rasilia - I'atriinõtiio ('tllttlral (lit l lumani latlc

Sl:l>N 511- 131ltco(.' - l clilício lJittiir
('1:1' 70.750--5+3 - 1irusilia -- l)l

l;ottc: (61 ) 32 } 1-56:13
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talha n'=
Ploccsso no: 391.000.912/2012
Mat./Rul)]'ica: 1 6ú].072- 1 X

Pt'e:ctclct llliei' essacict.

lg)'(t(lccetlios sll(l coiali'il)liiçcio e itlfoi'itt(tílias
clcts ccttegolicts .folcittt clpiesetltciclos llí}
ciplidões sociociml)ietllctis dc cacau ál'ca
Sistetlta l)isli' ilcll cle Utlidctcles clc C

R)i'i)tct. leão é l)ossix'cl cltic toca(is (is
considelcilado c]ttc ]lossuenl ati'chulos ctntl)ictltctis e

.)ltcttlto à ciltipliação ou álIBI'ação clc porigonciis (tas éticas l)}'olegiclus. i+l.f\)imcillios (lide

.i (lilcslão .futl(liam'ia lao e .foco cle tiabcilho cleslci ctlnlissuo. '

C' Ol- c liciltlictlle .

:3iul)o cie Ttcibctlho de Recctlegoi'ilação dc Pai(lotes clo DF

Eu, oradora da SI llS QL 22 peço as categorias mais restritivas de
uso ( li.efugio- Ptoteção Integral) pata todos os 8 parques do l,ago Sul. Me posiciono
tamben] contra a alteração de poligonais para os Parclucs do Lago seill prévia ltudicncía
pública com a cotllunidade.
Seill mais.

Pt e=ctclct ltltel' essciclct,

\gt'acteceiilos siici colltl'iÍ)tttÇuo e iilfoii)ict)tios (late os cttlettoS ittili;ciclos pcilu selcçao
a categorias .fol'«}n apl'csetll«dos tlo pai'Ceei desta cotltiss(ão. de act)}clo L'olll CIS

tplid(ões socio«nil)ictlíais de cadct alga pioiegicla, e eili col?sonáncicí colei o clisposro no
Sisfenia l)ixlr=ilal cle Unidades cle C'onselvaç'ão - J.ei comi l)lentenfa} n' 827/2010. 1)esta

"'":'' ..Hall,é p""í"l 'luc 1. 1 is ai á..ecos «.icin. -ec.itcg.-i:ct.la* -',"l', .e.f\'lRi«
:ollsiclet'cinclo (ltle pOSStlC)li clt+'il)lhos atnl)ie llCiiS C SOC-i(tiS CliSlitliOS. - - " ' '.I''e'

'""-'-«:.llH:ll ::ll:.:11:::'='1:.1:1i:l'll::::l,:ll::à.I" "''-:.*«*. :"'.' """"'* '-"-
C' oi' dic ilmetale .

Eu.l:'

Integral) pata todos os 8 Daiqucs do Lago Su
Me

icllsc e

tllziis i'estritivas clc uso (Rcl'úgio - l)rotcçào

cidadã pias

posiciono também confia.toda a alteração dc poligonais pata r'ar(lhes clo Lago scm
&

á
'}. /

gX. - FL t\gM/H19 folha 000i)WZÓ



Sem f\ li is

1} t'e:cict(! ! ltet' esscíct(t

lglaclccctltos suu conllibliição c iltlbimanlos (lue os ctitél'ios ttitizciclos })cti'u sc.loção
d(is c:(ticgoi'i(is .toi'(ittt ctP}'esellt(idos 1( pctt'Ceei' (lesa(i c'oiliiss(io. cle (icot'cto colei cis

ciPliclÕcs s{)c' lo(ii)ll)ictlicits (te c(tCI(i cil'(z(i pt'oi(3gtclct. e eili collsota(lllcici Gatil o disposto llo
iistuittct l)isto'ital tlc Utlidtldes cle (.'ottsctvciçãn - Lei coillplen\ctltcu tl' 827/2t110. Deslci

foi'ria. tlao e posstxlel cltte todas cls (n'ecos se.)tlltl }'eccttegot'iz({clcts coillo t'e.furto.
coltsi lct(indo tília possttet l ctlt il)lllos (tnll)iellictis c soc' lcits clisti)lt{)s.

.)ltulllo a atltpli(ição ou ctltet'tição cle polido)lciis cl(ts ui'edis pi'olegidas, itl.fol'lllcillxo:ç (!uc
u (ltttst(io .fti)lclic'ii'i(i ttão é.foco de ll'cil)alho (lesta coiltissao.

('ot'(tiul ne} tc

Gi'ti])o cle TI'ul)alllo cle l\ccuteg{» izciqão cle Pcn'(lttcs clo Dr

I'iczados Scnhílres

brasileiro. casado. morítdot do
Lago Sul. peço as categorias mais restritivas do Grupo da Unidades de Protcção Integral
ila C'ategm'ia i'cíTtgio de vida silvestre. pala todos os 8 parques do lago sul.

i)i'e:(ócio ltllei'esscl( o

.gi'aclccetiios suco canil'ibllição c illfbi'itlcnlios cine os ci'itéi-ios utilizados i) n'ci scteção
tias calegot'ias .ft)I'cmi ctpt'eselltaclos tlo puiecel' clcstci coiuissão. cle «cotclo com «s

Ltpliclõcs socio«nll)ictltais cle cclcta ái'ect pl'otegiLlci* c ellt cotlsonâticia colll o disposto }ao
istelttu l)isn'iíal cie Ulliclucles cte ('ollselvação - Lci conlplellteli1«} }l' 827/2010. Deslct

ft)I'nlu. não é possível (lttc {oclcis as du'eas sejcttlt i'ccalcgol'iludas cola\o I'cfílSlio.
c t)}isiclei'aii(lo clttc l)osstteitt ati'ihlilos a)nhientciis e socictis ctisiinlos.

Clol'c iclittletlie,

t;l' tipo clc 'l'i'al)alho dc Rcccilegoi'i:anão de I'at'(lhes do l)l

cidadã biítsiiiense
l)cço as categorias nlaís restritivas de uso

(RclYtgio - Pioteção /\ml)mental) para todos os parclues clo Li\go Sul.

Me posiciono tambéiu confia toda a alteração dc poligotlais para parclucs clo l,ago scln
prévia aucliêtlcia pública cana a comunidade.

lirasilia - Piüriinõnio('tiltttral da l Ittinaiiidadc
Sl11)N 511- 1iloco(.' - l{(lilicio llitt:tr

(.1:1) 70.750-5.t3 - [3rasília - ])]

l:oito:(61) 32tq-5643
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l:olllí il
Pioccsso rl': 391 .000.91 2/2o1 2
»útil./Rul)rica: l é)6.072- IX

Desde já agradeço

hlfla N.l
"'+'"""''"'-.-......

"''"" »',9.Í- aZL.2ill)-.
Pi'coada Jnfetessada, t publica....Ílf'r. /;. 1 3,. /..

gtctdcccnios sua collli'ihuiçào c itlfot} ic11 10s (ltie os crilél ios u

$.. ccücgoiiciS Joiritl} cjPI'csulicidos no parecem dcslci colllissão. de actltdo caiu clx
11)ftclões socioanthienrclis de c«cla ái'ect l)rofegíclci. c eni coi sonáncict cona o cfisposfo rto
Sisfeni« Disfl'ilcil de Unidades de Collsell'vaçrão - Lei colHI)lemenf«i' }l' 827/201{). Dcsfa
oi'nici, }lao e possa\lcl (late lod(is (is cne(is sc.j({ttt iec(ilcgui'i ciclos C{)ltlo icÍtigio.
:otlsicleictlldo (lue possuent cita ibulos cutibienlciis c socitlis clislinlos

2''lllT:.Í' ''J"l'il'tça' '!' «I':'''çal' 't' l?'l.ig'«..i i: '"''-* 1".. i..«*. i-lf:"""-"''* 'l.'.
.l cltteslão .{\tnciiátict )lão c.foco clc ttcil)alho (tesa(i coiliissão. " '

(:o t' c lialmenlc .

Assunto:

liccategorização dos Parques do Lítio Sul no l)estrito l;cdet'al

uso (RctYigio Silvestre -
parques do l.ago Sul.

toda a alteração de poligoilais pata Parques do Lago scm
a comunida(}e.

Mais,

Fiel(ido llltetessctdo

.'ottsi( e)'alado (late possuetlt «ti'ibtllos anil)ictllciis e socictis distintos.

!';;::=É, :;l:::;í;:t,;=, :1;:=:'z,:!;J;;Íji:;=i: c=::::=: ',,'''''*;.'..". ;,':':''''.''''':''* ''-'«

(.' oi clictlmente.

EU

RESTRI'l'OVAS DE USO (REl;úG

CID/\l)Ã BR/\Sll,IENSl: E
LIAM APl-lC/\DAS AS CATEGORIAS MAIS
10 DA VIDA SILVOS'l'Rf! - I'RoTEÇ'Ão ,&

S:L - Ft- 0#s6/:DIP folha (XXXH=
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PENÍNSULA [)OS MINIS']'ROS (QL-i2) 12 0 i'AKQuii; DA ASA DELTA (EN'l'Rt
/\ QL-2 1z QL- 14).

N,IE POSIC'DONO '1'AMBEN'l CONTRA TODA A ALTERAÇÃO DE POLIGONAIS
DOS PAKQurS l)O l,A(i}0 Sl11\.l A i'REVIA AUI)ili;NCIA PUiii..ICA COM OS
N'lOliADORESEA CON4UNIDADES.

A'l"l

P c=clc cl tlct'essatta

giudccetlios sua cnllt}.ihttição e in.fl)i'mattlos (file os clitéi'ios ulili=cidos llut'u seleção
.lcts cciieg{»'tcls .foi'(til (lpt'csc)llct(los }lo p(tl'Ceei' clest(i coi)lias(to. (le cicoi'(lo cotll cis

ll)it(Iões soc-ioutul)ientcils cle cactct cu'e(i pl'olcgidct. e etu consot]c]ncici cot]] o disllosto }lo
Sislcilig Dista'itul cle Unida tes lc (lonselvação - Lei conlplemc)ltcn' n' 827/2010. 1)cslci
rl)i'lula. }lão é possível cltlc lodlis as álcas sejant I'ecciiegol'i:aLIas conto I'c.f\'iria
:mlsi(lct ci} rio (late possuetu all illltlos «lllhietltais c sociais clistilltos

.)llcUlto it (illtPlictç(io Oll (tllctciç(io cte pottgotl(tts ctcts (itects ptolegiclcís, itltt)lilt(tílias (lttc
(i (ltlcstão .filtlcliCu' i(t )tão é .lbc' o (le tl'(tl)alho clest(t colttissão

C ' OI' ( tt (ilt12cllt {3 .

Eu
nloiadoia da SlllS
Piotcção liltcgia
N'lc posiciono tanll)ém
prévia audiência pt'iblica

cidadã bl'asilieilse e
QL-12. peço as categorias mais lcstritivas dc uso (}ictl.igio -

) pala todos os 8 parques do Lago Sul.
conta'a toda a alteração de poligonais pala Pai'quem do Lago sem

cona a comunidade.
Sclll N4ais

Atenciosalnente

l)t' e=(t{ {t l ltc!' ess(tci(t.

4glctclccetltos sita cotltl'ibitição c in.It)iltialtlos (llle os ciitéi ios tiiili=ctclos pcnci seleção
.Itts c'ctic-goi'tas .tot'cli)l (iP}'çZse)lfctcltls }lo pcil'ccet' clest(! co:)lissuo. cle ctcoi'(to colei cts

.tPli(loas Socioctntl)!enlctis de c«cla alga l iolcgidci. e eito cotasonclncia comi o ctls])osso )lo
;istciliu l)istlit«l clc Unitlcidcs cle ('ollsel'vcição - l-ci com )letttetltclt' n' 827/2t)lO. [)cslct
'ol'lllci. li(to e l)ossivel (lttc to l(ts cts cli'e(is se.lcult i'eccltegorizcicl(ts coltlo I'eftigio.
oustclc't'(toldo (lltc l)nsstteitt (itt'it)trios ctnt})ietliciis e $oc' iciis (lislilatos.

.)Uclnto it u)}lplictção oti ulleiação cle lToligotlctis tias du'cais ptotegiclcts. in.fi)}tuatilos cINe
u (llicstão.f\lilcliCilici }lão é.fl)co cle tl'al)alho desta contilisão.

(' ot' (iicillllellle.

tii. tipo) (le l:l-ahctlho de Rccaiegotização dc Pcu'clttes clo DF

91
lir:tsílía - l)atritltõltio(.'tlltttra! da l Itinl:unida(tc

S[i[)N 5 11- 1i]oco C - t:(]iticio íiittor
Cl:P 70.750-5.+3 - 11r:lsília - l)l

l:onc:{61} 3214-5643
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l:olliíi li'
Processo n': 391.000.912/2012
Nla{./Rubrica; 166.072-1 X

cidí
eço as catcgotias mais icsti-itiv;lK d-

dã brasi[iense e maia(lota da

uso (Refúgio - Pi'cltcção Integral) para
todosos 8 parques do Lago Sul.

Mc poslcioilo também contra toda a ttlteração de poligonais pata Parques do l ,ztgo sc] l
prévia ttudiência pública com a comunidade.
Scm Minis. )

)

e"''iw"«+= ...

P/e:í7(/í///?/e/-e.s.çcrda ' l acesso N.' .Z:iZ i(:i:2].gé:2/22.
Rubrica..êÉ:ê(. . /Ç. 1? ÇHê:,

:otlsidelatlclo (late possuem cltt ibu.lo$ al ihiult«is e"sociais distinto

folha l-l.o

'""---":.I'l=:lil:i: ll:.I'!=:U''"l:lll:='ll:ã3:1.:11::à.I" "''-:.-«*. :«'.' """"'* '-"-
( 'ol' c licilt)tc)llc,

Pie=ciclct l)lteiessadci

' .

(.'ol(liallnenlc.

f cidadão l)lasiliensc e matador da SlllS C)L 8
(REl;UGIO-Ploteção intcgial) pala todos os 8

igotlíils l)iti'Ít
lca cou a comunidztdc sem mais.

Pt'ezciclo Itti(3t'ess(isto

..::"C:i:=',''i.:"%:=='':lii.=;.=.í=f"'"*"lii=:.=i' .i=;.:i''i=iii:*:iii'u''=.iii:iii ::i:i''ii:
Página ll de
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qistenlct Disllital tte Uni tuctcs cie C'otasctvação - Lei colnplclltentcu' tl' 827/2010. 1)CHIA
fOt'iliti. }l(lO C l)0SS!\tCI (ltie toca(ts (is cll'ecos se.lcttl} i'eccttcgot'izctclcts col)lo I' fi'lgi{).
:o lstctct'ttll in (luc })ossiicm ctti il)lhos u tl)ielxt(iis e soa(iis clistllatos.

Otttitllo it «nil)licição Olt ciltelação cle poligotlciis ias dttccis plotegiclcts. ill.ltnntciluos (late
u (llicslãn .fuudiát' ia )lão é.foco de tt'al)al lo (testa cotltissão.

(:o .(tit1l } cttlc

Gi tipo ttc Tlul)alho cle Reccitegolizctção cle Put quem cto l)F
m cidadã t)tasileira e illol'aclara do

cnclci'cÇO PEÇO A CA'l'EGOliIA b4AIS
ltllSTlill'lVA

1)}'e ctctct }lltet'cssctd({

lgi aclccctitos situ conta.ihtlição e itlfol'utaluos tltte os ciitél'ios uliii=ctctos pcttct selcçcüo
cl(is cctlegoltcts .fot'ctitt ctl)lesetltctd(}s tlo p(ttecei destct comissão, clc (icoltlo colll (is
c1l)liclões sociocitnl)iultais de cudct duma ptolegiclci, c cilt collsollãncia com o dis!)testo }lo
Sislentu l)isto'itctl dc l.Jlliclaclcs cte Cmlsei' fiação - Lei coltlptetllental }l' 82 7/20 10. 1)cstci
fo)'»ta. nao e llosstvel clttc iodcis ctx ctl'e(is se.}(inl cotlstdet'ctclcls cle tt$o lesta'ilo.
consiclet' uut lo (luc possuent ctíi' chulos cuilbietatctis c sociais clistitltos.

( ' ol' (tialtlletlie.
C;lttpo ic 'hclhutllo de Rcculegot' tzcição (lc Palclttes clo DI

Solicito o uso mt\is i'estritt] pata todos os l)arqucs do lago sul.Sou contra a alteração (te
prévia audiência pública com a comunidade.

!)!.e:ü( u ! lte}.essct( a

lg}.uclccclllos sita emiti'il)!lição e in.ll)linanlos (lue os ctilélios \ttilizcicios pal'ci scteção
tt(is ccitcgolicis .fl)tcitli cil)!eselltci(los llo 1)(itecet' clestci colllissão, cte ctcotcto co}ll cls
ul)tictões sociou nbtcllttiis dc cu({ci (lucti ptolcgidct. c cni cousnlaãttcici com o clisl)testo )lo
S slcnltt Distiilctl ctc Uttid«eles cte (:ollsetvctção - Lci coltlplemerilcu tl' 827/2010. Desici
lot'ittct. }aão é P(}sstx)el (litc' to(lcts (is (ll'edis sc.l(ttlt cotlsicte)'ctcl(is cie liso t'cst)'ito.

cota:çi(lci ctt-ido (ltic l)ossuettt c1li'il)tttos uilllliullctis e sociais distintos.

oitcttllo ci a }ll)Itctçcto oll utlelciçao clc poltgollttts clcts citecis l))'oti3gidcts. ttl.foi'n\a lias (luc
[i tlticslão .l]111ctilu' ict ttão é .ft)co clc ti'tíhcilho cles]ct cotuissão.

(. ' o }.c }iaiu }ellle.

(-;)' upo cic Tt-al)«Iho de Recutegoi'i=«ção cle Pctt'(lttcs cto .DI

cidadão biasi
peço as categorias mais restritivas de uso

pense e moiaclol' da
(liclftgio - I'rotação

Intcgial) l)ati\ todos os 8 parques do Lago Sul.
N'lc posiciono tanlbénl contra toda z} alteração dc l)oligonais pari\
prévia audiência públictt com a comunidade.

Parques do Lago sem

Página 12 de
91
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Follla ]lo:

Pí'acesso rl": 391.000.912/2012
Mal./Rubrica: 166.072- IX

Scm f.dais

Folha N.' ,?..2g
"""'""''-~'-"''"''"'"''"'' '"-- .

'\bcewe R' llJ'/- C.CC. . qin.l/'n.
PI'e=CiCl0 ItlieleSSCt(lO. \ . ,/ ' '- -=---tJ.:=L'

Rubrica.:;=11gi=1=..d$3 ç;gP'-CS

gi'adccuttos s"'i colatt-ihuição c iilfi)I'lllcinlos que os cl'itéi'ios ltiiiib. "''l's''"'':"!': -'w-......)
cate$ioi'ias .fot'aitl rtpi'csetllctdos no pat'eccl' ciesla confissão. clc ctcoI'do cona cis

tpficlões socioanll)ienfais de cada ái'ea profegidcí, e eni consonánci« com o disposto l o
Sfstcntct Disfriícíl de Unidades cle Cotlseí'fiação - Lei copltl)lel} ellf«i' n' 827/2{)10. Desta
1)1ilici uão é possível (late toclcis cls dtlecis sc.icilii iccalegoii tidas co lio lc.f\'trio
:onsidet'cttldo (lue possttei)t ulT' il)fitos ailtb iclltciis c sociais clistinlos. ' f'

)uullto à ampliação Oll cilletcição (tc poligonctis das dtteas pi'oiegitlcis. illfl)}»lunlos tltle
:t (liieslão .ftnlclicilici }lão é .foco clc tlcil)alho (ieslct comissão. '

(l:ot'cliali lellte.

Eu cidadã
PEÇO ASCAI'EGOR[ASNIAIS

lillFUGIO PROTEÇÁO INTEGRAL pala todos
Mc posiciono também CONTRA TOF)A At. ERAÇÁO
Lago SEM PRÉVIA AUDIÊNCIA pl,113LTCA
Sei»

btasilcira inotadoia=
ltESTRI'l'!VASO)O USO

os 8 1'arqucs do Lago Sul.
de poligonais pata Pttr(luas do

caiu a coi)luzida(]e.
]liai s

Ptc:adci Intciessciclci.

tgncidecenios s {a conll'ibtiição e iil.fnt'ntanios (lue os ci'itél'ios litili=ciclos l)cita sele ção
us categot'ias .ft)i'aln apl'eselll«dos no l)alecet' atesta comissão. dc cicoiclo

" \- l \ \ Ll\ r

Co })} LIS

il)filões socioaitibiellfais de caca« át'ea pl'olegicla, e cill consonância com o (disposto llo
Sislenlci Dista'ifal de Ullida(fes de Conset'fiação - Lei comi)lemenl«l n' 827/2{)1 í). Dcsf«
ol})t(t tl(io e l)osstxlel (!iie lod(is as citccis selcit)t i(3c(ilegoi'izcicl(is coitto tc.f irão.
;o)lsidei'cttlclo (late l)ossucilt (tli'ibtilos (iiltl)ieiit(iis c" soa(iis clislilllos. - - - -" ' '.r ''f''

:'"--.*-:.:'H:il ::.I'!i:::"', 'l:.IUi:='lil'à:::.ill::à.F' '"-:.-«*. :«l:" """"'- ''"-
(.lot'diaítlielite.

Eu.
lloiadol'a da ®

Mc posiciono também contra toda a atteiaçâo
prévia audiência pública com a colnunidadc

cidadã l)iasiliellsc c
peço as categorias mais rcstlilix/as (lc uso

todos os 8 parques do Lago Sul.

clc poligonais para l)arqucs clo Lago scn

Se Mais.

Página 13 de n ';fi<
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gi'utlcccmos sil« coittl'il)ttição e inJt)i'matlios (luc os ci'itéi'ios ttlilizcictos pat'a scleção
.Itts c'(ilegal'i(is .l{)t'cttli rtpi'cs(3}1tctclos ilo pctt'ccet' clest(i cotlllss(io. cl(3 cicol'clo coill (is

il)litlõcs sociounillielltais de cada ái'eci proíegidct c em cotlsojtã)leia cmll o disposto )lo
{istcntci l)isll'it«l tle Unictctcles de Consci'\'ração - Lei col l )lul\entclt' n' 827/2010. Dcsiu

loi'mu. hão é l)ossivel (1lle lodos cts dlt'cais se.icu)t t'ecategol'i:clctcis colllo l-e.f\'trio.
:oitsitlei a} itlo (ltie l)ossttetl l cita ibiilos cimbielltctis e soa(lls (lisliillos.

2ttanlt} ji ampliação Oll allelação de.poligonctis elas du'ecn p)otegi(!cn. illft)iniattios (lttc
tl (liicslão.f\uldi(llti« itiio é.fl)co cte il'ctballio desta c- missão. '" '

(.' OI' {lialntulie,

liccalçgorização dos Parques do Lago Sul no Distrito Fcdcia
Eu 1. ci(!adã$
Ellora(toií} d peço as categorias mais ics
(RclYigio I'iotcção Integral) pala todos os 8 parques do
N'lc posiciono também conta'a toda a alteração dc po igonais paira Par(lhes
prévia audiência pública com a coi)Indiciada

biztsiliensc c
ritivas de uso

Lago Sul.
do [.ago scm

Sem N/Ittis

1) }' e=(t(tci i11iei'ess(!cia

gi(tdcct'lhos sii(l co1lti'il)uiçiio e ltjfoiitta} los (ltie os cliféiios iililtz(i(tos pala sclcçao
.l(is c«tcgol'ici .fot'citit (11)i'cselllci(los )lo p(tt'ecet' cteslu cotlliss(lo. cle cicot'clo cola (is

ipliciões socioultthiclltctis de cctdci alga ])t'otegicla, e em cotlsotlãncict cmli o disposto }lo
Sislcnici l)istlilal (lc Utliclactes cle (.'otlsetvctção - Lei cmnl)lentenlctt )I' 827/2t)l{). Desta
t)imu. }lão é possível (lue tontas ct$ trocas sqlattt i'ecategoii=atlas cotIM) tc.frígio.
:o tsiclel'cultlo cliic possticltt ctti'ibitlos cinthient«is e sociais ttistitllos.

2tKtit!{) à ct} ll)li(tção ott álIBI'(tçao cle poligotlais elas (tt'e(is plolcgiclcis, in.f\)illicilllos (ltie
u (iitcslão .llillcliÍn'ici tlào é.ft)co clc il'cil)colho clesia comissão. " '

( ' {ll cÍiattlletlte.

l)rczttdos Senhores

(. umplimcntando-os. :naniíbsto minha posição no selltido de (lue os parques situ:idos ní!
alia clo l.ago I'alanoá sejam estabelecidos na categoria mais restritiva de uso. qual seja.
a tle RELI.JC;lO - PROTEÇÃO INTEGRAL, tendo em vista a própria motivação
an\tlientul club volteou a ação civil pública movida pelo Ministério P(tblico contra o

il )

Da mcsi a lbtma. sou contrário às alterações das polígonais dos paiqucs scm quc sela
picceclida dc audiências l)úblicas cona a conlunidadc do local c das demais Rolhas
legais c icglilanlcntarcs da espécie.

91
lirasilia - l):tirintõitio ('tllttlrill (la } Itinliit idaílc

Slil)N 5 11- 1Jloco (.' -- i{(til'leio 13ittar

C'111) 70.750-5.13 -- }irnsilia - í)l.

l:oiic:(61) 3214-56.13
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Poli)a n

PI'acesso ll': 391.000.912/2012
Nlat./Rubricít: 166).072- 1 X

Atenciosítmcníe

folha N '....:3.: g
Processo U.';3/' npn .,/. ''''

T,J&=atãZé' .:
''''-,»----.n«'

PI'e=(tolo l+lleiessciclo,

Agiaciecentos fila conlt'ibtlição e iilft)ii} autos (lue os ciiléi'ios tititiai(ii;;"i;iiiTti":?li
ices cctlegot'ices .foi«m ulltesentcictos no pctt'Ceei' tlestct comissão. cte cicot'clo c-olli u

tpiiclõcs sociocnltbielltctis de cad(i al'ea l)i'otegi(l(t. e eni consotl(Int'ia c' oni (} ttisl)tINto )lo
i;isleilla l)istlitul clc Uniclctdes dc Cotlsctn aç io ' Lei collll)lcitletu«i n' 82 7/2010. Dcslci
i)tmct. }lão é possível (ltle loctcts as dn'ccts sejam ieculegoiizuclcts conto }e.fnXio
:otlsidet' ciclo crie llossiienx att ibiitos alllb ientctis c socictis clislitlt(;s

.)llcllllo t ciinpliação Oll alluação cle.poligonais das (Itl'e«s pt'otegiclcis, illltnitla} ln$ (1ttc

.l (lttcslão.íintdiát'ia } ão é.foco clc ti'cihcüho desta comissão. ' "

L' otilictlmeilte,

clc Pai(lties cto DI./

Brasília - DF, peço as categorias
Proteção Integral) l)aia todos os 8 })diques do

Posiciono-nle. ainda
!!g11diência pút)liga

cidadão biasílciro. inox'adoi do

iluiis i'esu'itivas (lc uso(Rclrlgio
Lago Sul.

contra toda alteração de poligonais para paiqucs clo Lago Sul sela
pi'avia con tt comunidade.

Pi'e= tdo lllteiessado

gt'(tdecelitos suco colll}.ibuição e infol'ltiai los (lue os cl'itéiios utilizct(los pata seleção
calegolicts .fbicint aplesenlcidos no pcnecel' desta comissão. dc ctt-oi(lo u)lli «s

li)lições socioailtbieníais de cada cli'eci píoíegtcla. c enl collsollcincia caiu o clisposro nç)
Sislenia Dish'ilul de Unidades de ('ollsei'vagão - l.ei coniplemenfai' n' 82?/201(]. Desta
t)iilt«. nào é possível (late todas cts álecls sejctnt i'cccitegoti=adas c'ottio ief\'trio.
;onsicleictttcto (lttc possuem a11'il)ralos ainhie leais c socictis clislinlos

:liam o a mnplJ'lção olt alt }'Lição de l?ol.igonctis clçts át'edis pi'olegidas. in.It)}'iti }i"s qtic
:i (liieslão.fiitldlal'ia nao e.foco cle ti'al)alho clestci comissão. ' '

Co} clicilltiente.

Eu,l Z

peço as categoiais
pioteção integral) para todos os 8 })diques do lago
toada a alteração dc poligoilais
a comunida(!e

cidaclâ lliasiliensc e moiztdoia da
mas restritivas dc uso (RclúEio-

Sul. N'lc posiciono hall bém contra
pula Parques (lo Lago sem ptéviit audiência pública cota
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gt'uclccetllox sua ctlnti' t})itição e in.ft)i'tticitllos (late os cl'iléi'ios tUilizcidos pal'a seleção
clcis c(ilegal'ias .fol'cmt al)t'esetttaclos tlo pctt'ece+' (tesa(i cotltissclo, cle cicol'clo com as
uptidõcs sociounthictttctis cle c«da Cu'ec! pt'otegiclcl. e em cmlsotlãllcict com o clisln)slo )lo

istcnlu Dista'ital ctc Llllidci(les dc Cotlsel'v«ção - l.ei clltl\l)lctuetllclt n' 82 7/201{). 1)eslcl
llnlllti. lão é possa»el (late loclcis cis (Itlecls se.laln lecatcgoli:clctcis conto le.ITigio:
.'onsiclct'tudo quc l)ossttei l cill'il)ralos anil)geniais e sociais ctisti)lias.

)IKlnlo l ailtpliação otl alleiução cle poligollais tias duecis plotegiclas. i)lfmniaiTlos clttc
a (lucslào .f\incli(itiu }lão é .foco de ti'ciballlo.desta comissão.

C {)}'ctiai } elite

Pi'czí}(los

Eu cidadã brasiliense
peço as categol'ias nlãis l-cstlitivas dc

Integral) pala todos os 8 parques do Lago Stll

e nloiadola do

uso (Rcf'rigio -- I'rotcçâo

N,lc posiciono tambéill contra toda :t alteração de poligonais pala Parques do Lago sem
prévia audiência púl)lictt com a comunidade.

Sen)illais

PI'c:ct(ta ! net'essctdct

gt'ctdeccnio:ç sua cnllttit)unção e i)lft)li cilltos (late os clilélios utilizciclos pat'ct selcçàtl
(l(ts c(ileg{)I'ices .fl))'cilll (il)}'eselll(idos il{) l)(il'ecet' {lestcl co)llissão. cle ctcoi'clo coili (is

utplictot's soctoctttthtctli(tts de c(tcl(i ('lt'e(i l)I'otegidci, e eili collso l(itlci(t colll o cltsposlo ilo
istemu l)isliilc1l de Llniclciclcs cle Cotlseivctção - l.ci contpletllentat' n' 827/2010. Dcslcl

't)ilha, }lão é possível cine lodos cis (In'ecos scjctitt teca cgoti=aclcts colho i'c.f\'trio.
:onsiclet'atl(ll} (late possttelil all il)lllos atllb ie)llctis e sociais clislinlos.

,)llcllllo t ui tpliação oii uttcicição de poligonciis elas (Itteas pl'otegicl«s, in.folmcilllos cINe
a (liicslão.llitlclicil'tu tido e .loco cie li'ctl)alllo clestci cotilissão.

(.'ot'dias! lc}3le.

t;judo (lc Tttil)«Iho cle Rcccttegoi'ilação cle Pai quem clo l)l

l!u cidadão
H peço as catcgoiias n)ais resta
Integiül) pata todos os 8 l)arqucs do Lago Sul

btasilicnsc c moladol da =
uvas cle uso (Rcltigio - Pioteção

N'lc l)osicioilo.taml)ém contra toda a alteração de poligoilt\is para Parques clo Lago sem
prévia audiência pública com a comunidit(te.
Sc111 b.4itis.

Ple:ciclo ! ltelesscltlo

91
liriisília - I'itlriitl(\rio ('tllttlr:tl (tu l {tittlanidadc

SlilIN 51t - 13toço (' - l.:(liticio liittar
Cl:1) 70.750--5.t3 -- tjl'iisili:t -- l)l

l;onc: (6) 1 ) 32 14-5(i 13
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l;ollli} ilo.

Pttlccsso n': 391.000,912/2012
Nlat./Rubrica: 1 66.072- 1 X

\8tadecetllos sua conltibiliçào e illfoi ntcitit(}s cINe os ci'itéi'ios utilizados pctt'ct sclcção
.l(ts ccttegol'i(ts .fot'ctt l (il)t'csetllcld08 tlo pctt'ccet' (lcslci colliisxuo. (ic ctcoi'clo c'olll us

.tplidõcs sociounlbi.etllciis cle caclci át'ea piotegiclct. e eill consonãncici com o disl)osso tlo
i;islellta l)istlital cte Uni(lajes tle Consuvclção - l.ei completnentul' }l' 827/201(}. Deslu
t)tmct. }lão é possível (ltie teclas us á)'eas sc.ictni }cc«legou'iici(ias coilio }el\trio
:onsicleiancln (late posstte)tt anil talos anil)icntciis c sociais distintos.

)ucmlo êt cijliplicição ou (ilteictção de })oligotlciis das {ln'cas piotcgidcts. in.foiniunlos clttc
:i (ltieslão .hllldicu'iu lido ê.ft)co dc ll'abcill?o desta comissão l "'''"'"''"""''""""' '.. . -.

folha r{.'.....35c !

1l""" N.' j.# ÓÓ=..#.2»:2
Rubrica .{3r' ,/+ ? Ç;,."a ,;

--:#;-z-;-:==.J...U.!=. c f
cid adio 'b i:i;iTTEiT:E .....í

l)cço as categorias illaÍs icstiiLivas dc uso
pata todos os 8 patqucs do Lago Sul.

toda a alteração dc poligonais pata Par(lhes clo l,ago scm
a comui] idade.

C' o+' diclllnetlte.

Eu,
i)}oi'ít(tara (lí}

( RclTtgio - I'rotação Integral)
N'lc posiciono também contra
prévia audiência púl)laca com
Atcnciosamcnte,

l)t'c (acto Itliei'esSct(lo

gtctclccemos situ collll'ibilição e ill.totiticiilios (late os ci'itél'ios tilili:ciclos l)uttt :çclcção
;leis c(ttego)'tas joicti t cil)i'ese)ltct(los no pcil'crer desta coltltss(1{). clc (icot'tln c(}i t' cs

i[)filões sociocmibiel?tais de cada (]i'ca l)tofegi(]ci. e em coinotlúncia cona o clisPosfo no
Sisfcmct Disli'ilal de Unidades cle Cansei'vaç'ão - Lei canil)lemenfcír }lo 827/201{). 1)esta
:oi')it(i, ttão é possível (ltie it)cicts cts cii'edis se.lcii]i ]'eccilcgoi'i=cicl(is conto I'e.fi'ixi{)
:oll tclctci)lclo (ltttZ posstletll (itl'il)tidos tlltibietltciis c soc iciis di:çtilllos.

)llctlllo à anipliução Oli alle}.tição cle .l)oligonciis ctcis dlteas l)i'olcgiclcls. i)l.ft)inicinios cltic
.i (questão .flillcliál'i(i tino e .foco cte t)'aballlo clcslcl co)}tissão. '

(.' OI clialillelltc.

F

peço as categorias
Ptotcção Intcgi'al) para todos os 8 pítrqttcs clo
Mc l)osiciono tanlbéill contra toda a alteração
prévia au(ciência pública com a comunidade

cidadã l)iasiliensc e l loracloia tla =
mais lestritivíts de uso (Reli'leio -

Lago Sul.

cle poligonais piora Pai(luas do [.ago scin

Scm Mztis

Pi'ez(tdct liltei'cssclclcl

gi«deccillos sua conlt'ibuição e inÜbt nictlllos cINe os clitéiios lilili=ciclos l)circo sclcç'ão
s categoricts .fi)tattt u!)i'esetttaclos }lo :)cllccei' clestci cotltissão. cle ctcoiclo

Q \.- l \, \ Lil /

c( ))ll ( is

ll)ficfocs socl{)(inibicllfais de ccidct clí'ea piofegicl(t. e eiii coilsotlailc'la covil o clíspr)sfo ilo
Slsleiliu i)f.slrital cle Unidades de Col?xet'fiação - l-ei comi)lcnlel?íai' n' 827/201 0. i)esta
oinl i.,..nao é possível (ltle lonas cts ateus se.iam lcc'citegoi'i=ci tas couto lc.f\'trio
;ollsidel'ando (luc possuctli cita'ibufos cima)ientctis e sociais clisihltos

\l\''
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u (lttestão .finadic'u ia não é.ft)co clc tt'ul)«Iho clestct cotltissão.

( ' OI' diailliente.

Lil'ttp{) {lc Ttulltilho cle Reculcgop'iz«ção clc Pcu'blues cio DF.

J ci(latia btttsileil'et mot'ttdora

PEÇ'O AS CATEGOliIAS MAIS lilás'l'lil'l'OVAS DO USO REFUGIO , PROTEÇÃO
INI'EGRAL pala todos cls 8 Parques do Lago Sul.

N/lc posicioElo tanlbél)l CONTRA TODA ALTERAÇÃO de poligollais para Par(lhes clo
Lago SE[\'] PREV]A AUD]ÊNCIA PL]BL]CA com a conlunicladc.

Seill il)itis

I't'e=«ct« }11iu'csscí{ a

gi uclcccutos sita canil'ibilição e it\fbitnciiTios cltle os clitéi ios titili:ciclos l)aia seleção
clcts ccilcgoi'i(is .fl)i'cii l (il)i'eselll(idos tlo pai'ecct' ctesl(l coitlissclo. cle (tcot'clo cotli (is
upliclõcs socioanil)ietliciis ctc cci(ta átcci pl'elegi(tct. e cnt conso+aâ)lcict Gatil o clisl)testo no
islcniu l)isto'irai tle Ulliclctctcs cle (ousa'vagão - l.ei contptententcu' }l' 827/201(}. Desta

It)i'nt«. tlào é possível (luc loctcts as át'eas se.jam recciiegotizctdus colho I'cf'ílXio.
.' o) lsiclct' antro (it lc possuem ctli' il)ralos anil)ientclis e sociais dislinlos.

)tlcllllo ci citlll)it(tÇcio Oll ctltel'ctçan cle poligotlctts clcts cii'cais pi'otegiclci8, infol'lllciillos (late
u (liicslao .fllllcliiil'ici não c .foco le tt'ctl)alho clestct colttissão

( ' oiciiallllellte .

Gntl)o de 'l'taljulho cle Rccategolizcição de Pcu'(lhes (to DF

residente e

manifesto-illc pela categoria
(Rel\líbio - Proteção Integral) para todos os 8 pítrques do [,ago Su].

. contra toda altclação das poligonais dos Parques do Lago Sul.
prévia aucliêilcia pública com toda a comunidade interessada.

\teilciosaillcntc.

})I' e íi(ict itllcl' c$scic+(!.

-Hi'«clcccmos situ conta'il)lição e i)lft)t'iticlitlos (luc os c}.itéi'ios utili:actos pat'c! scleção
tltis culcgol-iax .8)i'u»t ctllt'esc ltciclos tlo pcit'Ceei' (testa cnnlissão. cle ctcoi'do coill cis
(illli(Iões socioctilil)ielltciis de c'(i(l(i ci]'e(i pt'oíegiclci. c ei]] colasoll(1)lctct c'oill o cttsposio ll(}
;islci l« l)isli'ital tlc Unia«des (le (. ollset'vctção - Lei canil)leiltental' n' 827/20t0. 1)esta
;ol'ili(i. ilha c ])osstvUI (]tie toclcis cis cii'e(is sc.lct li I'ecctt(3got'izctcl(is conto i'eft'trio.
:t)tlsiclci'(ttlclo (ltlc' possllc' 1 1 clll'il)illos (tlltl)ietliciis e sociais clisti)lias

)uctnlo it untllliução Ol{ ullucição cte poligotlciis dc s Cu'eas l)t'otegiclas, illf\llntall\os (lue
u (jitcslão.f\iliclitln'icl não é.foco cle ti'ctl)alho ({eslct comissão

C' o:'ttictlttlc} ie

91
llrusilia - l)atriitlõnio ('tllttlral (la } Itintaiti(tadc

Sl:})N 511- 1)loco C - tldil'içio liittar
Cl€1) 70.750-543 -- 1intsíliii - l)l

1:{.)i\c: (6 1 ) 32 14 -5643
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Folha n
PI'acesso ll': 391.000.912/2012
lx4at./!<ul)fica: 1 66.072- lx

CPF

l)ino no sentido dc que sda ad) ado
as categorias mais t'estríti\.as de uso (Refúgio l)ioteção
vegetação naturalc avilla dos aniillais que Í)or Ití
f)osicioilztilleilto. ellcatlliilllo ít]]cxo ]]]]]z]
residência de minha Ihmíl a. O paiquc Pcnínst
clelênclet as espécies ciue lá vivem

c llloradora (lo =
nos 8 patqucs do l-itgo Sul

ntegral). dc lotma a piotcgei a
transitam. Pata ilustrar illeu

foto da capivara tomitndo sol ilo.jardim da
la necessita tcr acesso icstiilo pala

h/lévia audiência pbeb:nca com a comtintelaçao cle poligoilais pala Par fly;11.112'!:ili.....'"'''''n+ ..
folha FJ.' .} 3 / !' '"'''b ' = 'q"-'"

Lordialincntc

Processo }{.' 5.Z'': Z:nZ; . ;# ) // :bPte=ctda llltei'ess(lclci.

!';;:=:::,:x::Íl::;:=,=: :1;:=u,?:,::;iÍ5':;=i:. 7:::,::=:. ',,'''''*'.'',*. ',:':','''.''''''»- ''-'.
Col (licili) teille.

M
da peço as categorias
pica todos os 8 parques do Lago Sul
Me posiciono tam'béill contra toda e (]ualquel alteração
Lago scm prévia audiência pública com a parti(Scill lllzlís

CPF . cidadão t)rasiliensc e nloladoi-

nlais restritivas de (Rcl'úgío - Piclleção Integral)

dc poJigoiutis pala I'atqucs clo
tl)ação cla conlutlidadc.

Pt'c=ctclo ltliei'ess(i(to.

?';;::=:, ;;::::;;:t= :lE=:'=' ,7:z;;j:==;: y:::.::==',,'''''*'.,''*. ;- :':'''',-'''''''* ''''.
Co}.ctial} tcnfe

'Y'
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, cidadão brasiliense c moiadol da

l)cço as categorias mais testritivtis dc uso (Ref'úgio
par(lhes do Lago Sul.

b'lc posiciono tan]bén] contra toda a alteração de poligonaís para I'arqucs do Lago sem
prévia audiência pública com a comunidttde.
Scm Mais.

CPF

't'otcção Integi'al) })al'u tactos os 8

Pi e:(iClo }tltel'ess(ítio

. gt'ctdcct' silos stt(i cotlti'il)ttiça{) e lil.Íol'i)lcitltos (ltie os ct'ttéi i{)s litiliz(isto:ç .pctt'ci seleqão
l(is cclleg{)}i(is .foi'(ttli al)tese)ll(idos }l(} p(ti'ecet' destct cotllissao, cte cicolclo coi)i ci$

ul)lições socioctiiil)ieluuis de cada (íi'cn pi'otegida. e em collsonãncict com o clisl)testo tlo
;islclliti Dista'il«l de l.Jnict«{ics de (.'o)usei'vagão - Lei cotlll)lentelttctt' Ha 827/2010. 1)cala

lotnta, não é possixel (lue tontas as áiecls sc.}cml iecctlcgoi'izclclcts colho tc.f\'agiu.
;ollsi(lcia+ldo (late l)ossttcnt {ili ibulos umhientctis e sociais clistinlos.

)tlCtnlo à ctntpliação Oli ultci'Lição clc poligonctis tias du'eas pt'otegidcts
u (lltcsião .filllcli('i).icl lítio e .foco dc il al)colho (lesa(i conlissüo

ill.R)i'llicltllos {lilc

('tlt'clictll tente.

e nloiadoi da

l-cstritivi\s dc uso ( ltcfYlgio
N'lc l)osiciono também
pi'éx''ia audiência l)útllica

cidadão blasilicnse.
peço as categorias mais

- Pioteção Integral) para todos os 8 pai(luas do Lago Sul.
coiltla toda a alteração de poligoilais parti Parques do Lago sem

coil} a comunidade.

liessalto. l)oi llm. (lue o l.ago Sul é uill baiito emincntci ]c] tc residencial. Não é .justo
cona os seus inoracloies que o Governo tenhil incentivado a algazatta quc vimos
acontccet na h:tília iln llm dc sciuana passado. l,otado de gente. sem a menor
inllacstlututa. pessoas Ihzci do suas necessidades no fundo dc casas dc família. unia
[lüita cotl]\leão de gente. Unia pena. o Governador.lá peldcu o voto dc conílança que Ihe
coilccdi llít i'tilinta eleição.
Atcnciosamcnte

Pi'c:(t(lo lillcl'csstiClo.

gi a(lecetltos sita conta'il)ttição e ill.ft)I'ni(ttlios (lue os ci'itét'ios litilizuclos llut'ci seleção
tlcis c'(llcgt)I'ias .fot'cit)l (ipl'esetllciLlos }io })(t)'ect')' clestct collliss(lo. cle (ít'ot'clo cot)l cis

tll)titlões socioclltxl)ictllctis cle cu(lu (ircu pi'otcgida. e eill collsotlâncict cottl o ciisl)osso no
isleitta l)isliilal dc l.)cidades cte Cmlsetx:ação - Lci cotllpleillenlcn' n' 827/201(}. 1)eslcl

li)tlu(i, não é llossível (lttc lodos cis dnects se.lclilt lcccitegoli=uclcis colho t'c.f\'trio.
:ottsitlc} cIlÍcIo (ltie l)ossue»l ctlt chutos ciinhie)ltciis e sociais distintos.

)llalllo it uittl)Ilação Oli ctltctação dc poligollais Lias algas llloiegiclas
[l (ltttsiào .l]i]]cliL'U'iu }tão é .ll)co cle ttuhulllo clesia conlissao.

i+l.f'(>1'})1cil)ios c1llc

91
llrasiiiit - I'atrinlõtlío ('llltura} cta l luitiatiicladc

Sl:l)N 511- t31oco (' - l:dilicio liittiir

(.'t:1) 70.75{)-543 - 13r:isíliit -- l)l:

l;otic:(61) 3214-5643
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l;olllíi ll
Ihocesso n": 391.000.912/2012
Mat./Rubrica: 166.072- 1 X

Resscittciluos cINe. o ciccsso às (lit'eas veicles e püllticcts clo lctgo I'citatlodt é dc todos.
=on.foiiltc prevê o ai'ligo l l (to deck'eio ciistlilci1 1(}.829 clc 1 987:

-[i't. ]] - Scidt mcitliido o (lcesxo pt'itálico à OI'lct clo l.Ligo elu toctn o scu l)ci'tnicllo, it
!xceç(lo tios lel't'calos. ittsct'il{)s eiit C'(ll'tÕi'it} cle Reglsll'o ttt? llltovcls. c'ollt (ll'csst)
i)}'tvctltx o i: Ctgtict.

Coi' c licilnicnte .

Gostaria que os parques no lago sul lbsscm a catcgoiia.b!!!!!g..]ilÊâ11111jy (le uso l)ata
lodos os parques no Lago Sul - assim a vicia sílvcstie estaria t)em gua c a(la.

Pte=ciclo ltllel' csscic{o

gl aclecentos sua cotlltibtiiçào e illft)i'iitanlos (ltie os t'iitéi'ios itlili=ciclos pcil'u scicção
.leis ccilcgoiias .foi'ctttt allicselllclclos tlo pcll'ceei c esta comissão. clc cicotclo c{)m us
ipíid(ões socioatnbielltais de cacfct cli'ea pl'ofegiclc]. e en] c'oi xonãncici colei o clisl)osso i?o
Sistciti« l)isfrifal cle l./ni(lajes cie C'onset'vclção - l.ei canil)len cnfai' rl' 827/201(}. Desta
oI'tllU. }la0 e pOSSa\l(31 (1lle loclcls (IS ([l'eCoS SC.i(it]t ' t'eC(ilegal'i CtCI(tS L:01)10 tt)ll(l(idC (IC

ptoíeção illfcglcil. cotlsidet'ando (late posstiellt ali'illtttox ctillbicutais c soc iciis dislititos

Coi' cltciltltetlte .

cidtldã l)iasilicnsc c

mais lcstritivíts dc uso (Reli.IBID - piotcção
tendo em vista (luc a ilatuicza nullca sela

sei sc hr aberta ao ])úblico. Mc posiciono também contra to(]a
a

IFolha N.' :i q ) l

l i';oc"s. N.' J& zl;g=;8Cd/.}.
l Rubrica CÍ.l(>'. //Ç'?

1;:ç=:==:="h:::::!''::;;n,:..i=:'';;=";;:==;:;.' .}=.::;::::::i
?l?zl i$#zwa'=: zii:3iiilxlii
:o)lstclltt'cittclo (ltic' posstictil ctíi'iblllos cttiihteili(iis e soa(iis dl stllalos

n"+ -KH.

q

Sc:n mais.

Ptczactci llllelessuclct.

!';;=:=:J: :;l:::l;:;l::,;:= :1;:H:.:f:z=;Íj:=;=:: :::;,::=::. ',,'''''*;.'.,-. ;. :':','''.'';'-''- '''''
( ' o }- t tictln teille.
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llu. lcPr
nlanilbsto-me Ihvoi'ável à

Pioteção Inleglal) pala todos os 8 llarques do
l)osiciol o-mc tanll)cm contra toda alteração das po

l)ública com tt comunidadetluc ha.ia prévia audiência

I'esidente no

categoria mais restritiva dc uso (Reltigio
Lago Sul. '

igonais tios parques do Lago. sem

Atcnciositmcntc.

Pt e=(t(lo lllict'cxscicto.

'\gt udeceitios sita t'o)ll)'il)iilçao e infbl'nictltlos (lue os ci'itét'ios illilizclctos pcu'ci seleçao
s c'ctlcgoi'i(is .loi'«nt ctPt'cscllfcidos 110 P(ii'eco' cteslci collitss(io. dc''cicol'clo cot)l Cls

ipficfoe.ç soc'ioclnil)ieiltciis cÍe ccidcí ai'ec! l)iofegidcl, c eí)} c'oilson(Inc'ia ca)} o disposto llo
8isteili« l)isli'it«l {le Unicl(tdcs cfe C'onscivação - Lei coitlpleniei?fal' n' 827/201 0. Desta

liict. ltào é l){)ssível (lue lodos as dnects sej«m iecalegori=uclas colho ic.frígio.
:ollsitleiutl(to (lttc posstie)}t ati' chutos anil)ietltais e sociais clislinlos

.)ltcti lo jt ctuiplictç(ão oii cilleiação cle poligotlctis clcts áiccls pl'olegiclas, in.tl)i'i tcinios cine
:i (ltlcxlão .fun(it(tt'lci }l(lo c .foco cle ti'(illcilho clestct comissão. '

( 'oi'cli(iltltt?)lte .

:tl
tlloi'ít(loi'í} clíi ]iais

Intcgial) pula todos os 8 parques do Lago Sul
N'lc posiciono tanlbéill confia toda t! alteração
prévia aticliêilcia pt'iblíca com a comunidade

CPI . E$::3,.1 c
restritivas cle uso (RelTigio - Protcção

dc poligonais para I'diques do Lago scm

Seill Mais

P} e=(tclct llllcl' css(iclti.

gt'ctclcccnios slt(i ctllltt il)ttição c iri.fot'it (silos cine {)s ci'iiét'ios utilizados pcuct seleção
calcgol'ias .ft)i'at l cllll'cse)llci(tos no l)al'ceei' clestu cotltissão. cte. acoi'do comi cts

ll)filões socioan f)iellfais cle cada bica l)loíegiclct. e enl consollánci« caIR o disposta no
Sisteilta Distiifal clc Unidctdes cíc ('ousei\:tição - Lei c'olliplenlenfal n' 827/2010. Dest«
ot'mu. não é possível {ltie lo(tas cis ái'edis sc.iant tecctlegoi'i=ct({as como }c.f\'igio
.ottst(lct(iil(1{) (late l)osstteilt (iti ibtttos cttltbltltltciis e soca(lis (lislilalos.

)tl'luto a «I'ipl.i(lção (tlt allel'ração clc poligotlciis tus d!,'eas pl'otegidcts. in.ft»'iucttnos 'lhe
.{(lllcstào.fllnclidlli« ião é.ft)co cle ttclbalho clcstct colllissão. ' '

( ' ol' {ll(illlteilte .

91
llnisilia - !)airiiliünio (l;tlltural tla l Ittitiílilidadc

Siil)N 511- 131uco (: - l:dilicio l ittar
(:1:1' 70.750-543 - 13rasília -- t)l;

};otlc:(61) 3214-5643

Página 22 de 91

Página 22 de

9:t. - FL aa56/2al19 folha



l.'t)lllii lio
E'FOCCSStl no: 39 1 .{)00.9 1 2/20 i 2
Nfat./Rut)rica: 166.072-1 X

Eu. CI'F
tllora(lona (líi

Posiciono-me taml)ém contra toda a alteração
prévia audiência publica com í! comunidade

peco as categorias t)leis rcstiitivtls dc
todos os 8 parques do l.ago Sul.

dc polígonais pala paiqucs do l.,ago scm

Seita tllítis.

folha N.'....3j:j. --n'?
Processo U/.2ZI./- '#. //ZI

gl-&L'i'
P}' e:cicl(i liltet' cssci(l(t,

?:iii=:i:,zi=ii::::,=, :ll:=i'z.ii:,=:iíTi=ii. c=:.i:=. '"''''*'.'..'. ',:/:"'''"''':'* ''-'.
( o . di«lillellfc.

I'l'c ada Intel'essctda.

!::;::=:, ];:::ij::::,;= :1;:z=' ,:!:1::;;í:=;=;; s:::.z=::. '',''''.:'.'..". ;,:':''''',''''-''* ''-'.,
''oi'diulniente.

Eu
da

categoritis
para tactos osl)arqu cêdo Lago Su

CI'F . ciclitclão l

]lals lestrítivas de uso (Reli.leio
n c moladol-
Plotcção Inlcgial)

a"'
Página 23 de

L

S:L - FL oóSÓ/2ülV folha(xxlH.5 -2ó



prévia audiência\ l)ública cona a comunidade

Scill fç4ais

Pi' c=ct(1o 1iliei' uss(t(lo.

giatlccci)los stlci coliliil)liição e illfoiltici»tox cltte os cl'itét'ios tlili=ados l)ut'a scteção
lus cctlegolitts .ft)t'at l ciPI'csclltuclos )lo pat'ecet t cHIa comissão. cle cicoi'clo unl as

ipficlãcs socio«lnllielNciis de cada (ll'ecl Jliolcgiclct. e e]]] consonância cair o disposto no
Sisíenta l)isto'itcll cle l./nid«(les de (.'ousei'vcição - Lei caniplc)nenraí tl' 827/20/0. Desta

Olnici. }lão , é possa\el (ltie lodcls as Ctteas se.iciut tec«tcgoi'i=adcis conto I'e.ltigio.
:ottsi(letcttt(lo (ltle l)osxticilt u11'ibutos cttlillietltais e sociais clistituos. " '.' "

)!tcullo jt uiliP ictçào oii ulietação cle .poligonais dcts dn'edis piotegiclcls, it\joinialllos cine
:l (lttcslao .lltndl«i'!ci nuo c.foco cle ttal)cliho desl« coilli$sao. ''

C'o}.cita l elite.

llu,H CPF
uim rlmnm11 Hvoto pela tecategoi'ização tios
categoriíis ll ais restritivas dc uso (Re
do l.ago Sul

cidadão e
Parqucsclo Lago Sul nas

úgio - Pt'oteção Integral) para todos os 8 parques

picvia anel)nocialnbcm conttn a commliclade poligonais para Parques do Lago seita
Coral ialmciltc.

Pt'e=«(lct Itltclcssu(ta.

gtcKlcceilios sit(i canil'ibliição e itlfolnlclittos (lue os cl'ifél'tos ulili=ciclos ])aiti seleção
t(ilc8ol'tus .fol'anil ctplesetlt(Idos 110 pal'ec'ei ctestci comissão. dc ctcotclo covil cis

il)ficções socio«nlf)iene«ix clc cctdct (il'ea ]n'ofega ct. e ei]] consollãncia caril o clisJ)osso }lo
Si.stcnia /)isflifcil cle (Jnid«clãs cle ('ulsel'vclção - Lei cottiplelnenrai n' 827/201 0. Desta

O['ii]ct. ]](io c l)osstxTel (llle toclcts cls cit'ecos sc.lcilll )'cccitegoi'i=ciclcts c(}tllo }'e.fiigi{).
.'ttllsidctclttdo cltic l)osstíenl «tl'chulos ulnbietttais c socictis ctistinlos.

Oiltlnfo tlt tnlipliação Oll alfei«çâo de /)oligollais (la.s (tidas pí'oregiclas, illÍi)ítltmlios at«'
a (ltícsfão.Íitllclicli'i(l não t?.Íoc'o cle lí'af){llllo (lcsl(i cotllissãc). ' '' ''''" 'l'-~

( ' {) }' t ti(11})tctlie.

91
13ritsíliit trititóttit} Ctllttiral cla } Itlit)atiida(fc

SlÍ[)N 511 -- 1i]oco (' - ]:(litígio 13ittur
(:1:1' 70.750-543 - 1inlsilia - l)l

l:oiic: ((}1) 32 14-5Ó.+3
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Follla n

Processo n': 391.000.g12/2012
b'lat./Rut)liça: 1 6)f].072- IX

Eu cidad le

categorias mais restritivas dc uso (Rcn.leio - I'ioteção Intcgnl
clo l-ago Sul.

moraclma do peço as

) pala todos os 8 paiqucs

Me poslcioilndam Úeni colara a da.n al idlaçao de poligonais pala Parques do Lago sem
Atenciosatnente.

P}'e:ctci(t lillCI' cssttcl(i.

:"'""., «â. é l,«-Í-'.' 'f-.. to.'«* «- .}..b«* "i'"" ,.:..ll;ãlll:i';..'«.' ''',;lll "I..=;.'ll=
=OnSiclei'CiiTclO (late l)ossilent alí'ihllfos (11) i)lepltcíis e soCICllS cli:çtiilfos. '''' --''-'' ' '.I''b--'

,'iiii=iji, iHiiiill:::i',.=i, :lz u:.f:,ii:ii:';=iii. cii:,i:=i:;"'"'-*;.'..«, ;«/:"'""','''* ''.'.
C' {) i' clicililteiaie .

= RG = DF, cidadã = e nloraclora da =
peço as categorias mais restritivas dc uso (ricfUgio - I'toteção

os 8 parques do l-ago Sul.

contra toda a alteração de poligonais pata l>arqucs do Lago scln
com a comunidade.

:::-- - -«r

e

Integral) ])aia todos
Ntc posiciono taillbém
prévia audiência públicti
Scn} Mais,

Folha N.' .JJy.
?\ccessa \\ ;3?/. r.r;/.). lin llÕ.

/'/.e a(/rr/ll/e/e.s.sac/r/, l Rubrica.:él=.:.Z93: 7é Ç - C' Í7''T't'-'' - - """-;---;-iJ- --..-i-'u:--.:..

s';:=J:, z::!:;!;:::,;:= :1;:='s:' ,:!:,í::;;:5:=;:' :::,::=::',,'''''*;.'''-. ;«':''','''.''-''* '':.«

(:oi' dialnlenle .

cidadão e motaclor da
Parqucsdo Lago Suínas

Intcgial) pttia todos os 8 pui(lhes

ütegoiização dos
gio - Pioteção

.IÉ"'+
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prévia aucliênciz} públicit com a comunidade
C'oiclialmcntc .

Ptc=cl({o ítltei'essude}.

,Kiuttccc lias sitcl cotlt} ibttiç'ão e in.ft)inlamos (luc os ci itélios iitilizctdos pcu'ci scleção
.t(is c({tcgoi'ias .fl)]'(i)]t cll)I'eselltciclos }lo 1)ctt'ecet' ctestci co)liissão, (le (ic'ot'clo co}l; (ts

ipliclões soc-iouilihietll(iis de cadct (!iea })tolegiclc{. e em consonâtlcict com o (disposto }lo
Sistc)lia l)isli'itcil clc U)aiclctdes cle (lwlselvação - Lei cotttp]et]le)l]ai' n' 827/2(]10. Desta
lol'ill(t lado c l)osstvc! cltle loc cis (is cil'e(is se.lctilt i'ec(itegoi'izact(is cotllo t'e.litígio
:onsiclei'aittlo (late possttt' li ati'iblltos amhic)llciis e sociais clislitllos.

Quanto ii !mpliclção oti c1llel'tição cle potigonais
u (ltieslào .f\illdi(lha }lão é .foco cle tlcib«Iho clesla

das álecis plolegiclcis
cola't issão.

indo)Inctlllos cliie

L' Ol- tlialnlcllte .

tnorítcioia cla lleço as cittegoiias
Intcgiiil) paira todos os 8 parques do Lavo Su

CPF --:ia, cidadã } l e
mais restritivas cle uso (RclTtgio - Pioteção

Me posiciono tambesm contra toda a altei'ação de poliu(inaís para Parques do Lago sem
pi'avia audiência púl)liça com a conlunidadc.
Scm Mais.

P}'e:«{la i} !el'essclctct

. gt(l(lct'cttio:ç sua colltl'il)lição e i)l.fot'in(iillos (late os c)itét'ios lttitizctcl(}s pc{)'ct seleçuo
tl(ts c(tiegol'i(ts .foi'(ini (illl'esctllciclos llo llcii'eco' (lextci c:oi)lias(ão. cle (tc'oi'clo cot)l {is

ciptitlõex s(leio(i)}i }ietltctis de cciclc[ áte(i pioiegi(tct. c en] collsollatlctci cottl o cais))testo }lo
;isletllc! l)isto'ital clc U+liclcicles cle Cotlset' vctção - Lei cotll!)lemelltcn' tla 82 7/2010. 1)esta

lol'i)tti }luo e posei\'el {lttc loco(is cis (it'ecos sc.lctttt I'cccllcgot'izcictcts co)} o I'c.flRio
:tlnxidu cltl(lo (ltic l)ossuetlt ctl} ib talos anibietltctis c sociais cli8linlos.

Oil«nlo il mlll)liciçào ou cllteicição cte poligon«is
ci tliicxlão .linlciiL'u'iu tlàt} é.fi)co de tlcil)colho destct

Lias Cit'ecos ptotegictas
co}lllSsc { o .

tt'i.fot'tllcitttos (ltiç

(.' OI'(Itut} t file.

Eu a
w!!!yy!!!!!y!!y! @

lcstiitivas dc uso (Rc
l)osiciono-me tâmbéill
llrévia audiência
Atcilciosítillclltc

ciclaclã

peço as categorias mais
lúgio - Pioteção Integral) l)ata todos os 8 parques do Lago Sul.

comia toda a altei ação de poligonais paio\ Parques do l,ago scm
cona a comunidade.

91
llntsilia - l)atrittlt\nio Ctllttiral da l Ititilunidadc

Sl:l)N 511- 1Jloco C - tidil'leio liitt:tr
(.'1:1) 70.750-5.13 - 1)rasíliu - l)l

l:onc:(61)3214-5643
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l;olllit il':
Processo n': 391.000.g12/2f)12
Nla{./Rubrica: 16(}.072-1 x

PI' eztttlci l)llet' ess(tcl(t.

?';;::=;1;1::a!;:::,{;: :l :='::.f:l:;;j:':;=í:. y=::::=:. ','''''.*'.'.'*. :.:':''','''''''''- ''''«

Coi' c tictlillellic .

cidadão

) para todos

dc poligonais
os 8 llat(luas do Lago Sul

l)aia Parcltics cio l-ago sen

follla N.' 15 -? ':;

'\ctHs\a w :bSU.CxCQ..$!!j:L li)-

Rubrica..Í:g.:.Zg}.:.l2Zl# - G i
Pi' e:ciclct liltet' essctclci.

!':;::::;:, ]{.;=:;s:==: :lz=u,:!;.:;jj:l::;: e::.::s::. ',''.''*''''*. :.:':'.'''-''''-''* ''',-
( ' {)l dt(iltlicnte.

Senhores

moradora da
illais rcstiitivas dc uso c

Sul. A Orla é relógio da l Huna para
})ois .la esta (quase extíntal

Posiciono-nlc também contuiccnn a comuniçao e.c poligona-is pala os Paiclues do Lago.
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P}.e:ct({(t illlt' }'ess(t( ict

.g}.«clcc-cílios su« cotlliil)llição c iilfl)i' }lclnlos (late os cl'ilé!.ios ulilizcicios p«l ct seleção

(l(ts c(itegoiicls .ft)i'citlt ctl)icsclltctcl{)s }lo 1)(tiecei clestci co})missão. cle Ligo)clo coi)l cis

ctlllidõt's soc- io anil)ietittiis {le c«du diicct plotegidct. e ull consolaãtlcici Gatil o {tisl)osso }lo
qislen ci [)isllilctl le Ullictacles c]e Collsctvctção - ].ei cottlp]ellie)leal tl' 827/201t). Dcsicl
ft)i't)t«. ila{) c possível clttc locltis (is clt'ccts sclcitll i'cccitcgot'izcicltis col)lo ttilicl(tules tlc
piolcção ilaleglctl. cotlsiclc at-tolo cltEC possuem at ibtttos cullhioltctis c socictis distintos

.)tl(fIlIa à «ntl)liciçcio oti (lltclciçuo clc lloligoll(iis (lcts ciiecls plolegicl(ts. tnfot'l ínDIos (late

ci tlticslão .Ittll(li('u'i(i }lão é .foco cle ttal)alho desta cotllissão

( ' {) !' tlic{ Itllctlle ,

Gi'iil)o cle Ttul)alho cle Reccttegoti=ação cte Pcttclues do DI

=liZ= 1 cidadão brasilicnsc c moradora da

peço as categorias mais restritivas de uso (Rel'úgio
l)rotação Integral) pala todos os 8 parques do Lago Sul.
N4c posiciono tüinbénl contra toda a alteração dc l)oligonítis pat'a Parques do Lago sem
prévia audiência l)úl)laca com a comunidade.
Sefl N4z\ís.

})}'c:(!({o }lliet'esscld(}

IRtctclcccliios situ coilli'ibtiição e ill.fblmanios (lue os clilé .ios iilili:ciclos pcn'ct scleção
tias t'ulcgoi'ias .ft)t' tttl apiesctltaclos }lo patecet desta comissão. ctc ucoi'do com cts
cipiiclõcs sociocintl)ieniclis cte cuclci álca protegictci, e eili c'ortsotaüncici cttln o clisposlo no
Sislcill« l)isli'itul de Llni({actcs cle Cansei'vctção - l.ei coittplentetltat' n' 827/2010. De8tct
loi'tltci. tluo c PossixTet crie toclcis (ts cll'edis se.lcitlt i'eccitegoi't:(tclcts colllo }'c.ftlgto.
cotlsiclciullllo (late possttent at}.il)fitos ailtl)iuatais c sociais distintos.

Oti(luto Ci (tt)ipticição Oli cilleiução cle polido)luas dcts (it)e(ts plolegict(ts, iil.folnlctillos cine
u {liluslão .ftllldicn'i(i }lão é .foco cte tt'clbatho tcstcl coluissão.

C ' OI' clip tltllellte .

Liitipo {lc 'ricil) ôlho cle Recatcgoi'ilação de Pat'(lhes cto D}

c iltoi'tt(1oi'ít clip

do Lago Sul nas CATEGORIAS N{AIS
RESTRITIV/\S DE USO (Rll;l:UGIO - I'ROTEÇÃO INTEGRAL) pala lodosas 08
(oito) poli'quem clo Lago Sul

Eu cidadã
;;:RVOTO pela rccategoiização dos Parques

N4e posiciono taml)ém CONTRA toda a AL,TERAÇAO DE I'OI,IGONAIS pata
l)aiclucs do Lago sem prévia tutdiênciü pública com a comunidade.

C' oi(} ialmentc

liriisília - I'atriniõitio C'liltttíal (l:t } Ittitlailidadc
Sl:lIN 511- 1iloco C' - lidilicio }littar

('li1' 70.750-5.13 -- 1inlsiliit - l)l

l;oiic:(61)3214-5643
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Folliíl n'

r't'aCeSSO n': 3t) 1 .0n0.9 1 2/20 1 2
Mat,/}<ullrica: 166.072-lX

Pi' e:(i(lct llllei'essciclci.

''llll=1::, :11 :t,= :ll=:='=,ii:,ii:liiÍ'ii:ii yll:.l:=1:. '"'.''*;.'«*. ;,:r:"'"-''"'''* '',«'

CoI' ( ticilt)leltte .

Atenciosamcnle, Foltla N.'

/

)\ CE\se W\Ü. ((Ê.9.!.i):.U)-

Rubrica..[S=k.:./g3PI'e:a({ci Inlelessciclci, ü2:-'i
.....=

'B
zíp7f(ür(Ze a ler' , PI. ó//c'o /)oc/e/ ão oco//'e)' co/!Áo/'/pze/u/'ev/.\ão (#;/)/a/7a (7t. /l/a/le/o (/ír

of)OI'/za70. )t'/ e/aoo/'a«o /)o/' e.s'/e //7ó///l//o co/zz o azw///o c/rí co/nl/n/(/a(ü e/n /izon?e/?/o

(.lol' diallttellte .
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Mc l)osiciono também contra toda a altclação dc poligonais pala Parques do Lago sem
llié\.ia i\udiência l)ública com a conlunidacle.
Coid ialmcntc,

1)}'e=ctc (l lttici'cssct(ict

'\gt«clccemos sua conliil)ttição e infbillianlos (late os ciiléilos lltilt tidos llala seleçãn
:lcls ccilc-Rol'ias .fotcillt ctpt'csctltci(los tlo p(ti'ec(3t clesEci c{))}lts$cio. cte cicoido com (is

apli(Iões socioauil)ietllais (lc cacto dtl'ca pl'elegi la, e elli cotlsonãncia cottl o clislloslo no
;islciltu l)isll'ilal clc Ullicl«des de Collsei'fiação - Lci colHI)lctllclllai )I' 827/201(}. Desta

lol'iittt. não é l)t)sstxlcl cite loclcis (is (ii'ecos scjcit)t i'ec'cttegot'iz(iclcis colllo i'e.fi'trio.
collsiclciclntlo (lttc l)ossuetlt atl'it)ralos a tbielltais e sociais clistinios.

.)tlcullo u ctittpliução Olt «llelcição {lc poíigonciis tias citecis piotegiclcts, tll.lotnt(ttttos (luc
:l (lticsião .fxEtlclifni(t }lão é.tt)co cle t)ctt)colho c esf(t cottüssão.

(. 'ol ( tialltlellte .

(il tipo dc 'Ft-allalho de Rcccitcgoi' ilação (le Pat (lhes cto DI

C'oilsiclciando despropósito clesncccssário Q o GDF através do 1131{AN. c do Executivo
l)a aclministlttção lcgional do Lago Sul: registro e
insatisllição c protesto. mcu l)adido como nloiadot
tlualqucr instalação c crittção dc parques cnl algas
propósito c abrangência da lca! neccssiclade.

Existem inúmeros espaços Q atcildcm cstít intenção. necessitando apenas dc
c scgtirailçít.

de mais cle de

verdes,sem a prévia discussão do

I' }' e:ct( {) !tllei' t'ss(lc {{)

tglcttlecemos sita canil-ihuição e ii\lt)t }tcinlos (lue a criação e l talltttetlção tjc Unicladex
clc ('oltsc} x'cação ttão são o.loco clc ll'al)ctlllo atesta confissão.

Resx(llt(ii)ios (lttc (tl)ctlctN os l)cit'(lties cxisteiates Jo)'ctltt t'ec(ileHoI'i=(lcl{)s cotlf\)t'file
1)1'c' vlsCi{) (lo Sislcilici l)isl)'itcll clc Utlicl(tctcs (ic ('o)lsct'vctÇão l.ct ('oitll)lctliclil(ii'
827/2o1{).

C ' OI {liclililellle.

(;itipo dc 'l't'ul)alho (le Rcccitcgoti:Lição (tc Pcu'(lhes (to DF

Boa noite sou nloradoii\ desde que
lago Sul seja Totalmente iestiitos. Relltgio da

nílsci. meu voto é pala q os paiqucs clo
vida Silvestre, só assim a AI'l) estará

sÍt lx/it

1) 1' e:ctct(t 1lltt' }' t'ss(icl(t

lgictclcccn os situ cotlllil)ttiçcao e itltllt'ntctnios (luc os c-iitélios utiti=ciclos l)at'a seleção
Itts t'titcgol'ttt:i .fol'(tltt (tpl'csclllct(tos 10 p(ti'ccct' clestct cotittss(âo. de) cicot'(lo clolii cis

ctl)tttlões soc' lo(iilll)ie)it(iis de ccicl(i cu'eci })i'otegi(lci. c e})l c'otlso)l(ttlci(t coi 1 0 clisl)osso tlo
Sistetlici [)istiitcü dc Unic]uc]es (te (:ousei fiação - Lei colup]cn\ctltci} }l' 82 7/2010. 1)esta

linisília - l)atrilltónio Cultttritl da l Itiitlailitlitdc
Sltl)N 511- 1ilocoC - lldillcio liiitur

('l€1) 7U.750-5+3 - 11rasiliit - l)l;
l:oilc:(61)3214-5643
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Folha n'

!'roccsso n': 391.000.912/2012
»]at./Rubric:t: 166.072- 1 X

R)tltici, não é possiX)el (late loctcis cn alecis se.lctttt icc(itegoll=cicl(i=ç culto w T$!i(l.
:o)lsiclclatlclo (late possueilt ctlT' ibutos ci }xt)ietltciis e sociais clistinlos

Co} cli(ilille)lte, li.ú ;'B?11:.:. '!
-:à4i: oa ?là.. t;0.

=-&)--&u'í
lbUR-B&ae+F+BPn-'-- .

e

(

g

»
CPF

rccalegorização dos Parques do Lago Su nas catcgo
Proteção Integral) llaia to(los os 8 paiqu es do l-ago

b'le posiciono também contra toda a alteração
prévia audiência pública com i} comullidade.Coi'din

Rlibrica /(l(#"

cidadão vot) pda
ias mais restiitivtls cic uso (l<cl'Úgio
Sul.

de poligot)ais para l)arques do Lago scm
meiltc.

!'i'c udct Jtllei'essacla.

\gl'ctclecctllos sua cotlll ibuição e itllotlllcttllos ({ue os cl'iléi ios titili:ciclos pata selcção
. categol'ius .foi'am cipt'esetll(idos tlo pcilecet destcl colltissao. cle citei do co}ll cls

ll)lições socioanil)ienfais de caclct ál'ea protegida. c cnl collsoiláncia caIR o (tispoxlo no
Sisfcnia Disli'irai cle Umdudcs cie Conset'\Pagão - l.ei c'oilll)lenlcnral' Ro 827/20/0. 1)cala

olilla não é possível (luc loctcis cis dit'edis sc.la ll rec«legoiizcidcis cmlt. reli'lxi.,.
;otlsicleiailclo que !)ossliem (tti' il)tttos atllblellt«is c sociais (lisli)lhos

(. ' oi'cticilniellle.

CPF'

})cço a
l)ar(lhes da Península e clo Anfiteatro Nata

cidadão = c morador do =
adição da categoi'ia de uso (Rclrlgio) par l os

l:xplico minhas razões

Parece-me importante assegurar o acesso de toda a população (!o l)F aos parclucs
durante o dia, mas um acesso organizado, que picselve questões ecológicas c uma
convivência adequada entre os frcqucntadoies dos parques c as rcsiclências cla
vizinhança,

Assim. parece-me essencial limitar o acesso dc veículos a estacionamentos delimitados.
pala a proteção da vegetação que margeia a orla; pala cvitai' o nssorcamcnto díts

ilsargens c para evitar que Q uso de sons em automóveis pie.jucliquc a convivência com

E :B 113 ;:US *«';:;.s;ip:.:::'==;].?.:!::
Essa. aliás. é uma das vantagens cle unia cidade plancjada.

H=$;1ilEnill;':B=lãT;B:?l: lll::lliH:lE
esquerda d:t entrada. O acesso dos pedestres uo Patquc dar sc-ia z! l)aitir desse
cstacionamcilto cm Ircntc ao moiro a Asa Delta e tamtlém a partir de outro
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I'aiquc. Com tês cntiadas: (a) enttc o Pontão e o conjunto zero da Qi., 12; (b) entrada
cm llente ao Posto da Br e (c) a partir do estacionamento no parque da do anlltealio
Natural. sela possível mais segurança c cvitat conflitos dos visitantes com a
vizinhztilça.

Essa é a sugestão (luc apresento
Atcnc iosanlentc .

í't'e ciclo }t3tel'essctco

l gi'ctclcceiltos sttcl ct)}lli'ihiliç(io c itl.lot'lltci tios cltte os ci'irei'it)s lltiltzuclos pai'ct seleçtio
.leis t'cilcgoi'i(is .foi'(bit cipi'cselltcl(tos lxo })(it'Ceei' ciest(i colllissclo. dc (icol'do ct)})i (is

.iPli Iões soc'it)uillbi(illt(ils (le c(lct(t (lie(t l)I'otegidci, c elli coilsotlcltlc'l(i cotti o clisPoslo tlt)
;islcllta Disli' ital clc L tlicta(lcs cle C' ousei' xlctção - l.ei coillpletlleutcn' tla 827/201 0. Deslct

o[l[i(i. }](]o c posstxle] (ltie toca(ts (is (lte(is se.lcilti }ec(ilegoii=(lclcis coltlo )c.fi'trio
ollsi(lct'uttclo (ltie l)ossuenl ult ibulos uml)ietllciis e socictis dislitltos.

lll.lol'tlicitllos {lttc cis tições stlgei'iclcts, ctlll)ot'ct tlao se.t(i)ii ol)leio cle tt'(illctlllo clesí(i
:otttissão. suão ellcatuinhciclas à Sttpei'itltenctêtlcid cle Ai'eas Piotegictcn puta
l)i'ovlclêitci(is

cssciltciillt)s (ltle. o (acesso cls (it'edis X)el'eles e pt'1l)liccts cto l(igo P(it'ctnoci é tle {o(los

con.fin'ilic p)cvê o cil'!igo 1 1 cto cleci'cto dista'itci1 1{).82{) clc 1987:

}l. ll - SctCt nt(illíi(lo o ciccsso pt'tblico (i otlct clo Lago clll todo o sc\t pct'i tlelt'o. it
exccção (los lc)'t'eras. insci'nos enl (:at't(bi'io (te Regislt'o de lilt(bvcis, com acesso
1)}' iv«uivo tt c'tgtta.

(. ' ot'cti«Ittlcllte.

ã;l. e vdo (l o governo nãoSou tllot'ítctoi' (líi

nít salte usa!.ioga lixo , então voto q os parqueselo lago sul
Extiei lamente Resta'ilo

cuida dos parclues. o povo
este.jam ila categoria

i) t'e:(!(l(} llltcl'essciclo

gtatlcccnlos slici conta'il)unção e illfoiillcitlios cltte os clitéiios ulilizctdos l)utct seleç(õo
.l(is t'(ilcgot'ices .lot'(tili (iP}'ese)ll(lclos tio P(tl'ec(3i' clcstci col lias(io. cle (tcoi'do coi)l (is

.illlitlõex socioullil)temi«is cle cacicl ín'eci pl'olegiclcl. e enl collsolaãtlcict cona o clis})osso tlo
Si:ilcillct l)lsti'itat clc Ut-tida(les cle (-lollscl vagão - l.ci coillpletucntai n' 827/2010. 1)esta
oltll(i. tl(lo c l)ossiXtel tltie t{)clcis cls (tie(is selcttti teStttlus. collsiciei(i)ciclo (ltlc' l)ossttetlt
Hlt il)t110s anil)ientuis e soc i«is clistinlos.

Rcssctllaitlos cine. o acesso [is dne«s 'ç'ct'(]cs e l)fth]itcls {]o LUXO Pat'ctnodi é de lodos
cmlfili'illc pi'cve o ui'ligo 1 1 tlo {leci'eto clisiiiial l0.829 cte 1987

tl. ll - SctCt tltullticlo o ctccsso l)i'tl)ligo ci ot'la cto Lctgo ellt íoclo o seu pei'tnletio. tt
e')ict?ócio tios tci't'etl{)s. ttls('t'nos eill Ccb'tot'to ctc Regisii't) clt! liltÓxlets. colll ci('essa
llt'tv(itlXlo (t tIRita.

91
13rasíliit - I'atrttllànio (.'tilttiral (lit l Itimani(laje

Slil)N 5 ll -- 131oco(,' - l{(litígio liittar

Cl:1) 70.750-543 - 1Jr:isíliit - l)l;
l;oito: (6 1 ) 32 1 4-5(l43
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Folha n":
I'roccsso lt': 3{) 1 .000.9 1 2/20 1 2

bí:lt./Rul)I'ica: 1 66.072- IX

(.' OI cttctltuelltc,

Eu. cidadã brttsileiia c
-«oriaã;a:ÊÍW;i8;=' voto pela recatcgorização dos
Parques do Lago Sul nas categorias mais resta uvas dc uso (Reli-!gio - Piolcção Intcgial)
para todos os 8 parques clo Litro Su

Me posiciono tamt)ém contra toda a allelação de poligonais pala I'ar(lhes do Lago scm
prévia audiência pública com a comunidade. i' '- '''l
CorclialmcnLe. lfotha N.' .iiC$7 !

l P.«s. };.' 3#' .CW. ?Ü,Ü:tl

1*!?:1?:--4z-.28.L.&&::r l. gi acleceiltos suco co ltl'il)tlição c infol»íamos (lue os ciité}.ios ittili=&lií:'TjiNZÍ'l:TtEttTTF"''-- . \
.tas c(tíegot'ias .fot'ciilt (ipt'ese)ltciclos 110 p(ti'Ceei' deslct co)}llsscio. cle ci('ot'(lo (-oill (is

.il)tictões sociocitithielllctis de cu(t(t tli'e(i piotegi(la. c eln consottâllcia com o (tisll{)sto nn
$islcnlct Distlitcü dc Uniclctclcs cle C'ollsel'vctção - Lei coi ll)tettletiEcu' tl' 827/2010. 1)ttslci
'ol'})l(i. ri(lo e posstxlel {l le toca({s cis (il'ecos se.lctt)l i'ec(itegol'i:(i(l(is t'ol)lo i'c.fi'leio
:onsi(leianclo (luc l)ossucttt cttl illttlos ambicnlctis c sociais ciislilalos

'V''V -

Í

Pi'czcidct llltei'esscida.

.)llcllllo à citllpltctção ull ciltcl'tição cle poligonciis tias alecls pl'otegiclas. itl.follllcli} os (luc
:tclucslão.f\lndiái'icinãoéloco cte il'ctl)ctlllodesta co11tissão. " '

(. :oi clictl)ne)lle.

moiadota do l,ago Sul e desejo quc os l)arques do baixo cstclam na categoria dc
restrição máxima iefügio da vicia silvestre.

P}'e=aclcl }lltelessctdcl.

giadecetllos sua canil'ibiiição e illfl)itnclnlox (lue os cl'ilét'tos ulili:Lidos l)cti'u selcç'ão
lcls cafegotias .Íbicim cipi'esentciclos }lo !)uiecei ctestci ctltltixsão. le acoiclo com as
ipliclões sociott }ll)ielltciis dc curta (Ireít pt'otcgida. e elli c mlsotiãltt iti com o clisl)osso no
iistetllct l)isli'itcil cle Ullidades cle Collselvcição - Lei cotuplclitetllut tl' 827/201{). 1)cstti
oi'lilci. lítio e possixlel (llic !odtis cis (ll'e«s st3laltl i'está'itcts. c{)iisi(lci'allclo (ltie l)ossttct}
:il)' ib talos utlthienlclis e sociais clistilllos.

css(Íltcl])los (ltie t) clc'essa (is cli'e(is Xlet'(.leS e pt'tt)lic'(ts (to t(ígt) P(il'(tiloct c cle t(}clos
confbi'nle prevê o al'ligo 1 ! cio clecielo disll-ilal I0.829 cle 1(987

)i. ]] - Sel'á nl lticlo o acesso l)t't})fico à ot'lct tlo Lago enl tottl} o seu l)eiítitctl'o. it
e:çceção dos let't'ellas. iilsct'tios cita Clct} lót'io ctc Regista'o ctc lula)vei:ç. cnltl clcesso
pl'i\-cativo Ci ttguci.

Co I' ( !i(illlicllte,

.N}''
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I'i'czaclo(a)s sennol'eta)s

opina paiit tluc os parclucs do Lago Sul sc.ja:n considctados arcas restritas

Att

1) }'e:cacto ltttet' esscttt(>

'\giuctcce)nos slici conta'il)unção e ilÜbt'nlcunos cltle os clité+'ios utiii=cictos pcttct seleção
lcn t-ulegol'i(is .tolant alliesenlados }lo l)ctiecel' desta cotntssão. de (tcoicJo c{))}t cis

uptitlõcs socioumbiultais clc cada árc pi'otegida. e cln cotlsond lcici cota o clisllosto tao
isicmu l)isltilal le Litli(lctcles cle Cotlseivação - Lei coltil)leu\etllui n' 827/2010. Dcsla

ft)i'itici. }l(lo i? posstxlel que todcts cls (il'ecos se.luili I'esli'tlcts. cotlsittei'(i lclo (late l)osstictit
ctí!. il)ritos cltul)ielliais e sociais c istitllos.

Resscllitiiltos (ltle o Ltcesso às ál'cus vct'des c llítl)liccts cto lctgo Pctt'mina é de loctos
ton.ll)ttllc' l)teve o ulligo 1 1 tlo ctec't'eto ctisli'ital l0.8219 cte it)87

lil. tl - Selrt m(tllii(to o acesso pt'thiico (i ol'la do l.cago cnl tacto o ser llel'inletio. it
cxc'tção ({os lct'i'ettos, itlscl'idos etti (.(it'tol'io cle Regisl)'o cte Itltox)eis. cotlt ic'osso

l)f'iX)(tliX'O if ttgtt(t.

( ' oi' dictitltetlte.

Gtitpo (lc Tt'ctbcllho cte Rcccttegot ilação de I'al(!ucs clo D}

blasiliensc.
Asa Norte. maililêsto-me pela

catcgoiia mais restritiva de uso (Refúgio - I'i'otcção Integral) para todos os 8 parques
d{) Lago Sul.

Posiciono-nlc, taintlém. contit\ toda e qualquer alteração das poligonais dos parques do
L.t\go Sul. sclll (luc hqla piéx/ia audiência pública com toda a comuniditclc intcrcssacla.
/\te'ncK)sílnieiitc.

Eu

lesa(tcllte e clomiciliada na

i)i'c=ttc!({ ltltel't' ssct(lct

l8luclcccnios slici collll'il)lição e in.ft)ltuantos (l\tc os ct'itél'itls \!titi=ctclos pai'ct seleção
(l(ts c([lcgot'tc]s .foi'(t]]t ctl)t'esetat(tcl{)s ta{) pctt'ece]' ctestct con]]ssc]o. clc (icoi'tlo cona c]s
ciplidõcs sociociinl)iclllciis dc cu(la (ll'ca pi'ofcgidtl. c eito cotlsollâtlcia colei o clisposlo uo
istcttlti Dista itul tle jnict«dcs tle Cotlselx'cação - Lei cot tl)lellte)ateu }l" 827/2t)lO. Dcstct

fot'litct. I'lclo c }){)ssivcl cltic toca(ts (is cll'ccts se.lctnt i'ecciiegol'izclclcis colho }'e.fligio,
c otlsiclci ci} acto (luc l)ossttcni cilt il) fitos cii 11) ietltctis c sociais clistinlos.

ottctitto ct c111tpltctç(io Oli ctllel'clçuo clc poltgollctts clcls (il'cais p)'olcgid(is, til.fot'tltctttlos clttc
u (lttcstào .lun ti(Itt ict não é.fi)co cte tl'atalho {leslci comissão.

C'otdlcill} e tc
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Folha n':
í'í'acesso n': 391.000.912/2012
X'íal./Rulliica: 1 66.072- !x

KiY [;[i[;Í].! ']?]:?]]i]\ ]=Eg'" "-«" "": " * ''"Q"s " ' ".
o MESMO PARA os PARQUES DO LAGO NORTE - itUPUGio OE viDA

OPTOPELA CATEGORIA

lroihaN'..,3.12 1
l r''"";. N ' 3Íg..(ZB. >h Z'Z,i

/"/'e:«c/ ' /«/el....«/c/ l R.,bríca=ÇS:..Zg:Í..ZZ: c,']
:lll"!::11111::l"l. ""t.'ih-.içã' - I".Íõ''"'«"''* 'l--' '* c-'ilé,'i.* ...ili:l:l:Rl;'i;:lT;i' ==T;Tar-.::.J

111111''l...ll?:.Ó p'"i~''l 'l". 1. '-* .-* '''''-* "j'-«. .'"...i.l.:ll:.là..* -''"", .'-f\'.si:".
:otlsiclet'ctnclo (lhe pos tlent «ti'itlulos anil)ie)ltctis c soc iciis disliulos. ' '.l --b

"'n n'PQ'' B--..-.U

Co i clicililie)lte .

Eu.l.
do

voto pela recategorização dos
icstritivzts de uso (RcHigio - Protcção Integra

cidadão l)iasiliensc c lnoiaclol
Parques do Lago Sul na calegoiias mais

) pitia todos os 8 palqucs do l.ago Sul.

prcvPosiciono tambén] contra toda a al craçao dc polígonais pala I'arqucs do L.ago scni

Coidialmen te,

Pt'c=ctclo lllteiessado.

:\gt."lecetlios su'i cmUi'ibuição e in.fot'm«"ios qi'e .8 ciitéii.s utili=.«1.s poli« scleçã'

'''l"'na,J .:l"-«çã" 'a" é hc.,ç=' ,1'' /.',,'g«l.".. -'* .:"::ã'* í,'.''Xi.l«!. i,tf:»"".""'* '{.,.

Co ic li(illltet lle .

H
moradora

INTEGRAL) selalll aplicadas a TODOS OS OITO

cidadã l)tasiliensc c
REQUEIRo QUI AS

uso (REi;t)cio- Fito'rEÇ'Ão
(8) 1'ARQUES DO l,AGO SUL.
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L/\(jO SIJL SERÁ PREVIA AUDIENCIA PU[3LICA da comunic]adc. Reivindica o
nosso direito. como cidadãos. de participação nessa escolham

Atcntanlcntc

!)} e:ctct(t ltlletessct(!(i

lg}(i lucctllos sll(i colll+ihliiçao e infoitltcttilos (lttc os ciitei'tos lltili=(1(tos pctlci seleçao
l(ts ccitegol'ias .ft)I'(ti)t ctl)i'esei]lci(tos t]o pctt'ecet' (leslct co ]tiss(io, cle (lcoi'cto co)}l (ts

ciplictõcs sociocit)thtetll(tis (lc ccicl(t ('ll'cci pt'otegictct. c eill collso l(ilactci co})i (} cltsposto }lo
{isícnici Disliital ctc Ulliclctclcs cle Consetvctção - Lei canil)letnenlut' tl' 827/2010. Desta
rol'ltt(i. }lu{) e possível {lttc toclcts ci$ cll'ecili se.lctlti I'eccitegol'izcic!(ts colll{) I'eft'trio.
:'ollxi(lel'cttldo (ltic l)ossttcm ctli' il)altos anlbientcits e socicüs ctistitllos.

2ttatlio it ctiitplictçao (}ii (tltcl'ciçíto cle poltgo)lctts (l(!s cli'eci$ pi'olegtclcis. tnfoi'lli(lttios cltte

u (lucstão .l\tllcti(ttiu não é.fllco cle Itcibcilllo ctestci coi)ltssuo.

C. 'ol' ( ti«i} }letlte .

Gltipo (lc I'l'ctl)colho (le Rcccitegoi izctção cte Put(lttcs cto l)I'

CIDADÃO
APLICADAS

/\S C'A'l'EGORIAS N4AIS RES'l'RI'l'OVAS DE USO (REFUGIO DA VIDA
Sil,VESTRE - PRo'i'EÇÃO INTEGRAL) I'ARA TODOS OS PARQUES DO LAGO
SIJL INCLUINDO O [)A I'ENÍNSUL/\ DOS K'íiNiSTKOS(QL-i2) E O PARQUE DA
/\SA DI:L'I'A(ENTRE A QL-2 E QL-1 4).
N,TE POSICIONO TANitlEU CONTRA TODA A AL'rEiiAÇÃo i)i: POLiGONAis
[)os PARQUES DO LAGO snN'] A ]'REVIA AUI)iÊNCIA PUBLICA comi os
\4o1iA])DITES E A CO»IUNIDADllS.
A'l"l

[u
131<ASll-lENtE E MORA!)OR DO LAGO SUL. PECO OUE SEJAM

ll!' e:({tte} 1tllet' ess(i€1o.

gi'ct(lcccntos siici collli-il)tlição e in.follnclmos (cite os criíél'ios utilizados pat'a seleção
dus c'ctlegoii(is .tot(bit (tplesetllct(los tio pcitccei cti3sict conltssao. cl{3 ctcoi'cto com (is
upliclões socioctnll)mentais (tc c«dct (litect pi'ofegida. e cm consonância com o disposto tlo
;islctltu ])isto ital cie Utlicta(tcs clc Cojlsci'x'ação - l.ci c-omptentetaicu' )lo 827/201(}. Desta
OI'llici. 11(1o c possix el crie toclcts cis clt'e(is sc.l(ttli i'(3sll'it(ts. collst(let'cill(lo (lttc posstt }i
tltl il) {tfos «t t})icluais e socictis ctisliluos.

l essu1l«fitos (ltic o ctccsso às diiecis vei'ates e )f!})ligas cto !cago Pai'cilada é le to(tos.
con.tl)tnic piexê o cittigo 1 1 cio deck'elo dista.irai l0.829 cte 1 987:

li'l. 1 1 - Sei'Ct )}l(tlllido o acesso lllibltco ct OI'l(l (lo L(tgo cnl lodo o self pel'ti)tcll'o. ci

cxceç(lo tios lct'l'ellas. tnsci'tios clll Cctt-tot'io cte Regtsli'o tlc lllló\leis. cotll clcesso
l)i'ivctlivo tt CiRuu.
L ' ol'c it(tlllleille,

91
13rasiliít - Patriit\óitil} ('uituíitl díi l Itiittitnidndc

Sl:l'N 511- 1ilclco C - l:clitício 13ittar
CITA) 7Q.750-543 - 1)rasilia - l)l;

};oito: ({) 1 ) 321 .1-56-13
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l;olha tlo

[lrocesso n': 391.000.912/2012
N,íat./Rut)fica: 166.072- 1X

da SlllS QI 28 coidunto ll coisa l
restritivas dc uso (RctTtgio dc Vida Silvestre)
do Lago St1l

Posiciono-me tambéill, confia toda a alteração
prévia audiência pública com a cot)lunidade.
Scm mais.

1 .601-82, cidadão biasilicnsc c nloiacloi-

7 -- Cep 7]670-310, peço as categorias mais
pioteçãa integittl para todos os 7 l)i\iqucs

(]c poligonais pata I'arques tlo Lago. scm
f

folha ff.' ..) kc,
'a'a. 'Ün.PI

'7' !
f-' ]#. ccc ?iõ. ll='.

IÉ'3, ?'Cq'-c- i-.U=-:=---!-::.C..U ' [

''

co}lt cts
l)t'otegiclct. e etli ct)ttsoitãllcici coito o clisl)osso }1{)

Lei coniplclliciilCU' tt' 827/2010. 1)esta
É !)ossivel (late iodcts cis dtieas 8c.]clnl }ecctlegot'i uclcis como icsliilcis
:late possuellt ctlt ib ralos ambientais e sociais clistitlttls

dus ('lt'ecos pi'otegiclcis. i)l.lol'lilct)} {)s tliic
co}lltssão.

Prezados Senhores e Senhoras

Bom dia!

E itt01tlUOt UO l-Ztg0 SUI (ICSdC ltJ86, peÇO (IUC
d:t I'oritla mais l csti'itiva

INTli;(;RAL, com desta(lue pata os
l)arqucs estão cln álca residencial c não

scm incomodar os moradores legalmente estabclccidos c
c lloia presente tlcstes lociiis.

uso destes locais cil] uçõcs l)rolnovidas l)OI'
por IBRAM c AGEF[S.
que sul)crvisionndo, deixa marcas l)iol'ttiiclas

moiadorcs deste baixo rcsiclcncial

alteração / ampliação dc poligonttis tios pai(lhes do
ica com a participação da coilluilidadc moraclota do

i972

Respeitosamente

P)'e:acto Itltel'essctclo.

lgt'ctdccetiios sua cotltt'ibtitção e tnfoi'tlttiitios (ltle os cl'iteiios iitili:ciclos l)cnti sclcçao
.las caicgot'ias .f\)t'«m al)t'escntctdos no pcuecet' lesta comiss(ão. (lc ctcoido u)m-us
iplidões socioanlbienfais clc c«da ( i'ea p]oíegicla, e en] consonância com o cfisl)osso no
Sisfcnia Disfrifal cle Unidades cfe Cansei'vaçâo - Lei coiuplcillenfal }l' 827/2{) 1{). Dcsf«
t)t'tTttl. não é p(issive! (late foclas as áiecis sc.ictttl i'está'lias, cotlsidctataclo (luc possttcill
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)tl«lllo ji cilllpl.cação oti cillet'açtüo de !)oligonctis das arcas pt'otegidcis. in.folnlct)uos cllte
Li (litesiã{) .fltlldttu'tct nuo e.foco cie llctl)alho clest(i coitlissão.

icssultanlos que o ctcesso Zis du'eas veicles e púl)lic'cis cto lago Pcn loá é de ioclos.
collfbi'ilic pt'evê o ai'ligo 1 1 cto (teclcto clistrifal 10. 829 (te 1987

i'l. ll - Sct'á ntcllltido o acesso pt'iblico à otlci do Lago eltl todo (l seu pet'iilieli'o, à
e'xceç'ão tios lei'i'anos, inscl'nos cnl CEDI(}l'io de Regista'o de Ittló\leis, cot)l acesso
1l+'ivCtlivo tt Ctgttct.
C'ot'dia! ente.

cidadã btasiliensc c moradora da
llcço as categorias mais

pai:t flrociiação, contemplação da flora do Ccnado
preservação do meio í11ilbiclite - ) proteção integral pala todos os 8

lcstiitivas de uso ( relógio da Ihuna
.iíi quase cxtintal

paiqucs do L.ago Su

l)osiciono-me tatnbém. contra toda a alteração dc poligonztís pala Piar(luas do i.ttgo, sem
prelvia audiência l)ública com a comunidade.
Scill mais.

1) i' c, =(ttl(l Itltei ess(icl(t.

giaclccetiios sli« collli il)tlição e inlt)I'llltilllos (late os ci'iiéiios iitilizciclos p«i'a seteção
.l(ts ccilegol'l(is .fut'(iiti cil)i'esetlt(l(los )lo pai'ecct' clestci cottllsscio. cle (tcoi'clo ct)tll cis

ipii(iões sociociml)ielltciis de cctda ái'ect piolcgi(ta, c em conho tâtlcict coill o {tisPoslo }lo
qistetilcl l)ist .itcil cle Uitictacles cle Conset' vctção - Lei cotuplullelltal' Ha 82 7/201{). Desta

t)}ltla. não é possixcl (lttc tortas as (In'eas sejant }'eslt'iras, collsictelaudo (lue possuuti
ul)' iluttos aitlhienlciis e soc ictis c istinlos.

)uulllo êt ampliação Olt cllteictção de poligonctis clcis Cuecas pl'otegidcis. iltfol'} ictillo$ (1tte
H (lttesluo .lutlcticu' ici tino e .foco cle tt'uhcilllo ctesla conliss(io.

(. ' o} (lict1ll:ienlc.

Pt'czítclos Scilhol'cs c Scilllot'Íts.
Bom caía l

cidadão biítsiliensc nascido nesta
clesdc 1968,llcço que todos os

catcgoiizados da foi'ma mais i'cstritiva possível, ou
INTli:GRAL, coill destaque pata os parques da

o l)cdiclo mitra o esl)aço onde se localiza a Ermida Dom
(I'dique clip lltillida l)om 13osco). llstcs parques estão cin alça residencial c não

conlpoitttn o uso c visitação scm incomodou' os naoiadorcs lcgalmente estabelecidos
(bcnt como visitantes). e. tão l)ouço, scm danillcai a fauna c flora presente nestes locais.
Scgucn it)tos (lue co)nplovam o mau uso destes locais enl ações proilloviclas por
pessoas ligadas ao GDF e supervisionada pol ABRAM e AGEFIS.

Eu.

Capital ciu 1 967. moiadol do Lago Sul
8 l)ai'(lhes do Lago Sul sc.ittn
seja, Rli:FIJ(;lO I'ltOTICÇAO
Pcilínsula c da Asa Delta. lclcn}
Í3osco

91
lirasílía - I'atri]i](\ilio (.ulttirítl da l Ittlnaniclitdc

Sl:l)N 511- 1Jloco t' - lidilicio liittar
(.'1:1) 70.750-5-4.3 - 1irasilia - l)l

l:oiic:(61) 3214-5Óq3
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l;olha n':

I'i'acesso n': 391.000.912/2012
Nlitt./Rubrica: 1 6)6.072- 1 X

Estas fotos provam que o uso, mesillo que supeivisioilado, deixa marcas prof\teclas
nestes parques e na tranquilidade dos montdores deste l)airro tcsidcncial. '

Em oportuno, }ne posiciono contra a alteração / ampliação de poligonais dos paiqucs do
Lago Sul scm prévia audiência pública com a participação da comunidade moradora clo
l,ago Sul.
Respeitosamente, l follla N.' . i 9'/

Í

= =.:. n .n +qn/

(

l follla N.'

l Processe N.o

gictdecelttos situ canil'it)ltição e ill.foltliatllos (ltie os ct'itél'ios litili=ac
.leis categol'tcts fol'cine (tprcsclticidos ilo pcit'ecet' desta coilllsscio. clc

i})lições socioalnbienfais cfe cada área protegida, e elll colTsonáncicí c
Sisfeul« Distiifa! de Unidades cte Conselvução - l.ei canil)lefltenfai n'

tua. não é possível (late loclcis cis álects sclcitn t'está'itcts. cotlsi(tetcill
:iÍ} ib talos antbielltais e sociais dislitltos

.Ey31S?.$á#gàla
uc(ji:clo c-oui'iiÍ'
F} o (lisPosl{) tlo
{27/2010. 1)eslu
o (lttc l)osstictlt

t

I'le:acto Intciessacio,

É-.l

tcsscilfcinios (ltle o (acesso cts ci)'edis X)(it'(l(is e ptil)liccts do lago P(it'(itlo(l (3 (lC' to(tos
co)lfbl'tue pt'evê o at'figo 1 1 clo clecl'eto dist)'itcil l0.829 cle i98i : "' ' '-- '''w"''

il. ll - Set-a nlciiltido o acesso pflbtico u ol'la clo Leigo c)}l todo o seta pel'tnietto. êt
!xceção tios {ei'lellos, illscl'tios ent Ccu-tótio de Regislio cle Im(5vcis, con ciccsso
pi'tvalix'o it agttci

:';::=:;::lU!=T=,:;: 1:E== :1=t=!i:';ü:?.r::,:::==,1,-''''-*: , *. :,:':,''-':''''''' ' ''-'«
[l. o+-ciia1l elite

Prezados senhores
[3onl dia l

cickidão l)iasilicnse clcsdc 1 972. morador
do Lago sul c norte desde 1980. peço-lhes (luc

categorizados cla folha mais icstiitiva
INTE(;iiAL. com destaque para os

Clll ill'cíl
os monlclores lcgülmciltc

a plcseilte ilcstes locais.

supervisiona(lo, deixa l))algas prol'uilclas
'es deste l)Hino resiclcilcial.

alteração / aillpliação dc poligonais dos parques do
lcu com a participação dtt comunidade illotadota do

Respeitosamente

Pie=ado Inlelessclclo

'tgt'aclecelltos sita cotllt'ibuição e infol'mancos (]ue os cl'ilél'ios tlíili ciclos pui'u sclcção
{ls categot'ias .fblanl cilnesetllctclolç no pal'Ceei dcstci coiltissão. cle «c(iicto

il)bidões sociociillbienfais :de cadtt área protegida. e eln cortsonáncia com o clisposfo no
S;isfenlci Distíifal de Unidades de Conservação - Z.ei corttl)lcnleníai' n' 827/2010. Deslu
OI'mct. nulo e possível que iodcls as ái'eas se.jaltt I'estritcts. c'oltstdcictnclo (luc possttc }l
:i1l'il)talos altlbiultciis e socictis clistinlos. " " ''' ''''"" 'i''~ l
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cxs(iltumos (late o acesso às {ltt'eas vcl'eles e pftbliccis (lo lago I'ctt'alaoã é dc lodos.
çot\ft)iillc l)revê o ctt'ligo 1 1 do deck'cto dista'iíal l0.829 clc 1 987

i'l. ll - Sci('t tlt(illli(lo o (lce$so pi'!t)fico a otl({ do Lago elii todo o sct{ ])ct'ittletto. it
erecção tios lei'i'etlos, ttlsc't'idos ellt Cc11'tol'io de Rcgisti'o cte Ituo\teta, cotll (iccss{)
1)}'tvctttXlo ci Ctgtt(t.

.)llcl) lo u ampliação ou ctltci'ação clC poligoriais tias dn'eas pl'otegidas. it\fbl')}lcitnos (late
:i (llicslão.fullclirnici }lão é.fi)co clc li ctbcilho clestci cottlissão. " "
L ' o }' { licillllc)XtC.

Pi'czíidos scill)ot'cs
Boné clial

Eu. Ana N'lar.ia tendes Meneguim.CPF 385.1 18.781-49 . , cidadã brasiliense desde
1 972. moiadoia cla SI llS QL 06 desde 1 987 e moradora do Lago sul e norte desde 1 980.
peço-lhes (luc todos os 8 parques,do Lago Sul sejam catcgoi'izados (]a fonna mais
restritiva possível, ou seja, REFÚGIO - PliOTEÇAO INTEGRAL, com destaque
para os parques da Sl-llS QL 06, 1'eilí11sula e da Asa Delta. Estes parques estão en] área
residencial e não comportar 1 0 uso e visitação sem incomodar os moradoics legalmente
estabelecidos c. tão pouco, scm danifica! a fltuna c frota presente nestes locais.

oportuno. n c posiciono contra a alteração/ ampliação de poligonais dos parques do
l-ago Sul scin prévia audiência púl)fica com a participação dacomunidade tlloradoia do
Lago Sul.
Atcllciosttmcn te

Pi'e=cttlci llltci ossaclct

gitt(lcct'trios stici comi ibuição e ill.fl)tnlallios (luc os ci'itétios tltilizaclo }lal ci seleção
.las c(ilc'goit(ts .fol(tl)i cil)tcsellictdos ilo )cli'Ceei' dest(t cotlltssao. cle ctcotclo c'ollt cts
.ipti(Iões soc ioulllbtcllt(tis cle ctt(l(i {li'eli pt'ofega(la. e em collso)latlcici cottl n dtsposio tlo
isicttta l)isto'üal (te Utlicladcs de (ottset'fiação - l.ei coitlplenlentat }l' 827/2010. 1)esta

t)lona, }lão c. possível (ltle lodcts us ai'edis sqcmt i'está'lias, c{»lside a)lclo cltte possuent
ull' il)fitos at) })iellluis c sociais distintos.

essciltcttttos (fttc o acesso às (In'edis vctclcs e l} lhticus clo Ittgo l at'clnodt é cle todos.
collli)mie pi'evê o antigo 1 1 tlo deu'elo distrital l0.829 cle 1987

}'l. ll - guia lll(itltido o [lcesso pl'tt)!tco (i oi'la do Lctgo eill lodo o seta pel'ítilet)'o, u
:xccção (tos let'i'entes, insct'tios em Cal't(bl'io cle Regisllo cle Im(b\-eis, comi acesso
1)}'ix'({tiX t) { {tgttti.

)llClnto à u»tplictção Olt ullei'ação de poligollais tias ál'cas lli'otegidcis. inft)}.} tantos cltte
Lt (liicslão .filndicn'ici n(io e.foco de ti'«brilho clestct colttissão.

C ' ot c !ictlt} }ellle .

Assunto: Recategoiização dos Parques do Lago Sul ilo Distinto Federal

1. cidadã brasiliensc e
peço as categorias mais

91
lirasíli:t - l)atriitiõilio Ctilttiral d:t l Itiiiluilidadc

Sltl)N 5 1 1 -- 111oco (I' - l:(lilicio liittítr
C'1:1) 70.750-543 -- 11r:tsilia - l)l

[;oi\c:(61) 32]4-5643
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l;olha n

Processo n": 3{)1.000.g12/2012
Mztt./Rubi'ica: 16(i.072-1 X

restrita\.as de uso (refúgio da fauna para ptocriaçãC). contemplação da flora do Cerrado -

parques do Lago Sul. vaçao do meio ambiente) proteção integral para todos os 8

:=llii'==-"' 1:'::Ín:::=='.'=::.T.=1:1=1:' «' .,.'::.".'; p"''' '"'!=.t.yg. p?
l folha f!.' .,) ?'.2., 1

.-\o:."\. u' :H..ÇtC: 'tr),liÍ,
l Rul)ri-:a..!jllill:/.tj3 }a': Í'- c.) Í

:te cico}'clo co}li (is

c{)i)l o clisl)c)slc) llo
' 827/2o10. 1)cRIa

Eiildo (ltic l)ossticiti

f

'»

r

Sem mais.

Pi'c:aLIa ltltct essctcta.

)llanfo à ampliação o!{ alíel'ação {le l)oiigo Tais cícls (ll'cas J)i'ofegiclcis
:l (filesfão .lrllt?(l«U'lCI Pião e .$oc'o de fi'ahcílllo cfesfa colllls.çao.
={)ictictl+)ictlie

it \ft)I'DIáRios (lttt

dos Parques do Lago Sul no Disuito liecleral

cidadã btilsiliense c
lleço as catcgoi'ias nltlis

contemplação da llota clo Cena(lo .

l)toteção intcgial l)aia todos os 8

Posicionoimacia põem, ccn.nta comum( ade. dc poligonais pai'a I'arqucs do l.ago. scm

Scm mais,

PI ezctclct llltei esscicla,

.''ue-:lã. ''l ''tÇã' ol- -l''-'ctçã. 'te p"tig''quis {«s Ct''cts P.',tc idct*

('i,.dialnletue. lítio e loco cle tl'abctlho clcstci cou\issãn. '

3l'uPO clc Trabalho de Recategoi'ilação cle I'cil'cltles clo l)F

illfl)i'illailtox clttt
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l)\J(l l IL) l LÇ

iasilíense e matadora da

peço as catcgotias mais restritivas dc uso (Rcf'ügío.- Proteção Integral) pzlta todos os 8
patqucs tlo Lago Sul.
N'le posiciono tanlbéill confia toda a altei'ação cle poligo1lais para Parques do Lago sem
prévia audiência pública com a conlutlidade.

ci(inda t

Grata

l)cus al)cnçoe''

Ple=ac ct !} tel'essclctc!

/\kiu(lcce nos sita couto.il)liição e in.ttn'ttlcmlos que os ci'itét ios utilizados pa}.ct seleção
(lcls c'(ticgoiicts Jhl'ciltl (t})lescnlciclos }lo l}(it'ceei' ctestci cotltissão, de ctcotdo coilt (is

uplitlões socioctittbie Mais de ctid« {liea pi'otegida. e eni collsollãncia com o disposto tlo
çislctlta Dista'irai cte Unictacles cle Cotlsel'vctção -. Lei coittptemetltctl' n' 827/201(}. 1)esta
ft)}'litct. não é possível (late toca«s as (litects sejcitlt lesltiEas. cousidctctnclo (lue possuctll
ctll'i )!{ os alltbie llciis e socictis clislintos,

Ot«{tiio a citllplicição oii (tllel'açao cte poligoil(]is clcis ct]'eas !)]'olegidcts, i]]fo] ]ticimos (lue

ci tluesfão .f\itlctit'lt'ic! não é.foco cte licll)ciiho ({eslct cotltissão.
( ' OI ( licttllie }lie,

L;i't1l)o de 'l't'atalho cle Rcccttegot' izctção ctc Pat'(lttcs (to [)F

cidítctã bi'asilieilse c llloi'adora cla

categorias mais lcstrilivíts cle uso (RcKigío - Pioteção Integral) para todos
os 8 par(lhes (to l,ago Sul.
N4c l)osiciot o também contra toda a alteração cle poligonais pata Parques do
l ,ago sct]] prévia audiência pública com a comunidade.
Scin Ntais.

peço as

Pi' e'. cictci llliet'essctclct

lsli'(t(teccittt)s slt(l collttil)tiiç(io c ill.folntcti)ios (lue os cl'ilét' ios litlliz(idos pctici seleção
d(ts c(itcgoi'tcts .fot'(t:tt (lpt'eselllcictos )lo 1lcll'Ceei' dest(i c{)ti\tss(il). cte cicol'cto coi)t cts

cipticlõcs socioambiultciis cle cada (li'e« pt'otegida. c ctl\ consotlãtlcici comi o clisposlo }lo
Sislclll« l)isto'itcil cle Unidades de Cotlscl' ilação - Lei cottiplettlutlut tl' 82 7/2010. 1)esta
fot'tttct. llclo e possa\lel (]tte t{)clcis cls cll'ecos scjci+li +'csli'il(is, coilsiclet'(i)tdo (!tlc ])(}ssttc)ll
uil'ii)altos c!} !)ie tctis e socictis disfitlíos.

ottciltlo cl ctluplictç(i{) oii (illcl'Lição (le pollgort(tis tus cu'cci$ pt'otegidcts. tlltol'ttttituos (]lle
u (lttc=çlão .flillclirtl'ici leão é.foco tlc llallcilho clestct colliissão.
(.' (}t' cti(tilllellfe .

l;i ttl)o cle Tiallalllo dc Reccttegot' i=«ção de Pat(lhes cto DF

91
l rasíliit - I'atriitic3tiio ('ttlttini! (lit l Ittiitiint(liitlc

Slll)N 511- 1+1oco C' - tÍclilicio liitlar
(.'l€1) 70.750-5.13 - i)ritsilia - l)l

};onc: {6 1 ) 32 1 .1-56'{3
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Folha íl':
Processo n': 391.000.912/2012
Mat./Rut)i'iça: 166.072-1 X

13om dia!

{cgião Administrativa do Guirá.DF. de Gestão Pública e realizando pesquisa sol)ie a

$$g#h:lhmH.:=h=:Ei!:l
Semarh. Adnünistraçãu descox ol doldotaentrei em conluio com alguns órgãos. como

Nesta obtive informações sobre o PDAD, elaborado pela Codcplan.

No cntaiüo, para que occmszsanento teórico da pesquisa nua. preciso dc outras

Hl:l ll$11HF EH :Í::iHk B:iB:
urbanístico e ambiental.izados para discutir, elaborar e ímpleillcntar suas açõcs dc cunho

=.==!:=.ll: l:T;j:lll:l ; :==1:=11T':.?:l: '*""'':' "-'" ' -"':-''"'-: *,.''«-"

O papel da Parceria Público-Privada no desenvolvimcnlo urbano c aml)ion'«i - -
presença desta na Região Administrativado Guará. ' " '"-'- - "'----'"'-"'- '' '
Muito obi'içada,

P) e:ada i+ateí'csscicla.

:=:::=:::==:':;:;::=::''::11::}.::í::f='::::=:.1.:.''.....''' ''-'. '.* :,:':''' '.-'.-''*
(:ot clicilmellte.

3t upo cle T}.at)alho de Recategorizcição cle Pcit(lotes (to l)F

Folha N.'

Processo N.' l!& ..!:z2iL:;&;zé.}

Atenciosament

Plezctclo lilteiess(ido

/lgl'clclcc'en os sala canil-ibttição e illÚt)}'nlcnplos tÍlIa o.s ci'iléiios iltiliz«tios pcti'a scleq:ào
cÍCIS cctl(3goÍ'ices .folclPlt (iJ)I'eseíll(lclos }lo l)(li'ec'et' clesf(i c(}lliissclo, de clcolclo c'oll? {ls
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//fiEIS/L p üftlpq.lq/q.IJ411/1Vlll%.llBP Çlb . 8 BS p\pls //Pt/&Bpl!) BBI \p %rf+l Çtrfl it/rlblll\.It.l b,l./Ifl t/ Çlft)//t/bllt/

Sisleillci l)isto'irai le t niclactcs dc (:otlselvação - l.ei complemclltal' n' 827/2010. Dcst«
fl)I'iria. }aão é }tlssível (late !oclcis cis aic«s scjatil i'csli'ilcts. cottsiclet'ando (ltlc l)08slteni
ilt' il)iiios amhielltctis e socictis ctistitltos.

{css(itt(il iox (lttc o (iccsso cis (ll'edis \)ct'ttcs e pt'tl)liccis clo icig{) Pcti'(iiloct e cte t{)tios.
cml.ft)}'tlic lll'evê o ctt'ligo ll do ctect'eto dista-ital l0.829 de 1987

\if. ll - Seta tttunliclo o acesso pt'il)ligo à oi'la clo Lago em todo o seu pei'íntell'o. à
c'xccção los leticnos. iltsciilos eni Caiiól'io dc Regista'o de Itnóve'is. com ciccsso
1)1'iv«{i»o {t tgtict.

.)iluDIa (i ciltlllliciçuo (}u ultei'clçcio de poligonctts clcts cu'ecl$ pl'otegi(leis. itl.fbl'mclnios (file
ci tllicslao .fulldi«i'i(l tlao e.foco clc ttctl)(ilha clestct colliissao.
(. ' o} diallttellte .

1:!!.!!!!!!!!!!.D11bcilllo clc Reccitegoiização cle P«i(]ttcs clo [)F

11101acloi do SucJocstc

lllais iesttitix/as de uso

Sul. Mc posiciono tamlléln
scll prévia audiência pública

.cidadã btasilieilsc c
voto pela recategorização dos Parques do Lltgo Sul nas categorias

(RelYtgio - Proteção Integral) para todos os 8 parques do Lago
contra toda a alteração de poligonais parti Parques no l.,ago

conltt colllunidade.
CoI'({iítl illciltc

PI' c=({clCt l:fiel'esscict(t

'\g}.ciclccemos sita cotll}.illltição e infht'tllciitios (lue os cl'ilét'ios utilizados pcu'a scleção
.l(is ccilegoticis .fl)t(ittl cil)I'esctlt(actos )lo 1)cilecei clesl(i c{)t]tissão, cle ctcotclo cot]] cls
upticlõcs sociounll)ieiltuis cte cuja (ll'ca llrotegitla, e enl cotlsouãncict cona o ctisl)osso }lo
;istclttci l)is1l'itul cle Unidcicles de Collscl' vctção - Lei contp]eme)ltcu' tta 827/20]0. Desta

loi't)t(i. tl(io c possa\lcll (ltic loco(is cis cil'edis sejctt)i i'está'ilcls. cotlsi(lci'(t)loto (1lle ]lossllelll
uli il)ralos anil)ictltais c sociais distilltos.

.)lttlllto Ci citltplictção oil atlelclção de poligonais tias {lnecis ptolegiclas, in.It»nx«mos cine
(l clucstão .f\itltlicii'ia }lão é.ft)co cle tl'abcilllo desta coniissao.
C' {)t' tti(ililieitfe .

C;t' til)o (lc Ti'cil)alllo ctc Recalcgoi'ilação tte Pat'clttes do DF

os parques devem sei' categorizados da I'ot'ilha mais i'cstritiva possível, ou seja. dc
ploteção integral ou refúgio da vida silvestre.

1)}'e:(tcl{) itttet'ess(ic o

-gt'ci(lecciltos sii« coitli'i!)tiição e Inft)I'ittaillos (luc os ci' iíét' ios itlili=acios pai'ct selcçào
clcix c(itcgol'ices .fo)'ctttt apl't'selllct(los }lo pcit'ccct' clcsi(t c{)llllsS(to. dc ctcoi'tlo coili cis
(il)li(Iões SOC't{)Cttitl)!Clltctts clc c(t(l(t (irc(t pl'oteni(l(l. e tlnl colas tlâlaci(t colll O clist){)Sto }lO

islcllict l)isto'irai {ic Uniclacles cte Collseivação - Lei coltiplemetllai' }l' 827/201í). Dcslct
:tlt'lli(t. li(lo c possix)el cltte [otlcts cts (il'e(is sc.l(ttll t'csii'i]cis. c(}llsi(]ei'ctttdo (late posstlc }l
u!} itlutos a it)ietllctis e sociais (tisiintos.
( ' Ol- tt {illltetlte.

91
13r:tsilia - l)atrin\õitit} (.'ttlttiri\l da t Ittiltani{)adc

Sl:l)N 511- 1)loco (.' - l{(lificit} 13ittar

(;lÍ1) 7{).750-543 - 11r:tsilia - l)l

l;oiic: (61 ) .12 1 :+-56:13
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Palita n

í)i'occ$so ll': 39 1 .{)00.912/20 1 2
Vla{./Rubrica: t66.072-fX

Eu. Luzia Olinda Bastas Cavalcante de Alentar. cpf' 20913516368. moradora da SllIN

dos parques de Brasília. ago I'qorle, \rIHos manifestar nosso opinião subi'c O uso

lgJ H : ?:=.s =::T :i.T:l:lil:'=J';::l :l
Muito grata.

I't'e:c!(ta Itlleiess«da

' .
(.' ot'cltclln lente.

F

Att
Foltla l+.'

Prmess o N.' ..i$12f'.22izl.):Z.;2,z14.2.

Pi' ezciclci ltltei- essciclci. Rijbrlca

(esscllt({itloS (ltt(3 0 (acesso (is cil'edis x)ei'des e ptibltc(is cto l(t8o p(ii'cill{)c'i {: (l(: t{)elos
cml[ol'nle prevê o al'ligo ] ] do deck'elo dixit'ital l0.829 cte 1987 : "' "

Arl. 1 1 - Sel'dt }ncmticlo o acesso público à ot'lci (to l..digo em lodo o seu pcliiliell'n. t.

:xccçao dos. tei'Fenos, inscritos eni (=cirlólio cle Rcgisli'o cte Inlóxleis. com ucessl)
)i'iX}(uivo ti (igttct.
Col'clicllntc tule .

=lt'tq)o (le 'l'icibalho cte Recategot'ilação de I'ctP'clttes (to DF
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residente na

LAGO SUL DF N/]oiadola do l,ago Sul desde 1985,peço que
l ,A(iO SI JI«se.jam
1) 1? Í)I' 1: r'' A o

Atcnciosalncnte.

todos os 8 1'arques do
catcgonzacios da Torna mais restrita possível, ou scja RllFU(lido DE

NTEGliAL

P}'e:ac ! !nleiessclcla

-Rtucleceutos sita c'anil'il)ilação e i+lfoimclinos crie os ciité)'ios tttilizcl(ios pala scleção
(lcts c(ilegal'i(is .fol'ctitt cil)t'csc ltciClos tlo l)cit'Ceei' (lesa(i c{)}tllss(io. clc ctcoi'(lo c'olll cís

upti(Iões socio(tltll)ielilais clc c«du (iria pi'otegida. e enl co)lsonãncict com o ctisl)osso tlo
;istclilci l)isto'itcil cle Unidctdes de Conse]'Nação - Lei cottlptcmell]u}. Ha 827/2(]10. 1)est«

loi'llttt. )l(lo e posst\)el (ltie loco(ts cts cil'edis se.kit)i i'está'it(is, cotlstclel'(tiltlo cltlc !)osstict)t
{i .il)latos ctm{)iet tctis e socictis ctistintos.

(' ot' c }lctltllcllle .

(.;1 111)o tle I'l'cibctlho de Recctfegol'izaçcto cte P(it:(lhes (to DF

[)i'czítc]os,Sctl]loi'cs.

Eu, Paulo Elos Nappo . 495 100 106 34 , pcço quc todos os parques do l.ago Norte
scjam catcgol'izaclos da fbtma minis restritiva possível, ou sda. REFÚGIO -
PROTEÇÁO INTEGRAL. cm cspccial a ciclovia do Pztr(luc de uso Múltiplo
Esses pai(lhes não compor'tam o uso e visitação scm daniflcal a fauna c flora ptcscntcs
llesses locais.

hn oporlunó. ille posiciono contra ít altciação / alnllliação dc poligonais dos parques do
Lago Norte sem i)révia audiência pút)fica OI de a comunidade moradora sqa consulta:tda.
Rcsl)citosamentc,

1} 1'e ttito llllel't3sscicl(}

/\gtciclecciitos sita conta'ihuição e in.lbjlltciiltos (late os cl'itéiios tltilizatlos l)ala seleção
,leis c'(llegol'ices .loi'(tt)t rtPI'eseltt(tolos tlo P(tt'ecet' (lesa(i cotliisscio. cle ctcot'clo co»l (is

upti(iões socioctnil)iettlctis cte cada (It'ca protege(ta, e enl cotasonâtlcia com o ctisposlo tlo
{isteititt l)isii'itul (tc Utlidctdes (le Colnet'vaçào - l-ei cmltpletltetuat' tl' 827/2(}1{). 1)Chia
foi'ttt(t. }l(lo e possix)el (lttc lo(lcts cis cil'e(is se.}(11)i t'está'itcts, co lstctet'citact{) (file possttetil
t! . i tiros ttl} }l)ielltctis e socictis clisiitltos.

Rtssttli(ttltos (late o (acesso (is cil'edis xlet'(les c p'ibttccts cto lctgo Pctt'(ttl(}(i c cl{3 tactos.

totl.ft)}me prevê o cn'tiro ] ] cto t]ectcto c]is]li({l] ]0.829 cte ] 987:

tl. ll - Sela nicttiti lo o ciccsst) pi'tblico ci ollci do Lctgo cnl todo o sctt pctit leito. à
erecção tios lclictios. iitscl'idos enl Cultóiio cic Resisti'o cte íntóveis. con\ ctcesso
l)t'ivafixo tt [lgtlct.

otictlll{) ci anillll«çao ou allel'ciçuo cle poltgotl(!is clcts cit'edis pi'otegictcis. tn.fot'luanlos (ltie
ti (ltlcstão .fiulctiCuict }lão é .foco dc tlabcilllo clestu co»missão.

( :o . {iictllllellle.

tii tipo tlc TI'ctllalho tle Rcccilegol'ilação cte I'ui'(lhes do DI'

91
llritsíli:t - I'iltrinlõniti C'tiltttral da l lut iatiicla(lc

Sl:l)N 5 ll .- 131oc'o (' - l:dil'leio llittur
C'lt1) 70.750-5+3 -- 13r:isília -- l)l

l;onc: (61 ) 32 1 -1-5643
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!:ollla n

I'roccsso ll': 391.000.gi2/2012
Nlilt./Rtit»'ica; 1 66.072- lx

Att

Processo N.'.iÍIÜ' .di:â:;...l&;3 4
Rubrica..:Él:Z./é5 .i . }/z Í'- cf . . . . 1 . 1 ''''7'''.v'''- ---''--õ-ü-.----,=--:----..

(. 'o I'c {ialnlc l }te,

111np

bFole N.' f

)

l)i- e:(t(tos llllei' ess(idos.

Prc:idos Senhores c Senhoras bom dia
Eu E:;i
SUL DF !,ACHO

N4oradora do Lago Sul desde 1995, peço que todos os 8 Parques do LA(}0 SIJl-sejam

INTEGRAL rma mais restrita possível, ou seja REl;UGIO DE PROTl{(j-ÃO
Atenciosamente.

Pt'e:ciclo ltltel'esscldo.

. g
' ' OI'dictlltletlfe.

Boa !a] dc
Eu

peço as categorias
Integral) pala todos os 8 parques
Me posiciono também contra toda a altciação de po
prévia audiência pública com a comunidade
Scm

cidadão t)lasilicilse c nloiadoi-a da

do Laia restritilvas de uso (Refúgio - Piotcção Am[)ic11ta]

igonais pala I'ai(lhes do l ,ago scili

Mais.

Pi e:cêdo liltct'cssciclo.

4gl'(i(leceiliox $tl(i c'{)llfi'ibillç(io e lil$oi'tllciilios (late os c'l'itéi'ios tlfili:(i(los l)(li'ct s'C'le('(ío l ,,
«as cctfegol'ias .üol'crln api'esenlados no /)cn'cc'ei' desta c'ontissão. de (teor(Jo u)iil «s .,éz'
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$istentu [)isto'i]u] c]e Uuic]ades de (:ousei'vagão - ],ci coittp]emenlcu' Ho 827/2010. 1)cslct
loi'iilci. Ilha c' possível (]tie ioclcis (is cll'edis se.]ciill t'eccliegoi'i'ú(t(lcts cntlio I'c.fligi{).
:otlsi({ci'(ttl(lo (late l)ossitellt (itl'il)tiros cil ll)ie)it(iis e sociais clisll)lias.

.)llcllllo êt mnl)lictção ou «llci«ção de })oligotlais clcis Cneas pi'olegiclcis. ill.tt)inlcitltos (ltlc
u (llicslão .l\ltl(tifo'ici não é.Ít)co cle ti'uhctlho deslci cotnissào.
(.' ol' tti(tlt} tente.

Gi' ill)o tlc 'leal)alho tle Recatego} ilação cte Pc!}(lttcs cto DF
cidadã biasiliense e

)loi'í}(1oi'íi ilâ REQUEIRO QUEAS
C'/VI'EGORIAS l\'CAIS RESTRITIVAS DE USO (REFÚGIO. PR(yl'l;ÇÃO
IN'lll:GREI.) scjam al)bicadas a TOI)OS OS OITO (8) PAROUES DO LAGO SIJ
Posiciono-me, também. conta'a toda a alteração das poligonais pala PARQUES DO
[./\(]0 SIJ], S]!N] PREVIA AUD]];NCIA PúBLiCA da comunidadc. ltcivíndico o
nosso direito. como cidadãos. dc participação nessa escolham

/\tt

I'l'c:ct(tc! }tliel' essctdct:

gt'ct(tc'c'Cimos sii« cotlti'ihtiiçao c in.foinlcitllos que os ct'ité}.ios utili=ctclos Faia seleção
tais c(tlegoi'ias .fol'(ttlt (il)t'csctai(idos llo l)(ti'ecet' ctesi(t co)}iiss(to. (te (tc'ot'cio colei cis

(tl)li(Iões socloai)ibid)it(iis clc cutltl ateu l)iotegt(l(i. e enl cotlsotlatlc ict caiu o cttsposto tlo
$istenl« l)isto'itcil dc Uuidctdes clc Cotlsel'fiação - Lei colliplententcu' }l' 827/2010. Desta
f{)I'tltci. 11(10 c p{)ssl\tel {lttc {oclcts (is c11'ccls sc.lctt)i I'eccilegol'i=ctctcts ct)talo t'tlÍttgto.
conxiclct'citado (luc l)ossttcnt atl'il)fitos ambientais e sociais clistitltos.

Oti(lítio ii ttttpltciçao oii (lllei'ctçao de poltgoll(tis cl(is (il'ecos })ioklgitias, tll+i)i'lll(illlos (litc

cl (lttcslão .J\ilicli(ll ia }tão é.f\)co tte t}«llcitho desta comissão.
( ' OI c tict1llle} }le,

tilttpo clc 'lt'ctl il 10 cle Recategot'i=ctção dc Pat'blues clo DF .

Pi'ezit(los Scillloi'es c Setllloi'as.
13om clip l

Eu. .juliana Sabota Fontcnclc c Silvo. cpf 838039391-00, cidadã l)rasiliense vcttho
solicitam' luc todos os 8 parques do l.ago Sul sejam catcgoiizados cla fauna mais
lesta'itiva possível, ou se.ja, REI'UGIO - PROL'EÇÃO INTEGRAL,, com dcski(lue pata
os palclucs da Península c da Asa Delta. Estes l)at'quis estão cm iíica lesidéncial c não
canil)oiçam o uso c visitação scn} incomodar os moracloies legalmente estabelecidos e.
lão l)ouço. sct cktnillcal a huntt c llota presente nestes locais.

Rcsl)cit os:tillcllte

})i't:(!tict , ttiet'essct( c}

lglcKlcceit\os sita collliibtliçclo c in.follti(i )ios (ltie os ct'tlclt'los uiili!(tolos })cil'(t Relação
tltts catcg 'ices .ftli'«m ctpl'cselll«(tos tlo pcu'ecet' ctcstci colllissão. cle cicot'clo com cis
c1l)li(Iões socioailli)ielltctis cte c(ida (It'ca pl'otegida, c eln collsollâllcia cotll o ctisposto tlo
Sislcniu l)isli'it«l clc Utliclctcles cle Cotlsclvctção - l.ci conipleltte alce. }l' 827/20}0. 1)esta

foi'ilt(i. ii(to c p{)ssivcl cltt(z todas (is (tl'e(is se.}cllll I'está'it(is. co)lstclci'cita(1{) (lttc posstteitt
ttll' ii)ritos ct n!)iene«is e socictls (tistifli(}s.

91
lirasiliii - l)attiiltàitio Ctiltttral (la l luluiliii(la(lc

Slll)N 511- 1iloco(: -- lidilicio [iiltar
('1:1) 7{1).750-5.13 - 1ir:tsilia - t)l

l;tlllC: (ÚI 1 ) 32 1 -t-5643
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}:olllit rt\':

Pt'clccssn no: 39 1 .(it)t).91 2/20 12
&lat./Rubrica; 166.072- 1X

:l:l;l.1lll=':.=1'. :.,;=*f. :l, ÍI :l:=..1:11:::.' .
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legalmente estabelecidos e. tão pouco. scm danificar a fauna e lloia únicas presente
i)estes :ocíiis.

[!nl ol)ottuno. lllc posiciono confia a a]tciação / amp]iação dc po]igonais dos parques do
l,ago Sul scnl prévia i\udiência púl)liça con n participação dti comunidade moradora clo
Lago Sul.
licspcitosülnente.

l)t'c:(isto 1} iet'ess(tdt}

lgl'ci(tecentos sala cotill'il)liição e illfol manos (lue os clitél'ios utiti ciclos pclt'ci scleção
tlcts ccttcHt)t'ices .fot'ct ll ct})I'csc it(idos tlo l)(tl'Ceei' .ct(3stci co]]]]ss(]o. cic ttcoi'clo co]t] (ts
(tpfltl(lt's socio(tilllltclliclts clc c(t(l(i iti'eti pl'ofegid(i, e cltl collsollcitlci(t coill o disposto )io
{islcillu l)isto irai (le Uliiclactcs clc ('ousei'vctção - Lei completllentcu' u' 827/2010. Dcst«
ft)}'llict. }l(üo é posstxlel crie loclcts (is ctl'edis scjcttlt i'cc'citcgot'izcicl(is col)lo }'e.frígio,
t'otlsiclct' (t} lc lo (late posslictlt ati' ibutos cintbielltais e soa(tis (lislinlos.

ottattlo ci tmplictção Olt (ilic}(tção cle polig{)}l(tis dcts cit'ecos ln'olcgicl(is. tnfotul(lutos clttc
ci (litcstão .l\itldi(ii'ict )tão é.foct} ({e ttal)alho ctcst« comissão.

Rcssultanios (late. o acesso às dti'eas vei'(tcs c llttbliccis clo leigo Ptlt'ctllodt é de lodos
col\lt)ll} c l)t'evê o cil'ligo 1 1 cto clect'eto dista'itci1 1(}.829 de 1987:

[i']. ] ] - Scic! i]t(it]]t(]o o (acesso pttl)bico cl ot'](t c]o ].cago e)it !oc]o o $etl lleiíllleiio, (i

exccqão los lel+ctlos. insci'inox etl\ (.lcn'lóiio de Registlo (le Imóveis. cota acesso
pi'ivcilixt{) ii {tgtt(t.

(I' o}.cita!»lettle

Cil ullo clc lictl)alho tle Rcccttegolização tte í'cit'c1lles do DF

Os pttlques do Lago Noite c clo Lago Sul devem scr dc uso o mais restrito possível
(Rl;FIJGIO DA VII)A Sll-VESTRE - I'li.OTEÇÁO ANTE(iR.\l.) de modo a ptesetvai a
ilnlna e a llota locais e o sossego dos moladotcs desses t)cirros icsidolciais.
N.latia do (I'armo Scttlna meio Feinandcs (moladola do Lago Norte). CI n' 759.142
SSP-PI

l)t'c:ctcl(t ltliel' essctcict

lgt uclccc»ms saiu clnlll-ihttiçào e iilfl)tillcinlos clttc os ct'itéiios t1lili=ct tos pata selcção
tias c'ulcgoiicls .ftll'anl tpl'esctitaclos lo leal'ccet' ctcslcl coltiissão. cte acot'clo com (ts
ctpii(Iões sncioutli})ienlciis de cudu ái'eu pt'otcgida. e eni consollância colei o (lisa)osso tto
qistentct [)is[iiici! c]c Uni({ct(tes (tc Cotasetv«ção - Lei coittp]cmelltui +l' 827/2(}1(]. Desta
foi'ill(i. tl(i{) e possível (lttc lodcls cis ctl'e(is se.)(1111 }'está'itcls, coilstctet'(tta(to (lttc posstteili
ctl}. i )tttos citlt )ietlfctis e socictis ciisiiníos
('oi'(!i«lulcttie.

t;lul)o lc ll-al)alho cte t ccalegoii:anão (te I'cit'(lties cto DF

C'olho molaclot' da Vila Plallalto. gostar'ia quc na tccategorização do Paiquc da Vila
Planalto. levasse cm conta a existência dc \-árias moradoics clo Selar Recanto do .labuiu.
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\
s r Unidade responsável: Assessoria de Plenário e Distribuição

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALJ

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ng 656/19 que "Dispõe sobre a
recategorização do Parque Recreativo do Núcleo Bandeirante; do Parque

Recreativo do Setor "O"; do Parque Ecológico e Vivencial Bosque dos

Eucaliptos; do Parque Recreativo Sucupira; do Parque Três Meninas; do

Parque Recreativo de Santa Mana; do Parque Ecológico e Vivencial do

Riacho Fundo; do Parque Ecológico e Vivencial de Candangolândia; do

Parque Ecológico e Vivencial da Vila Varjão; do Parque Ecológico Canjerana;

do Parque Ecológico e Garças Branca; do Parque Ecológico dos Pequizeiros;

do Parque Ecológico e Vivencial do Retirinho; do Parque Ecológico e
Vivencial do Recanto das Emas; do Parque Ecológico e Vivencial Cachoeira

do Pipiripau"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramitará, Regime de

Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito, na CAF (art. 68, 1, "b",

"c", "e", "h", "k" e "l") e CDESCTMAT (RICL, art. 69-B, "j") e, em análise de

admissibilidade na CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 25/09/19

MAnCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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